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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça. EIza Maria de .Jesus, n°205-Centro- Mulungu do Morro- Telefax-(74)3643.1380. 
CNPJ- 00.843.7641000149. 

PORTARIA N°001/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO 
PERf'IANENTE DE LICITAÇÕES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Mulungu do 
Morro, Estado da. Bahia, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno; 

RESOLVE: 

Art.10- Nomear a Comissão Permanente de Licitações, a 
qual será responsável por todos os atos necessários ao processo licitatório, 
que a Lei 8666/93 assim prever. 

Art. 20- Ficam designados os nomes abaixo consignados 
para compor a Comissão Permanente de Licitações e, suas respectivas 
funções, quais sejam: 

Elivan Nunes dos Santos 	 Presidente 
Crisley Sebastiana Souza Gomes 	 Membro 
Núbia Maciel da Silva Marques 	. 	 Membro 

Art.3°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para 04 de janeiro de 2021, revogando 
as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência, em 27 de janeiro de 2021. 

Júlio 	a Santos 
Presidente 
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Mulungú do Morro - BA, 08 de agosto de 2022. 

Ofício n° 	/2022 

Exmo(a). Sr(a). 
Julio Souza Santos 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Mulungú do Morro 
NESTA 

Requisição: Aquisição de cadeiras e poltronas para o auditório do prédio sede da Câmara 
Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 
Sr. Presidente, 

Sr. Presidente, 

Tendo em vista que o prédio sede da Câmara Municipal de vereadores de Mulungú está 
passando por grande reforma estrutural, sendo modernizada e melhorada para receber os 
visitantes e funcionários desta casa. 

Considerando que esta casa é um ambiente constantemente frequentado por toda 
sociedade, e que os assentos da plateia do auditório e dos Vereadores desta casa 
encontra-se defasados e com condições de uso insatisfatória. 

Considerando a importância de manter sempre com um bom aspecto qualquer que seja o 
órgão publico. 

Destarte, a aquisição de cadeiras e poltronas para o auditório desta casa se torna de 
grande importância para as atividades futuras, podendo assim receber de forma segura e 
aconchegante a toda a população Municipal. 

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar meus sinceros votos de estima 
e consideração. 

Atenciosamente, 

secretário da mesa diretora 
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ANEXO ÚNICO  

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Aquisição de cadeiras e poltronas para reposição no auditório do prédio 
sede da Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu do Morro. 

PLANILHA DESCRITIVA 

Etem DESCRIÇÃO DO ÍTEM UND QTD 

01 

Cadeira giratória com braço tipo presidente, espaldar alto com apoio 
de cabeça. Braços fixos na cor preta, base metal cromado, 05 patas 
com rodízios de nylon. Regulagem de altura a gás, com mecanismo 
relax. Assento e encosto com 	espuma 	injetada anatômica e 
revestimento em couro ecológico na cor preta com costuras. 

Und 

02 

Cadeira giratória com braço tipo presidente, espaldar alto. Braços 
fixos na cor preta, base metal cromado, 05 patas com rodízios de 
nylon. Regulagem de altura a gás, com mecanismo relax. Assento e 
encosto com espuma injetada anatômica e revestimento em couro 
ecológico na cor preta com costuras. 

Und 17 

03 

Poltrona para auditório de evento, com assento rebatível e retorno 
automático, 	estrutura 	dos 	braços 	em 	metal 	estruturado 	em 
compensado com 15mm de espessura, almofadas moldadas em 
espuma e densidade controlada, revestidas em couro ecológico na 
cor preta, apoio de braço em PU sem prancheta, com alma de aço e 
laterais revestidas. 

Und 22 
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DESPACHO ADMINISTRATIVO 

Acolho as justificativas do secretário da mesa desta Casa e tendo em vista a real 
necessidade desta aquisição, determino a Comissão Permanente de Licitação que proceda 
a imediata deflagração do processo administrativo, ouvindo-se a contabilidade sobre a 
disponibilidade de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas e a 
assessoria jurídica durante o procedimento. 

Mulungú do Morro - BA, 08 de agosto de 2022. 

J •õüi. Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Mulungú do Morro 
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Mulungú do Morro -i BA, 08 de agosto de 2022 

Oficio n° 	/2022 

limo(a). Sr(a). 
Tesoureiro 
NESTA 

Prezado Senhor, 

Venho, através deste, solicitar que seja informado a esta Comissão de Licitação, se existem recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento de obrigações decorrentes da Aquisição de cadeiras e 
poltronas para o auditório do prédio sede da Câmara Municipal de vereadores de Mulungú do Morro, 
cujo custo é estimado em R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil) 

Confiante no atendimento do presente, aguardo seu pronunciamento. 

Atenciosamente, 

Elivan 	' dos Santos 
Presidente da 	issão de licitação 



ORÇAMENTO DE PREÇO 

A/c Camara Municipal de Mulungu do Morro- Bahia 

iÏEM t!iNb
tV 

01 Cadeira 	giratória 	com 	braço 	tipo 	Presidente, 
espaldar alto com apoio de cabeça. Braços fixos 
na cor preta. Base de metal cromado 5 patas com 
rodízios de nylon; regulagem de altura a gás com 
mecanismo relax; Assento e encosto com espuma 
injetada anatômica e revestimento em couro 
ecológico na cor preta, com costuras. 

UND 1 R$1.933,00 R$ 1.933,00 

02 Cadeira 	giratória 	com 	braço 	tipo 	Presidente, 
espaldar alto. Braços fixos na cor preta. Base de 
metal cromado 5 patas com rodízios de nylon; 
regulagem de altura a gás com mecanismo relax; 
Assento 	e 	encosto 	com 	espuma 	injetada 
anatômica e revestimento em couro ecológico na 
cor preta, com costuras. 

UND 17 R$ 1.833,00 R$ 31.161,00 

03 POLTRONA PARA AUDITÓRIO EVENTO Assento 
Rebatível com retorno automático - 	Estrutura 
dos braços em metal - Assento 	encosto 
estruturado em compensado com 15 mm de 
espessura - 	Almofadas moldadas em espuma e 
densidade 	controlada, 	revestidas 	em 	couro 
ecológico na cor preta - 	Apoio 	de 	braço 
em PU sem 	prancheta, com alma de aço - 

Laterais revestidas. 

UND 22 R$ 5.333,00 R$ 117.326,00 

i.LORTOTAL.GLOBAL POR EXTENSO: 
ÊTO E CINQUÊNTA MILE QUATROCENTOS E VINTE REA S: . 

VAJDADE DA COTAÇÃO: 30 DIAS. 

FO;MA DE PAGAMENTO: 30 DIAS. 

It.ibuna-Ba, 09 de agosto de 2022. 

.i OCAL 
R 	A L COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CJ N° 08.371.93310001-05 
R.íAEL SANTOS DA SILVA 
CF N°: 010.707.635-78 
DETOR 

\SÃO MOVEIS CO1R00 SE ÏVCDS Li í)A.0 NP.) N: 0.371.933I0001-05. END RUA JOÃO DA 
'AZ, N°2, (EI45.6) l-42, WMRIZONOVA ITABUNA, CIDADE ..ABUNA-BA  

Tel,: (73) 981 -793 (rnaI: come rciovsaornoveis(inaiI.corn  



H.L.M DE SOUZA 
CNPJ: 04.741.26610001-46 

RUA ARISTIDES MOITINHO, 213, CENTRO, 
IRECÊ-BA. 

(74) 3641-0297 
E-mail: jetlaser.irecehotmail.com   

COTAÇÃO DE PREÇO 

A 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Edital a AQUISIÇÃO DE POLTRONAS PARA O AUDITÓRIO DA 

CÂMARA DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO, conforme especificações constantes no ANEXO 1, 

parte integrante deste edital. 

DESCRIÇÃO UND QTDA MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Cadeira giratória com braço tipo 

Presidente, espaldar alto com apoio 

de cabeça. Braços fixos na cor preta. 

Base de metal cromado 5 patas com 

rodízios de nylon; regulagem de 

altura a gás com mecanismo relax; 

Assento e encosto com espuma 

injetada anatômica e revestimento 

em couro ecológico na cor preta, 

com costuras. 

UND 1 MOBLY R$ 1.831,50 R$ 	1.800,00 

2 

Cadeira giratória com braço tipo 

Presidente, espaldar alto. Braços 

fixos na cor preta. Base de metal 

cromado 5 patas com rodízios de 

nylon; regulagem de altura a gás 

com mecanismo relax; Assento e 

encosto com espuma injetada 

anatômica e revestimento em couro 

ecológico na cor preta, com 

costuras. 

UND 17 MOBLY R$ 1.790,00 R$ 	30.430,00 
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H.L.M D' 
 

1W,  

H.  

CNPJ N°  04.7 	.610001-46 
Dpto.ComrciaI 

POLTRONA PARA AUDITÓRIO 

EVENTO Assento Rebatível com 

retorno automático -Estrutura dos 

braços em metal - Assento encosto 

estruturado em compensado com 15 

mm de espessura - Almofadas 

moldadas em espuma e densidade 

3 controlada, revestidas em couro 

ecológico na cor preta -Apoio de 

braço em PU sem prancheta, com 

alma de aço -Laterais revestidas. 

UND 22 MOBLY R$ 5.350,00 R$ 	117.700,00 

VALOR TOTAL: R$ 	149.930,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

GARANTIA DOS PRODUTOS: 12 MESES 

1tECÊ,08 DE AGOSTO DE 2022 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

Sr. Pregoeiro, Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa Almeida e Braga Comercio e Representações LTDA, tendo 
como Representante Legal: Jusselio Benicio de Almeida, CNPJ no 05.698.862/0001-53, situada na Rodovia Ba 148, km 4 - Rodovia - lrecê / 

Bahia, Cep: 44.900-000 - fone - fax (74) 3641-2581 email: aIrneidaebragahOtmail.c0m 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 
MARCA 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Cadeira giratória com braço tipo Presidente, espaldar alto com 
apoio de cabeça. Braços fixos na cor preta. Base de metal 
cromado 5 patas com rodízios de nylon; regulagem de altura a 
gás com mecanismo relax; Assento e encosto com espuma 
injetada anatômica e revestimento em couro ecológico na cor 
preta, com costuras. 

UND 1 mobilan R$ 	1.830,00 R$ 	1.830,00 

2 

Cadeira giratória com braço tipo Presidente, espaldar alto. 
Braços fixos na cor preta. Base de metal cromado 5 patas com 
rodízios de nylon; regulagem de altura a gás com mecanismo 
relax; Assento e encosto com espuma injetada anatômica e 
revestimento em couro ecológico na cor preta, com costuras. 

UND 17 mobilan R$ 1.630,00 R$ 27.710,00 

Página 1 
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POLTRONA PARA AUDITÓRIO EVENT ssento Rebatível 
,com retorno automático -Estrutura dos braços em metal - 
Assento encosto estruturado em compensado com 15 mm de 
espessura -Almofadas moldadas em espuma e densidade 
controlada, revestidas em couro ecológico na cor preta -Apoio 
de braço em PU sem prancheta, com alma de aço -Laterais 
revestidas. 

3 UNO 22 sentare R$ 5.000,00 R$ 110.000,00 

VALOR TOTAL: 

PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 ( SESSENTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

Localidade de entrega dos produtos: Conforme edital 

Garantia dos produtos: 12 meses contra defeito de fabricação 

R$ 139.540,00 

Irecê - Ba 05 de Agosto de 2022 

4 
Jusselio B 

Almeida e 
presentante legal) 

resentaçoes ltda. 
eNto .98.862/0001-53 
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Tesoureiro 
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962 

Mulungú do Morro - BA, 09 de agosto de 2022. 

Ofício n° 	/2022 

um. Sr. 
Elivan Nunes dos Santos 
MD Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
NESTA  

Sr. Presidente, 

Em atenção ao ofício n° 	/2022, expedido pela Comissão de Licitação, informamos 
que os recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 
decorrentes da Aquisição de cadeiras e poltronas para o auditório do prédio sede da 
Câmara Municipal, da câmara Municipal de vereadores de Mulungú do Morro, correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade: 01.01.00 Câmara Municipal 
Projeto de Atividade: 1000 - Reforma e ampliação da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 4490.52-00 - Material permanente 

Sem mais para o momento aproveito o ensejo para renovar votos de 
estima e consideração. 

Atenciosamente, 
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Mulungú do Morro - BA, 09 de agosto de 2022. 

Oficio O 	 /2022 

limo. Sr. 
Assessor jurídico da Câmara Municipal de Mulungú do Morro 
NESTA  

Prezado Senhor, 

Venho, através deste, encaminhar o presente processo, objetivando que seja analisado e emitido 
Parecer Jurídico sobre a possibilidade de realizar licitação, modalidade Convite, nos termos do art. 
22, III da Lei 8.666/93, para aquisição de cadeiras e poltronas para o auditório do prédio sede da 
Câmara Municipal de vereadores de Mulungú do Morro, cujo custo global foi estimado em R$ 
140.000,00 (Cento e quarenta mil) 

Do mesmo modo, seguem minutas do Edital e Contrato a ser celebrado para análise desta 
procuradoria, nos termos do art. 38, § único da Lei 8.666/93. 

Confiante no atendimento do presente, aguardo seu pronunciamento. 

Atenciosamente, 

Elivan N 	dos Santos 
Presidente da co issão de licitação 
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MINUTA DE EDITAL DE CONVITE N° 001/2022 

Regência Legal: 
Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 
órgão Solicitante: 

Mesa Diretora 
Modalidade: 

Convite N° 00112022 

Processo Administrativo: 

056/2022 
Tipo de Licitação: 

Menor Preço global 

Regime de Execução:• 

Empreitada por preço global 
Objeto: 

Aquisição de cadeiras e poltronas para o auditório do prédio sede da Câmara Municipal. 

Data e horário para recebimento das propostas, documentos relativos à habilitação 
e início da abertura dos envelopes: 

DATA: XXXXXX 	 HORA: XXXXX 

Dotação orçamentária: 

Unidade: 01 .01 .01 Câmara Municipal 
Projeto de Atividade: 1000 Reforma e ampliação da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 4490.52-00 - Material permanente 
O licitante poderá adquirir informações na sede da Câmara Municipal de Mulungú do 
Morro, situada na Rua Valdemar Gama n° 56, Centro, Mulungú do Morro - BA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGÚ DO MORRO, através da Comissão Permanente 
de Licitação, nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações introduzidas pela Lei Federal n° 8.883, de 08 de junho de 1994, e demais 
normas aplicáveis à espécie, faz saber que fará realizar licitação na modalidade Convite n° 
001/2022, tipo menor preço global, visando a Aquisição de cadeiras e poltronas para o 
auditório do prédio sede da Câmara Municipal de vereadores de Mulungú do Morro. A 
entrega e abertura dos envelopes será realizada, no dia XX de XXX de 2022, às XXXX 
horas, na sede da Câmara Municipal, situada na Rua Av. Valdemar Gama, n° 56, Centro, 
Mulungú do Morro- BA, observadas as seguintes condições: 

- DO OBJETO: 
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A presente licitação tem por objeto a Contratação de Aquisição de cadeiras e poltronas 
para o auditório do prédio sede da Câmara Municipal de vereadores de Mulungú do Morro, 
conforme descrição constante do Anexo 1, deste Edital. 

II- CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

2.1. Poderão participar desta licitação, interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de serviços deste 
Legislativo, desde que manifestem interesse com antecedência de até 24 (vinte e 
quatro) horas da apresentação das propostas e que satisfaçam as condições estabelecidas 
neste Edital de Convite. 

2.2. Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que estejam suspensas de 
licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Mulungú do Morro ou declaradas inidôneas 
por qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

2.3. Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante, para se manifestar em 
nome da empresa, devidamente credenciado por instrumento público ou particular de 
procuração, juntamente com a cópia do contrato social autenticado e documento de 
identidade. Em sendo sócio da empresa, deverá apresentar a cópia do contrato social 
autenticado e documento de identidade. 

2.4. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 
representar mais de uma firma. 

III - DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

A entrega e abertura dos envelopes será efetuada dia XX de XXXX de 2022, às XXXX h 
(xx)oxx), na sede da Câmara Municipal, situada à Rua Av. Valdemar Gama, no 56, Centro, 
Mulungú do Morro - BA. 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO: 

Os envelopes deverão ser opacos, contendo na parte externa o nome ou a razão 
social da proponente, endereço e telefone, número do Processo e da Carta Convite, 
data da abertura, devidamente numerados (n° 01 - "Documentação de Habilitação" e 
n° 02 - "Proposta de Preço"), fechados e rubricados. 

V - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - Envelope n°01: 

PESSOA JURÍDICA: 

Para a habilitação na presente licitação serão exigidos os documentos a seguir 
relacionados, os quais deverão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia, desde que autenticados. A autenticação poderá ser feita, 
também, por membro da Comissão de Licitações, mediante apresentação dos 
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documentos originais, no ato da abertura do Envelope n° 01 

	
"Documentação de 

Habilitação", sendo: 

5.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação pertinente 
à investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos, devidamente 
acompanhado dos documentos pessoais do sócio(s). 

5.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos: 

a) comprovante de inscrição e de situação cadastral, junto ao Cadastro Nacional de 
pessoas jurídicas - CNPJ; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

c) prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente na forma da Lei e com a Procuradoria da Fazenda Nacional, 
através da Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, sendo este último datado dos 
últimos 180 dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGSICRF; 

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas. 
f) certidão negativa de débitos estaduais 
g) Inscrição estadual do licitante 

5.2.1 - A qualificação técnica será comprovada através dos seguintes documentos: 

a) No mínimo um atestado de capacidade técnica emitido por pessoa física de direito 
público ou privado, que comprove o fornecimento de materiais compatíveis com o 
objeto licitado; 

b) Alvará de Funcionamento 

5.2.2 - A qualificação econômica e financeira será comprovada através dos seguintes 
documentos: 

a) Certidão de falência e concordata; 

5.3. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do 
art. 70  da Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei Federal n. 8.666/93, de que 
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital; 

5.4. O Certificado de Registro Cadastral/CRC, expedido pela Câmara Municipal dentro 
do seu prazo de validade, substituirá os documentos relativos à Habilitação Jurídica e 
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Regularidade Fiscal, condicionado à verificação da validade dos documentos 
cadastrais no Sistema de Cadastro de Fornecedores da Câmara. 

Parágrafo único - Na hipótese de a proponente não possuir o Certificado de Registro 
Cadastral, deverá apresentar a documentação prevista nos arts. 28, 29, 30, incisos 1 e II, e 
art. 31, incisos 1 e II, da Lei Federal no 8.666/93; 

VII - DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

No dia, hora e local estabelecidos no item III, a Comissão Julgadora de Licitações 
procederá a abertura e apreciação dos Envelopes n° 01 - "Documentação de Habilitação" 
e n° 02 - "Proposta". 

7.1. O representante da licitante deverá se apresentar portando seu documento de 
identidade, munido de Procuração ou de documento de credenciamento (Anexo II), 
acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante, no qual conste, 
expressamente, ter poderes para a devida outorga, conferindo-lhe poderes, inclusive, 
para receber intimação e desistir de interpor recursos e manifestar-se oficialmente 
em nome da Empresa. 

7.1 .1. No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento que comprove 
sua capacidade de representar a mesma. 

7.1.2. A Procuração ou o credenciamento ora solicitado deverá ser anexado na parte 
externa do Envelope no 01 - "Documentação de Habilitação" ou apresentado à Comissão 
no ato da abertura dos trabalhos. 

7.1.3. Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para 
tal, comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante 
em tempo hábil, assim procedendo, restará constituído novo representante, e deste modo, 
somente este poderá atuar em favor da licitante, sendo vedada a qualquer pretexto a 
apresentação de mais de um representante. 

7.2. Inabilitada alguma licitante e não havendo expressa manifestação de seu 
representante legal, no momento da inabilitação, no intuito de interpor recurso contra a 
decisão da Comissão, a licitação prosseguirá, caso contrário, venha algum licitante interpor 
recurso, a Comissão designará nova data para abertura do Envelope n° 02 - "Proposta de 
Preço", decorrido o prazo para recurso, conforme preceitua o art. 109, inciso 1, letra "a", da 
Lei Federal no 8.666/93. 

7.2.1. No caso de haver interposição de recurso por parte de qualquer das proponentes, 
automaticamente fica a data de abertura do Envelope n° 02 - "Proposta" alterada, visto 
que o recurso será acolhido mediante efeito suspensivo. 

7.3. Na hipótese de o representante da licitante não se apresentar conforme 
mencionado nos subitens "1 e 1.1." supra, suas eventuais manifestações não serão 
consignadas em Ata. 
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7.4. No caso de a empresa licitante não se fizer representar legalmente, tal fato não 
impedirá sua participação no certame, bem como não implicará a inabilitação do 
licitante, mas o impedirá de discordar das decisões tomadas pela Comissão 
Julgadora de Licitações ou propor recursos relativos à habilitação/inabilitação de 
licitantes no ato da abertura. 

VIII - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

8.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de 
menor preço global, como disposto no art. 45, § lo, inciso 1, da Lei Federal no 8.666/93. 

8.2. Obedecidas as disposições da Lei Federal no 8.666193, fica ressalvada à Comissão 
Julgadora de Licitações, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das 
propostas, sem que caiba às concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, 
compensação ou vantagens a qualquer título, o direito de: 

a) julgar livremente a presente licitação; 

b) propor, motivadamente, à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame; 

c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução 
satisfatória do objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que 
contenham preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis (art. 48, incisos 1 e II, da Lei 
Federal no 8.666/93); 

d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão Julgadora de Licitações poderá fixar aos licitantes o prazo de 
08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas que 
não contenham as irregularidades que geraram a inabilitação ou a desclassificação; 

e) caso a Comissão de Licitação entenda que houve algum ato passivo de anulação do 
certame lavrará ata tornando sem efeito os atos decisórios, prorrogando o prazo de 
abertura de propostas e habilitação, o qual haverá nova publicação do edital dentro do 
mesmo processo administrativo. 

IX - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE: 

Ocorrendo o empate das propostas, o desempate ocorrerá por sorteio, em ato público, para 
o qual todos os licitantes serão convocados (art. 3o, § 2o e art. 45, § 2o, da Lei Federal no 
8.666/93). 

X - DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitação submeterá o resultado do julgamento ao Presidente da 
Câmara Municipal, para adjudicação e homologação do objeto da licitação. Aquela 
autoridade se reserva o direito de rejeitar, se houver interesse público devidamente 
comprovado, uma ou todas as propostas sem que assista aos licitantes o direito de 
indenização (art. 49 da Lei n° 8.666/93). 
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XI- DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será feito em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária. 

11.2. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a apresentação das Notas Fiscais 
/Faturas pela licitante vencedora. 

11.3. Haverá a retenção de tributos e contribuições sociais quando do pagamento da fatura 
apresentada a Câmara para quitação. 

11.4. Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, 
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

11.5. O pagamento só será realizado após a apresentação da documentação obrigatória 
(Dívida da União, FGTS e INSS) devidamente atualizados. 

XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Convite correrão à conta da dotação 
orçamentária da Câmara Municipal, prevista para o exercício de 2022, conforme abaixo 
descrito: 

Unidade: 01.01.00 Câmara Municipal 
Projeto de Atividade: 1000 - Reforma e ampliação da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 4490.52-00 - Material permanente 

XIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, assegurada a ampla defesa, a 
licitante /contratada ficará sujeita às penalidades conforme estabelecidas em contrato, sem 
prejuízo das demais comínações aplicáveis: 

13. 1.1 - advertência; 

13.1.2 - multa de 0,5% (cinco décimos percentuais) ao dia, sobre o valor da proposta; 

13.1.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com Câmara, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

13.1.4 - declaração de inidoneidade. 

13.2 - A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízo de monta ao interesse do objeto contratado. 
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13.3. - A multa de que trata o item 13.1.2, será descontada do valor da fatura, cobrada 
diretamente da CONTRATADA; 

13.3.1 - no caso de cobrança de multa diretamente da CONTRATADA, essa deverá ser 
recolhida no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da correspondente notificação. 

13.4 - A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a Câmara pelo 
prazo de até 02 (dois) anos poderá ser aplicada nos seguintes casos, mesmo que desses 
fatos não resultem prejuízos a Câmara: 

13.4.1 - reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

13.4.2 - descumprimento ou parcial cumprimento da obrigação; 

13.5 - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada: 

13.5.1 - à CONTRATADA que descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, 
desde que desses fatos resultem prejuízos a Câmara; 

13.5.2 - à adjudicatária que se recusar, injustamente, a fornecer o material contratado 
dentro do prazo estabelecido. 

13.6 - As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade poderão 
ser aplicadas, ainda: 

13.6.1 - à CONTRATADA que tenha sofrido condenação definitiva por prática de fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixe de cumprir suas obrigações fiscais ou 
parafiscais. 

13.6.2 - à licitante / CONTRATADA que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação. 

13.7 - As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária ou de declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa. 

13.8 - As penalidades previstas nos subitens 13.1.3 e 13.1.4, serão aplicadas pela 
autoridade competente, após a instrução do respectivo processo, no qual fica assegurada a 
ampla defesa da licitante ou contratada interessada. 

XIV - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1 - De acordo com o art. 109, da Lei n° 8.666/93, caberão recursos dos atos 
administrativos realizados na presente licitação. 

14.2 - Os recursos deverão ser encaminhados ao Presidente da Câmara Municipal, por 
intermédio da Comissão de Licitação, sendo o prazo para interposição do mesmo, no caso 
de Convite (dois) dias úteis, conforme o art. 109, incisos 1 e II, parágrafos 30  e 60 . 
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XV - DOS ENCARGOS LEGAIS: 

Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, 
bem como os originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e 
o pessoal por ela empregado na execução do objeto da presente licitação 
(trabalhista, previdenciária e securitária), ficarão inteiramente sob a responsabilidade 
da proponente vencedora, não mantendo a Câmara qualquer vínculo com os 
empregados da mesma. 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1. No interesse do Município e caracterizada a conveniência e oportunidade, fica a 
licitante vencedora obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos ou 
supressões das quantidades que se fizerem necessárias, observado o limite estabelecido 
na legislação pertinente. 

15.2. A Câmara Municipal reserva-se o direito de, por despacho fundamentado de 
autoridade competente, adiar ou revogar a licitação, por interesse público, devendo anulá-
la por ilegalidade, sem que aos licitantes caiba o direito à reclamação ou qualquer pedido 
de indenização, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei no 8.666/93. 

15.3. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei 
Federal no 8.666193, o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens 
deste Edital e seus Anexos poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, 
respectivamente. 

15.4. As decisões da Comissão Julgadora de Licitações, bem .como os demais atos de 
interesse dos licitantes, serão publicados no Diário Oficial da Câmara. 

15.5. Informações complementares ou dúvidas por parte da licitante interessada poderão 
ser obtidas com a Comissão Julgadora de Licitações, e os casos omissos também serão 
resolvidos pela mesma, à luz da legislação pertinente, ou submetidos por esta à autoridade 
superior. 

15.6. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência/Modelo de Proposta; 
ANEXO II - Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
ANEXO III - Minuta Contratual. 
ANEXO IV - Declaração que não emprega menor de idade. 

Mulungú do Morro - BA, XX de X)(XXX de X)OO(X. 

XXXXXx  
Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA/MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Modalidade de Licitação 
Convite 

Número 
OOX/2022 

  

Nome Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: 	 Inscrição Estadual: 
Endereço: 	 Cidade: 
Estado: 	CEP: 	 Tel/Fax: 
Item Descrição Período Valor mensal 

(Referência) 
Preço Global 
(Referência) 

Valor Total R$ 	 ( 	 ) 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 
determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão inclusos todos os 
custos, como de fretes, carga e descarga, impostos, obrigações entre outros. 

Validade da Proposta:  60 (sessenta) dias 

de 	 de 20 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 

CERTAME 

Modalidade de Licitação 
Convite 

Número 
OOX/2022 

  

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
	 (nacionalidade, estado civil,, profissão), portador do 

expedido pela 	, devidamente inscrito no Cadastro 
Ministério da Fazenda, sob o n° 	, residente à rua 
	 n° 	 como nosso mandatário, a quem outorgamos 

amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 
acima, conferindo-lhe poderes para apresentar proposta de prêços, interpor recursos e 
desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar condições, confessar, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame. 

de 	 de 20_. 

RAZO SOCIAL 
CN.PJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 

Registro de Identidade n° 	 
de Pessoas Físicas do 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

Contrato de fornecimento, celebrado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO e 

CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGÚ DO MORRO, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ/MF xxxx, Sito, xxxxx, Centro, Mulungú do Morro/BA, denominada de CONTRATANTE, por 
seu Presidente, Sr. xxxx, portador do CPF no xxxx, Presidente da Câmara Municipal, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e 	 , pessoa jurídica 
de direito 	 inscrita no CNPJ/MF sob n° 	 
	  no 	Bairro: 	  
representante legal, Sr(a). 	 
da carteira de identidade n° 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato tem como fundamento legal às disposições contidas na Lei no. 8.666/93 art. 22 
e suas alterações posteriores, além do processo de Carta Convite n° xxxx, que compõe este 
Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a aquisição de cadeiras e poltronas conforme descriminado na 
proposta de preço da CONTRATADA, destinado à manutenção das atvidades da Câmara Municipal 
de Mulungú do Morro. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

O valor mensal do presente do Contrato é R$ xxxxxx, totalizando o valor global R$ xxxxxx 
correspondente a 12 (doze) meses. 

Sub cláusula única - No preço computado neste Contrato estão incluídos todos os custos com 
remuneração de pessoal, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, gratificação e outros 
custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, pela CONTRATADA de 
suas obrigações. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento do objeto contratado será efetuado até o 50  (quinto) dia do mês subseqüente ao da 
locação, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, 
desde 

com sede na Rua 
	 -, através de seu 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador 
	  CPF n° 	 , doravante denominado 

simplesmente CONTRATADO, vêm celebrar o presente Contrato que será regido pelas seguintes 
cláusulas e condições. 
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que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado, além da emissão dos seguintes 
documentos: 

- Carta de encaminhamento solicitando o pagamento; 

II - Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, contendo descrição do objeto da licitação e valor total, 
além de específica descrição dos produtos utilizados pela Câmara Municipal naquele mês, 
mencionando ainda, obrigatoriamente, o número da licitação e do contrato. 

III- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que esta apresente, previamente, a 
Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade do FGTS, 
em original ou cópia autenticada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade: 01.01.00 Câmara Municipal 
Projeto de Atividade: 1000 - Reforma e ampliação da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 4490.52-00 - Material permanente 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

O objeto contratado deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias úteis após emissão da Ordem de 
compra pelo Presidente desta Casa. 

Sub cláusula única. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 
prorrogação nos casos e condições especificados no parágrafo 10  do artigo 57 da Lei n.°  8.666193, 
e a solicitação dilatória, sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos 
necessários à comprovação das alegações, deverá ser recebida contemporaneamente ao fato que 
a ensejar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

Os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁSULA OITAVA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas na Lei Federal número 8.666/93, 
sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 

Subcláusula primeira. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
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10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 

li - 	0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 

III - 	0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

Subcláusula segunda. A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

Subcláusula terceira. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 

Subcláusula quarta. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

CLÁSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

- DA CONTRATADA 

a) Assegurar o fiel cumprimento do objeto contratado. 
b) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciána, acidentária, 
tributária, administrativa e civil, decorrentes da execução do objeto deste contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados a Câmara 
Municipal e/ou a terceiros por sua culpa, em conseqüência de problemas técnicos, defeitos 
ou vícios dos produtos entregues; 
f) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste contrato; 

II- DA CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato; 
c) Prestar esclarecimentos e informações à CONTRATADA que visem orientá-la na correta 
realização do objeto deste contrato, dirimindo as questões omissas neste instrumento. 

CLÁSULA DEZ - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

A Câmara Municipal poderá considerar o presente Contrato rescindido na forma do art. 77 da 
lei 8.666/93 e nas seguintes hipóteses: 

a) A CONTRATADA abandonar ou suspender o objeto o contratado, salvo por motivos de 
caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 

b) A CONTRATADA ceder ou transferir o presente Contrato à terceiros; 
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C) A CONTRATADA requerer e tiver sido impetrada a falência, concordata, insolvência ou 
dissolução judicial ou extra judicial; 

d) A CONTRATADA deixar de cumprir o objeto deste Contrato, com qualidade, eficiência e 
zelo. 

e) A CONTRATADA cometer falhas, por sua culpa, devidamente comprovadas, ou por sua 
omissão, que venham a afetar a Câmara Municipal ou terceiros. 

Subcláusula única - Poderá ainda, o presente Contrato, a qualquer tempo ser rescindido por 
qualquer uma das partes, mediante prévio aviso por escrito, sem que caiba à outra direito a 
indenização, ficando apenas assegurado à contratada os pagamentos pelos materiais que tenham 
sido entregues, abatidos todos os valores correspondentes a qualquer crédito do Contratante, por 
força das aplicações das demais Cláusulas deste Contrato. 

CLÁUSULA ONZE - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

Fica estabelecido que na hipótese da Câmara Municipal deixar de exigir qualquer condição 
deste Contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como 
renúncia de exigi-Ia em oportunidades futuras. 

CLÁUSULA DOZE - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida do presente contrato na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para 
sua eficácia, será providenciada pelo Contratante, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da 
Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA TREZE - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

Tal como prescrito na lei, o Contratante e a Contratada não serão responsabilizados por fatos 
comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja 
solução se buscará mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUATORZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

- Unilateralmente pela Câmara Municipal: 

a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei e na modalidade da licitação 
realizada; 

II - Por acordo entre as partes: 

a) Quando necessária a modificação do regime de execução do contrato, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários. 
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supervenientes, mantido o valor inicial atualizado por unidade contratada, observando o qualitativo 
e vedada a antecipação do pagamento sem a correspondente contraprestação. 

III - Em nenhuma hipótese poderá ser entregue qualquer material em quantidade superior aquela 
que fora licitada. 

CLÁUSULA QUINZE - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato entra em vigor a partir da sua assinatura com término em xxxxx, 
podendo ser prorrogado de acordo com as previsões legais. 

CLÁSULA DEZESSEIS - DAS OMISSÕES 

As omissões deste contrato serão preenchidas, quando couber, pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁSULA DEZESSETE - DO FORO 

O foro da Comarca da CONTRATANTE será o único competente para apreciar e dirimir as 
dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste Contrato 
com renúncia de qualquer outra, por mais especial que seja. 

Assim havendo as partes ajustado, firmam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas necessárias à produção dos seus efeitos jurídicos e 
legais. 

Mulungú do Morro - BA, xxxxx. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGÚ DO MORRO 
Julio Souza Santos - Presidente 

Contratante 

xxxxxxx 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1-Nome: 
CPF: 	 
Ass.: 

2-Nome: 	  
CPF: 	  
Ass.: 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

CARTA CONVITE N° 00112022 

A empresa 	 CNPJ: 	 , por intermédio do seu 

representante legal o sr. 	 cpf 	 , DECLARA, que. 

Obedecendo ao estabelecido no inc. X)O(Ill do art. 7Q da Constituição Federal não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Mulungu do Morro - Ba, 	 de 2020. 

Nome da empresa 
Representante legal - cpf 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 056/2022 

Aquisição de cadeiras e poltronas para 
o auditório do prédio sede da Câmara 
Municipal de vereadores de Mulungú do 
Morro. Convite. Art. 22, III da Lei 
8.666/93. Possibilidade. 

1. Relatório 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações e Contratos da 
Câmara Municipal de Mulungú do Morro solicitou à esta Assessoria 
Jurídica, em obediência ao art. 38, parágrafo único da Lei 
8.666/93, emissão de parecer sobre a possibilidade de realização de 
Licitação, na modalidade Convite, para a Aquisição de cadeiras e 
poltronas para o auditório do prédio sede da Câmara Municipal de 
vereadores de Mulungú do Morro, nos termos do art. 22, III da Lei 
8.666/93. 

É o relatório. 

II. Fundamentação 

Preliminarmente, impende salientar que a licitação é um 
procedimento obrigatório a ser adotado pela Administração Pública 
direta e indireta quanto pretenda contratar bens e serviços, por 
força do disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal. Para 
regulamentar o dispositivo constitucional foi editada a Lei n. 
8.666/93 que dispõe sobre as hipóteses de dispensa, 
inexigibilidade, modalidades, procedimentos licitatórios e 
contratos administrativos. 

No caso sub examine é imprescindível observar o que dispõe o art. 
23 da Lei 8.666/93, in verbis, posterioLinente revogado pelo decreto 
n°  9.412 de 18 de junho de 2018, ao qual diz: 

Art. 10  Os valores estabelecidos nos incisos 1 e II do caput do art. 23 da Lei n°  
8.666, de 21 de junho de 1993  , ficam atualizados nos seguintes termos: 

1 - para obras e serviços de engenharia: 
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais); 
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e 

trezentos mil reais) ; e 
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c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e 
trezentos mil reais) ; e 

II - para compras e serviços não incluídos no inciso 1: 
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e 

reais) 
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1. 

quatrocentos e trinta mil reais); e 
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, 

quatrocentos e trinta mil reais) 

Verifica-se que o custo estimado da contratação enquadra-se no 
parâmetro legal estabelecido para a realização de licitação da 
modalidade Convite, em que será necessário encaminhar Carta Convite 
à pelo menos 3 (três) empresas do ramo, cadastradas ou não, a fim 
de que estas apresentem suas propostas no dia e hora estabelecidos 
em edital. Destarte, verifica-se a conformidade da modalidade de 
licitação escolhida, constante do Edital de Licitação, com o objeto 
e custo estimado da contratação. 

Quanto aos requisitos formais, foram respeitados os parâmetros 
estabelecidos pelo art. 40 da Lei 8.666/93. A descrição do objeto 
foi realizada de forma clara, os critérios de julgamento são 
objetivos e as condições de participação na licitação são adstritas 
aos limites legais. 	O presente edital coaduna ainda com os 
princípios da administração pública, resguardando o interesse 
público, as prerrogativas da administração e a igualdade de 
condições entre os licitantes. 

Ademais, estabelece as condições de 'contratação e execução dos 
serviços, forma de pagamento, sanções, prazos e todas as 
informações indispensáveis para a realizaçãô do procedimento 
licitatório, não restando qualquer ressalva a ser feita quanto às 
cláusulas e condições previamente fixadas pela Comissão Permanente 
de Licitações e Contratos. 

Do mesmo modo, verifica-se na minuta do contrato a observância dos 
preceitos legais, especialmente ao disposto no art. 55 e ss da Lei 
8.666/93. Foram respeitadas ainda as condições fixadas no edital 
correspondente, não tendo sido encontradas incongruências entre as 
cláusulas contratuais e as exigências constantes no instrumento 
convocatório. 

III - Conclusão 

Diante do exposto, não há dúvidas que a aquisição dos bens 
desejados deverá ser feita através de Licitação, modalidade 
Convite, nos termos do art. 23, II da Lei 8666/93, alterado pelo 
decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, Conclui-se ainda que a 
minuta do contrato está de acordo com as formalidades exigidas pela 
legislação vigente. 

seis mil 

30.000,00 (um milhão, 
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Posto isso, opino pelo prosseguimento do feito nos termos do art. 
38 e seguintes da Lei 8.666/93. 

É o parecer. 

S.M.J. 

Muiungú do Morro - BA, em 11 de agosto de 2022. 

Terêncio Cirino Neto 
Proc. Jurídico OAB/BA 62.833 



CERTIDÃO 
Certifico que o Aviso de Licitação do Convite n0  
001/2022 foi fixado no quadro de avisos da 
Câmara Municipal de Mulungú do Morro para 
conhecimento Geral 
Mulung,orrs 	de agosto de 2022. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05612022 

CONVITE 001/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Câmara Municipal de Mulungú do Morro torna público que fará realizar licitação na 
modalidade CONVITE N° 001/2022, objetivando a contratação de empresa para 
fornecimento de cadeiras e poltronas para o auditório do prédio sede da Câmara Municipal 
de vereadores de Mulungú do Morro. A entrega e abertura das propostas será no dia 26 de 
agosto de 2022, às 10:00horas, na sede da Câmara Municipal situada na rua Elza Maria de 
Jesus n° 205, Centro, nesta cidade. O Edital e demais informações estarão à disposição a 
partir do dia 15 de agosto de 2022 pelo telefone 74 3643 1380, pelo email: 
cmmulunqu@amail.com  e no setor de Licitações da Câmara Municipal de Mulungú do. 
Morro/BA. 

Mulungú do Morro - BA, 15 de agosto de 2022. 

Elivan Nu'os Sahtos 
Presidente da com ssão de licitação 



Mulungu do Morro -Ba,  4  de  09  

H.L.M DE SOUZA 
CNPJ: 04.741.266/0001 

D to.Comercia 
rõ4.7412 6/0001-4 

H.L.M DE SOUZA- EP 
JET LASER RECARGAS 

Rua Arlstlds M.ItInho, 213-8 . Centro 
L. CP44.0O.0OO.Irac-IA. 

de 2022. 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- EIza Maria de Jesus, n°205-Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL DE CARTA CONVITE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 056/2022 
CARTA CONVITE N° 001/2022 

RazãoSocial: H)J4 •Scçs_ 

Nome Fantasia: (Qfr.  
CNPJ: 01i.  

Endereço: Rua.  À  

Pessoa para contato: 	 

Recebemos nesta data, mediante comparecimento na Câmara Municipal de Vereadores de 
Mulungu do Morro, o instrumento convocatório da licitação acima identificada. 



- 	ESTADO DA BAHIA 	 8 CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 	' 
Praça- EIza Maria de Jesus, n° 205-Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL DE CARTA CONVITE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 056/2022 
CARTA CONVITE N° 001/2022 

Razão Social:  

Nome Fantasia: 	  
CNPJ: 	/ocw -- 

Endereço: Rua 

 

Pessoa para contato: Jt.t Q0- 

Recebemos nesta data, mediante comparecimento na Câmara Municipal de Vereadores de 
Mulungu do Morro, o instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Mulungu do Morro -Ba,  t9  de 	O9 	de 2022. 

omercio De Móveis Ltdã 
CNP :11.769.651/0001-67 

r 11.769.651/0001-67 1 
Junior Industria e Com. Móveis Ltda 

Rua 26 de Julho, 48 
Bairro União CEP 46.900.000 

 	Seabra . Bahia 	 

%.ÁUf 
Júnior mi usr?4 



Razão Social: ,4ft'O 	(eW  Q Pc e4ççl W coS  

Nome Fantasia: j4I.fliOft  

CNPJ: os-. tq. 	/oi- ç2 

Endereço: Rua  /200. 43 if- 11 	/,J jj3  

Pessoa para contato: 	Joss& Li o 

Recebemos nesta data, mediante comparecimento na Câmara Municipal de Vereadores de 
Mulungu do Morro, o instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Mulungudo Morro -Ba,  IC  de  grosVo  de 2022. 

Comérci 
C 

tações Ltda - ME 
5.698.862/0001-53 

Jusselio Benicio de Almeida 
CPF N°: 522.492.635-15 

AL /DA 
04U6 

Vl4 	 

-J 

ESTADO DA BAHIA 	 Ô D 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n°205. Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL DE CARTA CONVITE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 056/2022 
CARTA CONVITE N° 001/2022 
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EDITAL DE CARTA CONVITE N° 00112022 

Regência Legal: 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
Órgão Solicitante: 

Mesa Diretora 
Modalidade: 

Convite N° 001/2022 

Processo Administrativo: 

056/2022 
Tipo de Licitação: 

Menor Preço global 

Regime de Execução: 

Empreitada por preço global 
Objeto: 
Aquisição de cadeiras e poltronas para o auditório do prédio sede 
da Câmara Municipal, da Câmara Municipal de vereadores de Mulungú 
do Morro. 

Data e horário para recebimento das propostas, documentos relativos à habilitação e 
início da abertura dos envelopes: 

DATA: 26 de agosto de 2022. 	 HORA: 10:00 horas 

Dotação orçamentária: 

Unidade: 01 .01 .000 Câmara Municipal 
Projeto de Atividade: 1000 - Reforma e ampliação da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 449052-00 - Material permanente 

O licitante poderá adquirir informações na sede da Câmara Municipal de Mulungú do Morro, 
situada na rua Valdemar Gama, n° 56, Centro, Mulungú do Morro - BA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGÚ DO MORRO, através da Comissão Permanente 
de Licitação, nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações introduzidas pela Lei Federal n° 8.883, de 08 de junho de 1994, e demais 
normas aplicáveis à espécie, faz saber que fará realizar licitação na modalidade Convite n° 
001/2022, tipo menor preço global, visando a aquisição de cadeiras e poltronas para o 
auditório do prédio sede da Câmara Municipal de vereadores de Mulungú do Morro. O 
recebimento e abertura dos envelopes será realizada no dia 26 de agosto de 2022, ás 
10;00 horas, na sede da Câmara Municipal, situada na rua Elza Maria de Jesus, n° 205, 
Centro, Mulungú do Morro- BA, observadas as seguintes condições: 

- DO OBJETO: 
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A presente licitação tem por objeto a aquisição de cadeiras e poltronas para o auditório do 
prédio sede da Câmara Municipal de vereadores de Mulungú do Morro, conforme descrição 
constante do Anexo 1, deste Edital. 

II- CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

2.1. Poderão participar desta licitação, interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de serviços deste Legislativo, 
desde que manifestem interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da 
apresentação das propostas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital de 
Convite. 

2.2. Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que estejam suspensas de licitar 
ou contratar com a Câmara Municipal de Mulungú do Morro ou declaradas inidôneas por 
qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

2.3. Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante, para se manifestar em nome 
da empresa, devidamente credenciado por instrumento público ou particular de procuração, 
juntamente com a cópia do contrato social autenticado e documento de identidade. Em sendo 
sócio da empresa, deverá apresentar a cópia do contrato social autenticado e documento de 
identidade. 

2.4. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 
mais de uma firma. 

III - DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

O recebimento e abertura dos envelopes será efetuada dia 26 de agosto de 2022, ás 10;00 
horas, na sede da Câmara Municipal, situada na rua Elza Maria de Jesus, n° 205, Centro, 
Mulungú do Morro- BA. 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO: 

Os envelopes deverão ser opacos, contendo na parte externa o nome ou a razão social 
da proponente, endereço e telefone, número do Processo e da Carta Convite, data da 
abertura, devidamente numerados (n° 01 - "Documentação de Habilitação" e n° 02 - 
"Proposta de Preço"), fechados e rubricados. 

V - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - Envelope n° 01: 

PESSOA JURÍDICA: 

Para a habilitação na presente licitação serão exigidos os documentos a seguir 
relacionados, os quais deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo 
de cópia, desde que autenticados. A autenticação poderá ser feita, também, por membro 
da Comissão de Licitações, mediante apresentação dos documentos originais, no ato da 
abertura do Envelope n° 01 - "Documentação de Habilitação", sendo: 
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5.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação pertinente à 
investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos, devidamente acompanhado 
dos documentos pessoais do sócio(s) administrador. 

5.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos: 

a) comprovante de inscrição e de situação cadastral, junto ao Cadastro Nacional de pessoas 
jurídicas - CNPJ; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

c) prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da Lei e com a Procuradoria da Fazenda Nacional, através da Certidão 
Negativa da Dívida Ativa da União, sendo este último datado dos últimos 180 dias, desde que 
outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 

f) Certidão negativa de débitos trabalhistas. 
g) Certidão negativa de débitos estaduais. 
h) Inscrição estadual do licitante 

5.2.1 - A qualificação técnica será comprovada através dos seguintes documentos: 

a) No mínimo um atestado de capacidade técnica emitido por pessoa física de direito 
público ou privado, que comprove o fornecimento de materiais compatíveis com o 
objeto licitado; 

b) Alvará de Funcionamento 

5.2.2 - A qualificação econômica e financeira será comprovada através dos seguintes 
documentos: 

a) Certidão de falência e concordata 

5.3 - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 
70  da Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei Federal n. 8.666/93, de que não 
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital 

5.3.1 O Certificado de Registro Cadastral/CRC, expedido pela Câmara Municipal dentro do 
seu prazo de validade, substituirá os documentos relativos à Habilitação Jurídica e 
Regularidade Fiscal, condicionado à verificação da validade dos documentos cadastrais 
no Sistema de Cadastro de Fornecedores da Câmara. 

Parágrafo único - Na hipótese de a proponente não possuir o Certificado de Registro 
Cadastral, deverá apresentar a documentação prevista nos arts. 28, 29, 30, incisos 1 e II, e art. 
31, incisos 1 e II, da Lei Federal no 8.666/93; 
VI - PROPOSTA DE PREÇO - Envelope n° 02: 
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A proposta deverá ser apresentada em papel personalizado em 01 (uma) via, redigida em 
linguagem clara, sem emendas, rasuras, rubricadas nas demais páginas, assinada pelo 
representante legal da empresa e contendo os seguintes dados: 

a) Em papel timbrado ou com a identificação segura da licitante, contendo a razão social, 
endereço, telefone, número do fax, quando houver, e número do CNPJ, datadas e 
assinadas pelos representantes legais da proponente; 

b) Descrição mencionando, de forma clara e sucinta, o objeto e suas características, 
preços ofertados expressos em moeda corrente nacional, apurados à data da 
apresentação, sem a inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, 
constando preço unitário e total, impostos incidentes e a somatória geral com o valor 
por extenso; 

c) Declaração expressa de aceitação de todas as condições do presente Edital, sendo 
tácita quando omitida, bem como de que se sujeitará integralmente às disposições 
legais que regem as normas gerais sobre licitações e contratos no âmbito do Poder 
Público. 

VII- DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

No dia, hora e local estabelecidos no item III, a Comissão Julgadora de Licitações procederá a 
abertura e apreciação dos Envelopes n° 01 - "Documentação de Habilitação" e n° 02 - 
"Proposta". 

7.1. O representante da licitante deverá se apresentar portando seu documento de 
identidade, munido de Procuração ou de documento de credenciamento (Anexo 19, 
acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante, no qual conste, 
expressamente, ter poderes para a devida outorga, conferindo-lhe poderes, inclusive, 
para receber intimação e desistir de interpor recursos e manifestar-se oficialmente em 
nome da Empresa. 

7.1.1. No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento que comprove 
sua capacidade de representar a mesma. 

7.1.2. A Procuração ou o credenciamento ora solicitado deverá ser anexado na parte externa 
do Envelope no 01 - "Documentação de Habilitação" ou apresentado à Comissão no ato da 
abertura dos trabalhos. 

7.1.3. Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal, 
comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em 
tempo hábil, assim procedendo, restará constituído novo representante, e deste modo, 
somente este poderá atuar em favor da licitante, sendo vedada a qualquer pretexto a 
apresentação de mais de um representante. 

7.2. Inabilitada alguma licitante e não havendo expressa manifestação de seu representante 
legal, no momento da inabilitação, no intuito de interpor recurso contra a decisão da Comissão, 
a licitação prosseguirá, caso contrário, venha algum licitante interpor recurso, a Comissão 
designará nova data para abertura do Envelope n° 02 - "Proposta de Preço", decorrido o 
prazo para recurso, conforme preceitua o art. 109, inciso 1, letra "a", da Lei Federal no 8.666/93. 



BAHIA 	 - 

MULUNGU DO MORRO 	991 
CÂMARA MUNICIPAL 
PRAÇA ELZA MARIA DE JESUS, 205 - CENTRO - CEP 44885-000 - MULUNGU DO MORRO - BA 

CNPJ: 00.843.764/0001-49 
BRA5L. 

7.2.1. No caso de haver interposição de recurso por parte de qualquer das proponentes, 
automaticamente fica a data de abertura do Envelope n° 02 - "Proposta" alterada, visto que o 
recurso será acolhido mediante efeito suspensivo. 

7.3. Na hipótese de o representante da licitante não se apresentar conforme mencionado 
nos subitens "1 e 1.1." supra, suas eventuais manifestações não serão consignadas em 
Ata. 

74. No caso de a empresa licitante não se fizer representar legalmente, tal fato não 
impedirá sua participação no certame, bem como não implicará a inabilitação do 
licitante, mas o impedirá de discordar das decisões tomadas pela Comissão Julgadora 
de Licitações ou propor recursos relativos à habilitação/inabilitação de licitantes no ato 
da abertura. 

VIII - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

8.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de 
menor preço global, como disposto no art. 45, § lo, inciso 1, da Lei Federal no 8.666/93. 

8.2. Obedecidas as disposições da Lei Federal no 8.666/93, fica ressalvada à Comissão 
Julgadora de Licitações, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das 
propostas, sem que caiba às concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, 
compensação ou vantagens a qualquer título, o direito de: 

a) julgar livremente a presente licitação; 

b) propor, motivadamente, á autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame; 

c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução 
satisfatória do objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que 
contenham preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis (art. 48, incisos 1 e II, da Lei 
Federal no 8.666/93); 

d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Julgadora de Licitações poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis 
para apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as 
irregularidades que geraram a inabilitação ou a desclassificação; 

e) caso a Comissão de Licitação entenda que houve algum ato passivo de anulação do 
certame lavrará ata tornando sem efeito os atos decisórios, prorrogando o prazo de abertura de 
propostas e habilitação, o qual haverá nova publicação do edital dentro do mesmo processo 
administrativo. 

IX - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE: 
Ocorrendo o empate das propostas, o desempate ocorrerá por sorteio, em ato público, para o 
qual todos os licitantes serão convocados (art. 30, § 2o e art. 45, § 20, da Lei Federal no 
8.666/93). 

X - DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
A Comissão Especial de Licitação submeterá o resultado do julgamento ao Presidente da 
Câmara Municipal, para adjudicação e homologação do objeto da licitação. Aquela autoridade 
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se reserva o direito de rejeitar, se houver interesse público devidamente comprovado, uma ou 
todas as propostas sem que assista aos licitantes o direito de indenização (art. 49 da Lei n° 
8.666/93). 

XI- DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será feito em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária. 

11.2. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a apresentação das Notas Fiscais 
/Faturas pela licitante vencedora. 

11.3. Haverá a retenção de tributos e contribuições sociais quando do pagamento da fatura 
apresentada a Câmara para quitação. 

11.4. Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, 
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

11.5. O pagamento só será realizado após a apresentação da documentação obrigatória 
(Dívida da União, FGTS e INSS) devidamente atualizados. 

XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Convite correrão à conta da dotação orçamentária 
da Câmara Municipal, prevista para o exercício de 2022, conforme abaixo descrito: 

Unidade: 01 .01.000 Câmara Municipal 
Projeto de Atividade: 1000 - Reforma e ampliação da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 449052-00 - Material permanente 

XIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, assegurada a ampla defesa, a 
licitante /contratada ficará sujeita às penalidades conforme estabelecidas em contrato, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

13. 1.1 - advertência; 

13.1.2 - multa de 0,5% (cinco décimos percentuais) ao dia, sobre o valor da proposta; 

13.1.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Câmara, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

13.1.4 - declaração de inidoneidade. 

13.2 - A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízo de monta ao interesse do objeto contratado contratado. 
13.3. - A multa de que trata o item 13.1.2, será descontada do valor da fatura, cobrada 
diretamente da CONTRATADA; 
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13.3.1 - no caso de cobrança de multa diretamente da CONTRATADA, essa deverá ser 
recolhida no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da correspondente notificação. 

1.4 - A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a Câmara pelo prazo de 
até 02 (dois) anos poderá ser aplicada nos seguintes casos, mesmo que desses fatos não 
resultem prejuízos a Câmara: 

13.4.1 - reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

13.4.2 - descumprimento ou parcial cumprimento da obrigação; 

13.5 - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada: 

13.5.1 - à CONTRATADA que descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde 
que desses fatos resultem prejuízos a Câmara; 

13.5.2 - à adjudicatária que se recusar, injustamente, a fornecer o material contratado dentro 
do prazo estabelecido. 

13.6 - As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas, ainda: 

13.6.1 - à CONTRATADA que tenha sofrido condenação definitiva por prática de fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixe de cumprir suas obrigações fiscais ou 
parafiscais. 

13.6.2 - à licitante / CONTRATADA que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação. 

13.7 - As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária ou de declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa. 

13.8 - As penalidades previstas nos subitens 13.1.3 e 13.1.4, serão aplicadas pela autoridade 
competente, após a instrução do respectivo processo, no qual fica assegurada a ampla defesa 
da licitante ou contratada interessada. 

XIV - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1 - De acordo com o art. 109, da Lei n° 8.666/93, caberão recursos dos atos administrativos 
realizados na presente licitação. 

14.2 - Os recursos deverão ser encaminhados ao Presidente da Câmara Municipal, por 
intermédio da Comissão de Licitação, sendo o prazo para interposição do mesmo, no caso de 
Convite (dois) dias úteis, conforme o art. 109, incisos 1 e II, parágrafos 30  e 60 . 

XV - DOS ENCARGOS LEGAIS: 

Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem 
como os originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o 
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pessoal por ela empregado na execução do objeto da presente licitação (trabalhista, 
previdenciária e securitária), ficarão inteiramente sob a responsabilidade da proponente 
vencedora, não mantendo a Câmara qualquer vínculo com os empregados da mesma. 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.7. No interesse do Município e caracterizada a conveniência e oportunidade, fica a licitante 
vencedora obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos ou supressões 
das quantidades que se fizerem necessárias, observado o limite estabelecido na legislação 
pertinente. 

15.8. A Câmara Municipal reserva-se o direito de, por despacho fundamentado de autoridade 
competente, adiar ou revogar a licitação, por interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, sem que aos licitantes caiba o direito à reclamação ou qualquer pedido de 
indenização, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei n° 8.666/93. 

15.9. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei Federal 
no 8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e 
seus Anexos poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente. 

15.10. As decisões da Comissão Julgadora de Licitações, bem como os demais atos de 
interesse dos licitantes, serão publicados no Diário Oficial da Câmara. 

15.11. Informações complementares ou dúvidas por parte da licitante interessada poderão ser 
obtidas com a Comissão Julgadora de Licitações, e os casos omissos também serão resolvidos 
pela mesma, à luz da legislação pertinente, ou submetidos por esta à autoridade superior. 

15.12. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 
Anexo 1 - Termo de Referência/Modelo de Proposta; 
Anexo II - Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
Anexo III - Minuta Contratual. 
Anexo IV - Declaração que não emprega menor de idade 

Mulungú do Morro - BA, 15 de agosto de 2022. 

ELIVAN TV  ES DOS SANTOS 
Presidente da C missão de Licitação 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA/MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Modalidade de Licitação 
Convite 

Número 
OOX/2022 

  

Nome Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Cidade: 
Estado: 	CEP: Tel/Fax: 
Item Descrição quant Valor unit Valor total 

Valor Total R$ ( 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 
determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão inclusos todos os 
custos, como de fretes, carga e descarga, impostos, obrigações entre outros. 

Validade da Proposta:  60 (sessenta) dias 

de 	 de 20 

RAZAO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO ÚNICO  

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Aquisição de cadeiras e poltronas para reposição no auditório do prédio 
sede da Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu do Morro. 

PLANILHA DESCRITIVA 

Ítem DESCRIÇÃO DO ÍTEM UND QTD 

01 

Cadeira giratória com braço tipo presidente, espaldar alto com apoio 
de cabeça. Braços fixos na cor preta, base metal cromado, 05 patas 
com rodízios de nylon. Regulagem de altura a gás, com mecanismo 
relax. 	Assento e encosto com espuma 	injetada anatômica e 
revestimento em couro ecológico na cor preta com costuras. 

Und 

02 

Cadeira giratória com braço tipo presidente, espaldar alto. Braços 
fixos na cor preta, base metal cromado, 05 patas com rodízios de 
nylon. Regulagem de altura a gás, com mecanismo relax. Assento e 
encosto com espuma injetada anatômica e revestimento em couro 
ecológico na cor preta com costuras. 

Und 17 

03 

Poltrona para auditório de evento, com assento rebatível e retorno 
automático, 	estrutura 	dos 	braços 	em 	metal 	estruturado 	em 
compensado com 15mm de espessura, almofadas moldadas em 
espuma e densidade controlada, revestidas em couro ecológico na 
cor preta, apoio de braço em PU sem prancheta, com alma de aço e 
laterais revestidas. 

Und 22 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 

CERTAME 

Modalidadê, dê Licitação 
Convite..,. 

Número 
OOX/2022 

  

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
	  (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 
Registro de Identidade n° 	, expédido pela 	, devidamente inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° 	, residente à rua 
	  no 	 como nosso mandatário,, a quem outorgamos 
amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 
acima, conferindo-lhe poderes para apresentar proposta de preços, interpor recursos e 
desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar condições, confessar, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame. 

de 	 de 20_. 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL. 
EASSLNATURA 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

Contrato de fornecimento, celebrado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE MULUNGÚ DO MORRO e 

CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGÚ DO MORRO, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ/MF xxxx, Sito, xxxx, Centro, Mulungú: do Morro/BA, denominada de CONTRATANTE, por 
seu Presidente, Sr. xxxx, portador do CPF no xxxx, Presidente da Câmara Municipal, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e 	  pessoa jurídica 
de direito 	, inscrita no CNPJ/MF sob n° 	 , com sede na Rua 
	  n° ____, Bairro: 	 , 	 - 	, através de seu 
representante legal, Sr(a). 	 
dá carteira dê idéntidâde n° 
simplesmente CONTRATADO, vêm celebrar o presente Contrato que será regido pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato tem como fundamento legal às disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 art. 22 
e suas alterações posteriores, além do processo de Carta Convite n° xxxx, que compõe este 
Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é aquisição de cadeiras e poltronas, conforme descriminado na 
proposta de preço da CONTRATADA, destinado à manutenção das atvidades da Câmara Municipal 
de Mulungú do Morro. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

O valor mensal do presente dó Contrato é R$ xxxxxx, totalIzando o valor global R$ xxxxxx 
correspondente a 12 (doze) meses. 

Sub cláusula única - No preço computado neste Contrato estão incluídos todos os custos com 
remuneração de pessoal, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, gratificação e outros 
custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, pela CONTRATADA de 
suas obrigações. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador 
CPF if 	 , doràvante denominado 
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O pagamento do objeto contratado será efetuado até o 50  (quinto) dia do mês subseqüente ao da 
locação, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, 
desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado, além da emissão dos seguintes 
documentos: 

- Carta de encaminhamento solicitando o pagamento; 

II —Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, contendo descrição do objeto da licitação e valor total, 
além de específica descrição dos produtos utilizados pela Câmara Municipal naquele mês, 
mencionando ainda, obrigatoriamente, o número da licitação e do contrato. 

III- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que esta apresente, previamente, a 
Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade do FGTS, 
em original ou cópia autenticada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade: 01 .01.000 Câmara Municipal 
Projeto de Atividade: 1000— Reforma e ampliação da Camara Municipal 
Elemento de Despesa: 4490.52-00 - Material permanente 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

O objeto contratado deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias úteis após emissão da Ordem de 
compra pelo Presidente desta Casa. 

Sub cláusula única. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 
prorrogação nos casos e condições especificados no parágrafo 10  do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93, 
e a solicitação dilatória, sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos 
necessários à comprovação das alegações, deverá ser recebida contemporaneamente ao fato que 
a ensejar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

Os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁSULA OITAVA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas na Lei Federal número 8.666/93, 
sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 

Subcláusula primeira. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

IV - 	10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
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V - 	hipótésê dê nêgár-se à efètüãr õ iêfõrçô dá càuçãõ, dertrõ de 10 (dê) dias õontàdõs da 
data de sua convocação; 

VI - 	0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 

VII - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

Subcláusula segunda. A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

Subcláusula terceira. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 

Subcláusula quarta. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por .perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

CLÁSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

- DA CONTRATADA 

b) Assegurar o fiel cumprimento do objeto contratado. 
b) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, 
tributária, administrativa e civil, decorrentes da execução do objeto deste contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados a Câmara 
Municipal elou a terceiros por sua culpa, em conseqüência de defeitos, avarias e vícios dos 
produtos entregues; 
f) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste contrato; 

II- DA CONTRATANTE  

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato; 
c) Prestar esclarecimentos e informações à CONTRATADA que visem orientá-la na correta 
realização do objeto deste contrato, dirimindo as questões omissas neste instrumento. 

CLÁSULA DEZ - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

A Câmara Municipal poderá considerar o presente Contrato rescindido na forma do art. 71 da 
lei 8.666/93 e nas seguintes hipóteses: 

i) A CONTRATADA abandonar ou suspender o objeto o contratado, salvo por motivos de 
caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 

j) A CONTRATADA ceder ou transferir o presente Contrato à terceiros; 
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k) A CONTRATADA requerer e tiver sido impetrada a falência, concordata, insolvência ou 
dissolução judicial ou extra judicial; 

1) A CONTRATADA deixar de cumprir o objeto deste Contrato, com qualidade, eficiência e 
zelo. 

m) A CONTRATADA cometer falhas, por sua culpa, devidamente comprovadas, ou por sua 
omissão, que venham a afetar a Câmara Municipal ou terceiros. 

Subcláusula única - Poderá ainda, o presente Contrato, a qualquer tempo ser rescindido por 
qualquer uma das partes, mediante prévio aviso por escrito, sem que caiba à outra direito a 
indenização, ficando apenas assegurado à contratada os pagamentos pelos materiais que tenham 
sido entregues, abatidos todos os valores correspondentes a qualquer crédito do Contratante, por 
força das aplicações das demais Cláusulas deste Contrato. 

CLÁUSULA ONZE - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

Fica estabelecido que na hipótese da Câmara Municipal deixar de exigir qualquer condição 
deste Contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como 
renúncia de exigi-Ia em oportunidades futuras. 

CLÁUSULA DOZE - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida do presente contrato na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para 
sua eficácia, será providenciada pelo Contratante, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da 
Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA TREZE - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

Tal como prescrito na lei, o Contratante e a Contratada não serão responsabilizados por fatos 
comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja 
solução se buscará mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUATORZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

- Unilateralmente pela Câmara Municipal: 

a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei ena modalidade da licitação 
realizada; 

II - Por acordo entre as partes: 

a) Quando necessária a modificação do regime de execução do contrato, em face de 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários. 



BAHIA 	 - 

MULUNGU DO MORRO ' 1002 
CÂMARA MUNICIPAL 
PRAÇA ELZA MARIA DE JESUS, 205 - CENTRO - CEP 44885-000 - MULUNGU DO MORRO - BA 

CNPJ: 00.843.764/0001-49 
BRASIL 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por disposição de circunstancias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado por unidade contratada, observando o qualitativo 
e vedada a antecipação do pagamento sem a correspondente contraprestação. 

III - Em nenhuma hipótese põdérá ser entregue qualcüer material em quantidade superior aqüéla 
que fora licitada. 

CLÁUSULA QUINZE - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato entra em vigor a partir da sua assinatura com término em xxxxx, 
podendo ser prorrogado de acordo com as previsões legais. 

CLÁSULA DEZESSEIS - DAS OMISSÕES 

As omissões deste contrato serão preenchidas, quando couber, pela Lei 8.666193 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁSULA DEZESSETE - DO FORO 

O foro da Comarca da CONTRATANTE será o único competente para apreciar e dirimir as 
dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste Contrato 
õõm rõflúncià de qualquer Oufrà, por mais especial quê Seja. 

Assim havendo as partes ajustado, firmam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas necessárias à produção dos seus efeitos jurídicos e 
legais. 

Mulungú do Morro - BA, xxxxx. 

CÂMARA MUNICIPArÕE MULUNGO DO MORRO 
Julio Souza Santos - Presidente 

Contratante 

xxxxxxx 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

11-Nome: 	  
CPF: 	  
Ass.: 	  

2-Nome: 	  
CPF: 	  
Ass.: 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

CARTA CONVITE N°001/2022 

A empresa 	 CNPJ: 	 , por intermédio do seu 

representante legal o Sr. 	 cpf 	 , DECLARA, que. 

Obedecendo ao estabelecido no inc. XXXIII do art. 7Q da Constituição Federal não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Mulungu do Morro - Ba, 	 de 2020. 

Nome da empresa 
Representante legal - cpf 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA: JUNIOR 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTD. - 

1. EVERTON CECILIO DOS SANTOS, brásileiro, natural deSab:a -.•Ba:. nascido 
em 3010311988, comerciante, solteiro, residente e domiciliado à Avnkla Lindolfo 
Moreira, 73 - Casa - Tamboril - Seabra - Ba - CEP 46.900-OCO, portador da 
carteira de identidade n° 146.18810-13 SSP/BA e do CPF 037.118.885-77 e 

2. ADRIANO DA SILVA SOUZA, brasileiro, natural de lrecê - Ba, nascido em 
09/05/1985, casado em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, residente 
e domiciliado à Rua Mandacaru, 1.29 - Casa - Novo Horizonte - Irecê - Ba - CEP 
44.900-000, portador da carteira de Identidade n.°  08886254 21 SSP/BA e do CPF 
020.013.675-54, (artigo 997,1,CC/2002) constituem uma Sociedade Empresária 
limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

r. A sociedade girará sob o nome empresarial JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA e terá sede e domicilio na Avenida Santos Lopes, 774 - Térreo - 
Centro - Irecê - Ba - CEP 44.900-000. (art. 997, II CC/2002). 

2 .  O capital Social será R$ 50.000,00 ( cinqüenta mil reais) divididos em 50.000 
(cinqüenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), integralizadas, neste ato em 
moeda corrente do País, pelos sócios: 
EVERTON CECILIO DOS SANTOS 

	
47.500 quotas 	R$ 47.500,00 

ADRIANO DA SILVA SOUZA 
	

2.500 quotas 	R$ 2.500,00 
(art.997,11I,CC/2002) (art. 1.055, CC/2002) 

Y. O objeto da sociedade será: Fabricação de Móveis com Predominância de Metal; 
Fabricação de Móveis com Predominância de Madeira; Comércio Varejista de Móveis; 
Comércio Varejista de Artigos de Papelaria; Comércio Varejista deArtigos de Iluminação; 
Comércio Varejista de Equipamentos para Escritório; Comércio Varejista de 
Eletrodomésticos e Equipamentos de Audio e Vídeo. 

48• A sociedade iniciará suas atividades em 09/02/2010 e seu prazo de duração é 
indeterminado. (art. 997,11, CC/2002) 	 1 

5a  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1057, CC/2002) 

68.  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 

78• A administração da sociedade caberá ao sócio EVERTON CECILIO DOS SANTOS 
com os poderes e atribuições de gerenciar os negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do 
nome, empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

8" . Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros 'ou perdas apurados. (art. 1065,CC/2002) 

?u\L 6-i 	(CM/O\ 



Seabra - Ba, 09 de fevereiro de 2010. 

Everton Cecílio dos Santos. 
Sócio 

Adriano da Silva Soza 
Sócio 

1 
6. 

Continuação do Contrato de Constituição da Sociedade Empresária :JUNIOR INDUSTRIA E.. 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

9a• Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios defiberãrão sobre 
as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 20  e art. 
1.078,CC12002) 	 .. 

10a A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir. ou. fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

110. Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro 
labore'?, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12a• Falecendo ou interditado qualquer sócio., a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o. incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse dèstes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da. sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

130. O Administrador EVERTON, CECILIO DOS SANTOS declara, sob as penas da lei, de 
que.não estar .impedi.d.õ de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em-`  
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 
vede; ainda que tõmporariamente,. o. acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevenção,' peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as. relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, § 1° CC/2002) 

W. Fica eleito o foro de .irecê - Ba para o exercício e o cumprimento dos direitos 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma. . 

Párágrafo Único - O mesmo procedimento será • adotado em outros casos em que ,a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. .1.031, CC/2002) 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°01 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: JUNIOR 
INDUS1RIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME. 

1. EVERTON CECILIO DOS SANTOS, brasileiro, natural de Seabra - Ba, nascido 
em 30/03/1988, comerciante, solteiro, residente e domiciliado à Avenida Lindolfo 
Moreira, 73 - Casa - Tamboril - Seabra - Ba - CEP 46.900-000, portador da 
carteira de identidade n° 14618810-13 SSP/BA e do CPF 037.118.885-77 e 

2. ADRIANO DA SILVA SOUZA, brasileiro, natural de lrecê - Ba, nascido em 
09/05/1985, casado em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, residente 
e domiciliado à Rua Mandacaru, 129— Casa - Novo Horizonte - Irecê - Ba - CEP 
44.900-000, portador da carteira de Identidade n.° 08886254 21 SSP/BA e do CPF 
020.013.675-54,' únicos sócios da sociedade empresária limitada JUNEOR 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME, com sede na Avenida 
Santos Lopes, 774 - Térreo - Centro - lrecê - Ba - CEP 44.900-000, com C01,vito 
Social arquivado na JUCEB sob 29203431850 em 17/03/2010, inscrita noCNPJ 
11.769.651/0001-67: resolvem alterar o referido Contrato Social, como a seguir se 
contrata: 

Cláusula Primeira 	 / 
Ingressa na sociedade JAINE OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, empresário, solteira, 
natural de lrecê - Ba, nascida em 15/12/1992, residente e domiciliado à Rua Romualdo 
Novaes, 298 - Boa Vista - Seabra - Ba, portador da Carteira de Identidade n° 1596383216" 
SSP/BA e do CPF 044.443.695-23. - 

Cláusula segunda 
ADRIANO DA SILVA SOUZA retira-se da sociedade, cedendo e transferindo as suas 
quotas de capital na mesma, para JANE OLIVEIRA DA SILVA e declara haver recebido, 
neste ato, a quantia de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) de JAINE OLIVEIRA DA 
SILVA assim também, como declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a 
sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem dos cessionários e nem da 
sociedade, dando-lhe plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 

Cláusula terceira 
EVERTON CECILIO DOS SANTOS cede e transfere parte das suas quotas de capital 
correspondendo a R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) para JAINE OLIVEIRA DA 
SILVA, o qual declara haver recebido, neste ato, a referida quantia, dando-lhe plena, geral, 
rasa e irrevogável quitação. 

Cláusula quarta 
O capital Social que é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) divididos em 50.000 
(cinqüenta mil) cotas no valor de R$1,00 (hum real) cada cota, por força da cessão e 
transferência das quotas, passa a ser distribuído em: 

a) A sócia JAINE OLIVEIRA DA SILVA é possuidora de 47.500 (quarenta e sete mil e 
quinhentas) quotas, no valor unitário de .R$ 1,00 (hum real) cada quota, no total de R$ 
47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais), perfazendo a sua participação 
equivalente a 95% (noventa e cinco por cento) do Capital Social da Sociedade. 
b) O sócio EVERTON CECILIO DOS SANTOS é possuidor de 2.500 (duas mil e 
quinhentas) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) cada quota, no total de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), perfazendo a sua participação equivalente a 5% 
(cinco por cento) do Capital Social da Sociedade. 
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Continuação a Alteração Contratual. n° 01 da sociedade empresaria limitada JUNIOR INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA ME 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula quinta 
A administração da sociedade caberá aos sócios JAINE OLIVEIRA DA SILVA e 
EVERTON C.ECILI.O DOS SANTOS com os poderes e atribuições de gerenciar os 
negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dç outro 
sócio. 
Parágrafo Primeiro - Os atos praticados pelos administradores da sociedade poder9, ser 
assinados isolados ou conjuntamente. 	 - 

Cláusula sexta 
O(s) Administrador(es) JAINE OLIVEIRA DA SILVA e EVERTON CECILIÚ DOS 
SANTOS declara(m), sob as penas da lei, de que não est(ão) impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevenção, peita ou suborno, concussão, 
pecutato,ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula sétima 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as cláusulas do Contrato Social original, que não 
sofreram modificações decorrentes do presente instrumento. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma. 

Seabra — Ba, 01 de fevereiro de 2012. 

' 	  
Everton Cecílio dos Santos 
Sócio-remanescente 

 

 

 

driano da Silva Souza 
Sócio - retirante 

Jaii- Oliveira da Silva 
Sócia - admitida 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 13/0312012 SOB N°: 07176099 

jJUCerotocoio:  12/038732-8, DE, 09/02/2012 

Empra8a:29 2 0343185 O 
,7UMIOM INDUSTDÍA. E COMEECIO DE 
MOVEIS LTDA ME HÉLIO PORTELA RAMOS 

SECRETARIO-GERAL 



.Everton Cecíliõ dos Santos 
	

ine Oliveira da Silva 
Sócio-Administrador 
	

Y
ciaAdministradora 

Seabra - Ba, 24 de maio de 2013. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: JUNIOR 
INDUSTRIA E COMERCIO. DE MOVEIS LTDA ME. 

.1. EVERTON CECIUO DOS SANTOS, brasileiro, natural de Seabra - Ba, nascido' 
em 30/03/1988, comerciante, solteiro, residente e domiciliado à Avenida Lindõlfo 
Moreira, 73 - Casa - Tamboril — Seàbra - Ba — CEP 46.900-000, portador dá 
carteira de identidade, n' 14618810-13 SSPIBA e do CPF 037'.! .18.885-77 e 

2. JAIN.E OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, empresário, solteira, natural de irecê - 
Ba, nascida em. 15/12/1992, residente edomiciliado à Rua .omualdo. Novaes, 298 —. 
.Boa Vista - Seabra — Ba, portador da Carteira de Identidade n° 15963832.16 
SSP/BA e dó CPF 044.443.695-23., únicos sócios da sociedade empresária limitada 
JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME, com sede na 
Avenida Santos Lopes, 774 — Térreo — Centro T  Irecê - Ba - CEP 44.900.000, com 
Contato Social arquivado na JUCEB sob 29203431850 em 17/03/2010, alteração 
971.76099 de 13/03/2012, inscrita no CNPJ 11.769.651/0001-67, resolvem alterar o 
referido Contrato Social, como a seguir se contrata: 

Cláusula Primeira 
A Sociedade passa a ter sua sede à Rua 26 de Julho, 48 - Térreo Uhião - eabr —. Ba - 
CEP 46.900-000 

Cláusula segunda 	. 	. 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as cláusulas do Contrato Social original, que.no. 
sofreram modificações decorrentes do presente instrumento. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma. 	 . 	 . 	 . 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 DA SOCIEDADE JUNIOR INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

CNPJ n° 11.769.651/0001-67 

EVERTON CECILIO DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
30/03/1988, SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF/MF no 037.118.885-77, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE n° 1461881013, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PUBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) AVENIDA L1NDOLFO MOREIRA, 
73, CASA, TAMBORIL,, SEABRA, BA, CEP 46.900-000, BRASIL. 

JA1NE OLIVEIRA DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 15/12/1992, 
SOLTEIRA, COMERCIANTE, CPF/MF n° 044.443.695-23, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 1596383216, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PUBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) RUA ROMUALDO NOVAES, 298, 
CASA, CENTRO, SEABRA, BA, CEP 46.900-000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial JUNIOR INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME, registrada legalmente por contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 
29203431850, com sede R 26 de Julho, 48, Terreo, Uniao Seabra, BA, CEP 46.900-000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob o no 
11.769.651/0001-67, deliberam de pleno e comum acordo ajustareir - presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante-a,;-condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
FABRICAÇÃO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL FABRICAÇÃO 
DE MOVEIS COM PREDOM1NANCIA DE MADEIRA COMERCIO VAREJISTA 
DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS .E ORTOPEDICOS 
REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIARIO REPARACAO DE ARTIGOS DE 
METAL. 

CNAE FISCAL 

3102-1/00 - fabricação de móveis com predominância de metal 
3101-2100 - fabricação de móveis com predominância de madeira 
9529-1/05 - reparação de artigos do mobiliário 
4789-0107 - comércio varejista de equipamentos para escritório 
4773-3/00 - comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4754-7/03 - comércio varejista deartigos de iluminação' 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis 

- 

eLJ1( &&h L 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 DA SOCIEDADE JUNIOR INDUSTRIA El 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

CNPJ n° 11.769.651/0001-67 

4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo 
9529-1/99 - reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e 
domésticos não especificados anteriormente 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. JAMILE OLIVEIRA SILVA admitido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 27/01/1994, SOLTEIRA, COMERCIANTE, 
CPF/MF n° 044.443.555-73, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1592500480, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado 
no(a) RUA ROMUALDO NOVAES, 298, CASA, BOA VISTA, SEABRA, BA, CEP 
46.900-000, BRASIL. 

Retira-se da sociedade o sócio EVERTON CECILIO DOS SANTOS, detentor de 2.500 
(Dois Mil Quinhentos) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, 
correspondendo a R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio EVERTON CECILIO DOS SANTOS - transfere 
sua quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$2.500,00 .()is. Mil e 
Quinhentos Reais), direta e irrestritamente ao sócio JAMILE OLIVEIRA SILVA, da 
seguinte forma: moeda corrente do país, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim 
distribuído: 
JA1NE OLIVEIRA DA SILVA, com 47.500(Quarenta e Sete Mil Quinhentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 47.500,00 (Quarenta e Sete Mil e Quinhentos Reais) 
JAMILE OLIVEIRA SILVA, com 2.500(Dois Mil Quinhentos) quotas, perfazendo um 
total de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais) 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá conjuntamente. .a(o) 
Sócio(a) JA1NE OLIVEIRA DA SILVA e a(o) Sócio(a) JAMILE OLIVEIRA SILVA 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Ju_ 

L7ic 

WQ 
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ALTERAÇÃO ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 DA SOCIEDADE JUNIOR INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

CNPJ n° 11.769.651/0001-67 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a adiiiinistração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece SEABRA. 

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que não foram expressamente modificati2N por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 	- 

SEABRA-BA, 4 de agosto de 2015. 

Pt,.-qL é)eu 
EVERTON CECILIO DOS SANTOS 

CPF: 037.118.885-77 

cLc  
JAINE OLIVEIRA DA SILVA 

CPF: 044.443.695-23 

k  

O 	JAMILE OLIVEIRA SILVA 
CPF: 044.443.555-73 

47 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA €3A1Á 
' 	CERTIFCO O REGISTRO EM: 06108/201 SOB N. 7489251 

JiCEpr0toc:  15/8166086, DE 05/08/2015 

- 031 

HGLIO PORTE-LA RAMOS 

SECRETARIO-GERAL 

Req: 81500000631942 	 Página 3 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE IUNIOR INDUSTRIA. E 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

CNPJ n"11.769.65110001-67 

JAMILE OLIVEIRA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 27/01/1994, 
SOLTEIRA, EMPRESÁRIO, CPF no 044.443.555-73, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n° 1:592500480, órgão expedidor SSP - BA, residente e dómiciliado(a) no(a) RUA 
ROMUALDO NOVAES, 298, CASA, BOA VISTA, SEABRA, BA, CEP 46900000 
BRASIL. 

JAINE OLIVEIRA DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 1511211992, 
SOLTEIRA, EMPRESARIA. CPF no 044.443.6.95-23., CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n' 1596383216, órgão expedidor. SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
ROMUALDO NOVAES, 298, CASA, CENTRO, SEABRA, RÃ, CEP 46900000, 

- BRASIL. 

Súcias da sociedade limitada de nome empresarial JUNIOR INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS ITDA, registrada legalmente por contrato social 
devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Sabia, sob NIRE no 

• 2920343.1850, com sede R 26 de Julho, 48, Terreo, Uniao Seabra, SÃ, CEP 46900-000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JuridicaA.fF sob 
11.769.65110001-67, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes-- eguintes:

DA DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A administração da sociedade caberá as sócias JAMILE 
OLIVEIRA SILVA e JAINE OLIVEIRA DA SILVA, CONJIJNTAMNTE OU 
ISOLADAMENTE, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na. 
sociedade, judicial e extrajudicialniente,, podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse, social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos coristas ou de terceiros,, bem corno 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s). sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime .tàliinentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

Req: 81900000547548 
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Certifico o Registro sob o n° 97861341 em 2710512019 
Protocolo 196606195 de 22/0512019 
Nome da empresa JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LiDA NIRÇ 29203431850 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE JUNIOR INDUSTRIA E 
- COMERCIO DE MOVEIS LTDÂ 

CNPJ W 11.769.651/0001-67 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, 1é pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece SEARRA. 

CLÁUSULA QUARTA. As Ciáusilts e condições estabelecidas cm atos já arquivados 
e que não • foram expressamente modificadas por esta altcraçào continuam cm vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

JAMILE OLIVEIRA • SILVA 

	 ..cL: L.. 

   

JAINE OLIVEIRA D.SILVA 

4? 
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Certifico o Registro sob o n°97861341 em 27/05/2019 
Protocolo 196606196 de 22/062019 
Nome da empresa JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA MIRE 29203431850 
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MIRE 29203431850 
NPJ 11.769.65110001-67 
ERTIFICO O REGISTRO EM 27/05/2019 
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1.  

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA IUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS. LTDA 

PROTOCOLO 196606195- 22105/2019 

ATO 002- ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

==-çT 15. 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da: Bahia 	 2710512019 
Certifico o Registro sob o n°97861341 em 27105/2019 
Protocolo 196606195 de 22/05/2019 

XJw 	 Nome da empresa: JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA NIRE 29203431850 

1UCF EatQ doumonto podo 00rwanficQdo 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.769.651/0001-87 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA OE ASERTURA 

1710312010 

   

NOME EMPRESANL4I. 

JUNIORINDUSTRIA ECOMERCIO DEMOVES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JUNIOR INDUSTRiA ECOMERCIO DEMOVEIS 
PORTE 

ME 

cÕOiGO E DESCRIÇÃO DAATP/CAOE ECONÕMICA PRINCIJ. 

31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONõMICAS SECUNDÁRIAS 

47.54-7.03. Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.73.3.00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.54.7.01 -Comércio varejista de móveis 
47.53-9-00-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância do madeira 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 
95.29-1-99. Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente 

CÕCIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

208-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

R26 DE JULHO 48 	 TERREO 

CEP 

46.900-000 
BAIRRO/DISTRITO 

UNIAO 
MUNICÍPIO 

SEABRA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

teies.cont@hotmail.com  (75) 3331-2129 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
n-. 

SITUAÇÃO CADASTRAI. 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 

17/0312010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPSCIAI. 

O5/0612019 	 Conxente de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 10 1 1 

Contribuinte, 

Confira os dados. de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diergéncia, providencie 'unto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/06/2019 às 14:55:22 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA 

SEABRA - BAHIA 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

Certidão N:.00000015 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Contribuinte: JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME 

Endereço: RUA 26 DE JULHO, 48 UNIAO 

Complemento: FABRICA/LOJA 

Cldade/UF: SEABRA - BA 

CPF/CNPJ: 11769651000167 

Inscrição Estaduai/RG: 086481553ME 

Inscrição Municipal: 3264152000105 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

É certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a cfeditos tributários 
e inscrições em dívida ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da 
Fazenda Municipal. 

EMITIDA EM: 22/08/2022 08:42:56 

VÁLIDA ATÉ: 20/11/2022 

CHAVE DE VALIDAÇÃO: IInTSsdZ 

Verifique a autenticidade dessa 

Qualquer rasura ou emenda 

horário de Brasilia 

certidão acessando o portal: itto:1/www.keepintormatica.com.br/oora(V1seabra.aUtefltiCa-Cfl  

Invalidará esta documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

.10 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
CNPJ: 11.769.65110001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 	 .. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, rio caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB é da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Irfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:44:43 do dia 13/05/2022 <hora e data de Brasília- 
Válida até 09/11/2022. . 
Código de controle da certidão: 90B3.816A.F6B5.5B56 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Regtiaridade do Erregador 

Voltar Imprimir 

CA 01  ^` rÁ A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS. CRF 

Inscrição: 	11.769.651/0001-67 

Razão Social: JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

Endereço: 	RUA 26 DE JULHO 48 TERREO / UNIAO / SEABRA / BA 146900-000 

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

íi 

Validade:05/08/2022 a 03/09/2022 

Certificação Número: 2022080501461750461405 

Informação obtida em. 22/08/2022 08:45:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixà.gov.br  . 	 O  
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EODER' JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE t4OVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.769.651/0001-67 
Certidão n°: 27237961/2022 
Expedição: 22/08/2022, às 03:40:45 
Validade: 18/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

	

de sua expedição. 	- 

Certifica-se que'JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CN.?J sol o n0  11.769.651/0001-67, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida comi base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes .desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, •a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os sesestabe1ecirientos, agências ou f.iliais. 
A aceitação desta certidão coiidiciona-se à verificação de sua 
auenticidadénoportal do Tribunal •Superior do Trabalho na 
Intrnet (http://www-.tst:?jusf.br) .' 
Certidão emitida gratuitarneite. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional ,de Devedores :TrabalhistaS constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes, perante a Justiça do Trabalho ,quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais ,trabaliiistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentôs previdenciários, a. honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recblhimerttos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução e acdrdosfirrnados peranteto Ministério Público do 
Trabalho, Comisão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, .contiver força executiva. 

	

4 	 ..;Dúvidas e sugestôS cdl@l:.t.jus.b 

	

': 	 , . - 	1• 

• --' 	. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

e ) n 
4 41 

Emissão: 25/08/2022 22:22 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20223970280 

RAZÃO SOCIAL 

JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

086.481.553 
	

11.769.651/0001-67 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 25/08/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Iwww.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNP,J da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RelCertidaoNegativa.rpt 
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JO MI, 
Consulta ao Cadastro 

4 	RIBUTOS CONSULTAS CONSULTA AO CADASTRO 
si QJ 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Dados da empresa 

Identificação 

CNP): 11.769.651/0001-67 

Razão Social; JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

Nome Fantasia: JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 

Unidade de Fiscalização: INFAZ CHAPADA DIAMANTINA 

Endereço 

Logradouro: RUA 26 DE JULHO 

Número: 48 

Bairro/Distrito: UNIAO 

Município: SEABRA 

Telefone: (75) 33312129 

Referência: PROXIMO AO GRUPO ELOI 

Inscrição Estadual: 086.481.553 ME 

Complemento: TERREO 

CEP: 46900-000 

UF: BA 

E-mail: teles.cont@hotmail.com  

Localização: ZONA URBANA 

Informações Complementares 

Data de Inclusão do Contribuinte: 05/04/2010 

Atividade Econômica Principal: 

3102100 - Fabricação de móveis com predominância de metal 

Atividade Econômica Secundária 

3101200 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

4754701 - Comércio varejista de móveis 

4754703 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

9529105 - Reparação de artigos do mobiliário 

9529199 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: MICROEMPRESA 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 	 Data desta Situação Cadastral: 10107/2018 

Endereço: RUA 26 DE JULHO 

Referência: 

Bairro: UNIAO 

Município: SEABRA 

Classificação CRC: Profissional 

Nome: PEDRO DE ARAUJO TELES JUNIOR 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: Profissional 

Endereço de Correspondência 

Complemento: TERREO 

Número: 48 

CEP: 46900000 

UF: BA 

Informações do Contador 

CRC: 18684 -BA 	Tipo CRC: Originario 

CRC: 
	

Tipo CRC:Originario 

https://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp  112 
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' Nome: 

Endereço 

Endereço: RUA RUA MORACIO DE MATOS 448 TERREO 

Consulta ao Cadastro 

Número: TERREO 
	

Bairro: CENTRO 
	

Município: SEABRA 
	

UF: BA 

Referencia: 
	

CEP: 46900000 

Telefone: (75) 33311584 
	

Celular: O 
	

Fax: O 
	

E-mail: TELESCONT©HOTMAIL.COM  

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 25/08/ 2022 

https:/Iwww.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBalresuliasp 	 212 



U 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BON1NAL 
Rua José De Souza Guedes, n°218- Centro - CEP.: 48.740-000 
Fone: 75 13330-2108 Fax 330-2375 

ATESTADO DE CAPACIDADE. TÉCNICA. 

A Prefeitura Municipal de Boninal, Estado da Bahia com sede administrativa à Rua Jose de Souza Guedes, 
218, Bairro Centro - Boninal - BA, inscrita no CNPJ sob n° 13.922.612/0001-83, através do seu gestor 
municipal o Sr. Vitor Souza Oliveira Paiva ATESTA para os devidos fins que a Empresa JUNIOR 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.769.65110001-67, com sede 
na Rua 26 de Julho, n° 48 - Térreo, Bairro União - CEP 46.900-00, Cidade de Seabra, Estado da Bahia, 
forneceu/fornece os produtos abaixo relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na 
contratação, não havendo contra a mesma nenhum registro que a desabone conforme relação abaixo:. 

Item Discriminação do material Qtde Und 
01 MESA 120X060X075 confeccionada em mdf de 1 5mm branco com 2 

gavetas 
04 Und 

02 MESA 120X060X075 confeccionada em mdf de 15 mm branco s/ 
gavetas 

07 Und 

03 C ADEIRAS FIXAS estofadas confeccionadas em metalon 20x20 
chapa 20 pintura preta com acabamento em nylon , espuma laminada 
em tecido azul 

39 Und 

04 ESTANTES DE AÇO com 6 prateleiras cor cinza 	920mm altura 
1760mm, largura 920mm, profundidade 300mm 

03 Und 

05 ARMÁRIO ALTO EM AÇO .com 02 portas de abrir fornecimento e 
montagem de armários altos em aço, dim 1927x800x400cm, todo em 
chapa 24, com 4 prateleiras , sendo 1 fixa e três reguláveis 	e 
puxadores nas portas no sentido vertical, 

02 Und 

06 ARQUIVO EM AÇO cl 4 gavetas 460x710x1340 mm confeccionado 
em chapa 24, tipo ofício medindo 460 x 710 x 1340 mm, com 04 
gavetas, com chave, puxadores de aço, dotadas de trilhos telescópios 
com esferas de aço, com rodapé feito em tubo de aço 30 x 50 x 
1,5mm, com sapata regulâvel, tratamento antferrugem, pintura epôxi 
pó na cor cinza 

02 Und 

0.7 CADEIRA UNIVERSEITARIA confeccionada em tubo 718 chapa 1,8,  
com gradil, porta livro, vergalhão 4.2 soldado no sistema mig, pintura 
eletrostâca epóxi-po na cor preta, acabamento em sapata, ponteira 
externa , Assentó e encosto mdf branco 	mula laminado fixados 
através do sistema arrebite pop e parafuso com porca, prancheta em 
MDF 15 mm branco, fixados com parafusos 

290 Und 

08 CADEIRA PROFESSOR tubo 7/8 em mdf branco soldado no sistema 
mig, pintura eletrostática epóxi-pó na cor preto, assentos e encostos 
em mdf branco 

35 Und 

09 CONJUNTO INFANTIL mesa com 4 cadeiras, mesa estrutura 
metálica tubo 7/8 chapa 18, 	soldado no sistema mig, pintura 
eletrostáüca epóxi-pó na cor preto, tampo em MDF 15mm de 80/80, 

25 Und 

Rua José de Souza Guedes, n 218- Centro - CEP.: 46.740-000 
Fone: 75'3330-2108 Fax: 3330-7375 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL 
Rua José De Souza Guedes, n°218— Centro - CEP.: 46.740-000 
Fone: 75"3330-2108 Fax 3330-2375 

cadeinnha com eiitura metálica na chapa 18, acento e encosto em 
MDF 9mm, cores a combinar. 

10 FOGÕES simples com 4 queimadores (cor branço) 04 Urtd 
11 CONJUNTO ALUNO MESA E CADEIRA TAMANHO ADULTO: 

(mesa confeccionada em nytalon 30x050 chapa 20 tampo 060 x 040 
em madeira MDF branco com porta livros, perfil em fórmica, pinturas 
cinza fosco em nylon cinza) cadeira confeccionada em tudo 7/8 chapa 
18, assentos e encostos em plásticos polipropileno na cor azul pintura 
cinza fosco com ponteiras em nylon cinza. 

250 (ind 

12 LONGARINA DE 05 LUGARES - Longarina de 05 lugares, espaldar 
médio, assento e encosto em concha única em resina de poliéster ou 
estrutura em aço com reforço soldado no sistema de solda Mig, 
almofadas em espuma de poliuretano injetada com no mínimo de 
50mm de espessura, revestido em vinil na cor padrão da unidade, 
estrutura em aço oval com as dimensões de 30 x 60 mm, as bases dos 
pés da longarina, com 660 mm de comprimento e características auto 
portantes, revestimento em polipropileno e sapatas reguladoras de 
nível em nylon. O produto deve estar em conformidade com a NR 17, 
do Ministério do Trabalho, e norma ABNT vigente. 

02 (ind 

13 LONGARINA DE 03 LUGARES - Longarina de 03 lugares, espaldar 
médio, assento e encosto em concha única em resina de poliéster ou 
estrutura em aço com reforço soldado no sistema de solda Mig, 
almofadas em espuma de poliuretano injetada cern no mínimo de 
50mm de espessura, revestido em vinil na cor padrão da unidade, 
estrutura em aço oval com as dimensões de 30 x 60 mm, as bases dos 
pés da longaiina, cern 660 mm de comprimento e caracterislicas auto 
portantes, revestimento em polipropileno e sapatas reguladoras de 
nível em nylon. O produto deve estar em conformidade com a NR 17, 
do Ministério do Trabalho, e norma ABNT vigente. 

07 (ind 

Bonina] /BA, 14 de Dezembro de 2020. 

AURÉLIO FAGUNDES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

Rua JOsE de Souza Guedes, n 218— Centro - CEP: 46.740-000 
Fone: 75'3330.2108 Fax 3330-2375 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA 
Praça Benjamin Constant, 18 Centro- Cep 46.900.000 
FONE: (75) 3331-1421/1422 	C.N.P.J. (M.F.) 13.922.604-0001/37 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO - OTA 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

5 	 JUNHO 	 12.013 
Aoç 	dias, do mês de 	 do ano de 	, Licenciamos 

JUNIOR INDUSTRIA E COM. DEMOVEIS LTDA ME 

- -1- Ntn 	Fiifas; 	-  

JUNIORiNDUSTRIA-ECOMERCODEMOVEIS 
-- 	 . 	- 

(Estabelecido na)...... 
LIA 26 DE JULHO, 48 UNIAO SEABRA-B1 

TFABRICACAO. DEMOVEIS 1COM .pRED DE. METAL 
Mã 

.I 	(Com-o Segulnte Horário d -F4Jnciannento)Y: 
NORMAL DAS 8:00 Às 19.00 HORAS DE SEGUNDA A SEXTA 
SÁBADO DAS Q0 AS14 00 HORS 

.... lnscritQnq CPF/9N.PJ.(MF.) Spbo Número) 

fk  

3241/OOiO5 

Agen.W de Tjjbto 	 Scrtriç4e nanças 
_ste A!vra devera ser afixado em lo 

# a 
ai visivel 



lo 2 S 	2510812022 005937775 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

AÇÕES CÍVEIS - PESSOA JURIDICA - 1  GRAU 

CERTIDÃO N° 005937775 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(hftp://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 25/08/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, portador do CNPJ: 11.769.65110001-67, estabelecida 
na RUA 26 DE JULHO, 48, TERREO, uniao, CEP: 44900-000, Seabra - BA. 	-- --' 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titulandade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que versam 
sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de Trabalho, Varas da Fazenda Pública 
Municipal e Estadual. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quinta-feira, 25 de agosto de 2022. 

005937775 
PEDIDO No: IHIIl111111 liDiliiiiii  



11.769.6  
Junior Industr 

Rua 
Bairro Un 
	 Se 

JUNIOR INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA 

CNPJ: 11.769.651/0001-67 

ii. 

UNIOR 
ÓVEIS ESCOLAR 

JUNIOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 
CNPJ 11.769.651/0001-67 
Rua 26 de Julho, n 48, bairro união SEABRA/BA 
CEP. 46 900.000 Fone: (75)3331-2129 

DECLARACÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

CARTA CONVITE N°001/2022 

A empresa Junior Indústria e Comércio de Móveis LTDA, CNPJ: 11.769.651/0001-67, sediada na 

Rua 26 de Julho, n° 48, bairro união SEABRA-BA, DECLARA para todos os fins de direito que 

recebeu todos os documentos, tomou conhecimento, aceita e concorda integralmente, sem 

restrições, com todas as condições do edital da Carta Convite n° 001/2026 e seus anexos. 

SEABRA - BAHIA 26 DE AGOSTO DE 2022 

5/ 



JUNIOR INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA 

fl769 
Junlor Industri 

Rua 2 
Bairro Uniã  

1-67 
veis Ltda 

-000 

1030 

UNIOR 
OVEIS ESCOLAR 

JUNIOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 

CNPJ 11.769.651/0001-67 
Rua 26 de Julho, n 48, bairro união SEABRA/BA 
CEP. 46 900.000 Fone: (75)3331-2129 

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

CARTA CONVITE N°001/2022 

A empresa Junior Indústria e Comércio de Móveis LTDA, CNPJ: 11.769.651/0001-67, sediada na 

Rua 26 de Julho, n° 48, bairro união SEABRA-BA, DECLARA, que. Obedecendo ao 

estabelecido no inc. XXXIII do art. 70da Constituição Federal não emprega menores de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

SEABRA - BAHIA 26 DE AGOSTO DE 2022 

CNPJ: 11.769.651/0001-67 



 

JUCEB 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome: HOSSMANN BARRETO SOARES 
CPF/CNPJ: 036.932.805-17 
Email: barretto.consuItorqmaiI.com  

DADOS DA EMPRESA 
Nome: ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA 
NIRE: 29202584431 

ARQUIVAMENTO SOLICITADO 
Número Arquivamento Páginas 

29202584431 2 
96440118 1 
97106538 2 
97153419 1 
97156425 2 
97375270 2 
97578496 3 
97757162 4 
97993288 3 
TOTAL DE PÁGINAS . 20 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO 
Código de controle: 85.840.222.058.82 
Emissão: 17/08/2022 16:31:58 

SALVADOR, 17 de Agosto de 2022 

H 6. 
TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

SECRETÁRIA-GEERAL 

P otocoo: 225177463 

1 111111 111111111 liii 
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenhicacaoaspx  

CONTROLE: 8584022205882 CPF SOLICITANTE: 036.932.805-17 NIRE: 29202584431 EMITIDA: 17/0812022 PROTOCOLO: 225177463 
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"CONTRATO SOCIAL DE ALMEIDA E BRAGA CQMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA." 

001407 
Pelo presente instrumento particular, ..IUSSELIO BENICIO DE ALMEIDA brasileiro, natural Ibitita. 
casado em comunhão parcial de bens, comerciante, pr1adar do CPP no 522.492.835-15 e Cédula de 
Identidade RG n°0432281355 (SSP/BA), residente e dimicillado na Rua Joinvila, n°158, Bairro Fórun, 
em Irece Estado da Bahia, CEP. 44.900-000 ALE)ANDER BRASA NASCIMENTO, brasileiro, maior, 
natural de Barre Estado da Bahia, solteiro, nascido em 02 ds outubro de 1966, comerciante, portador do 
CPF n° 535.648.185-20 e Cédula de Identidade RG n°04001056 24 (SSP/BA), residente e domiciliado 
na Rua Marechal Deedoro da Fonseca, n° 580, Centro, em Barra Estado da Bahia, CEP. 47.100-000, 
constituem uma sociedade limitada, mediante os seguintes cláusulas: 

CtáusMa Primeira:  A sociedade girará sob o nome empresarial ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. e terá sede e domicilio na Rua dos Marlanis, ri0  45, Centro, em Barra 
Estado da Bahia, CEP. 47.100-000. 

Cláusula $eaunda:  O capital social será R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) dividido em quinze mil quotas 
de valor nominal R$ 1,00 (um real), integrOlizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos SÓC1OL 

NOME DOS sócios PART1C DO 
CAP.SOCIAL 

QTD. DE 
QUOTAS 

VALOR DO CAPITAL. 
SOCIAL R$ 

JUSSEUO BENICIO DE ALMEIDA 95,00% 14.250 14.250,00 
ALEX*M€R BRAGA NASCIMENTO 8,00% 750 750,00 
TOTAL4M)O 100,00% 15.000 15.00000 

Cláusula Terceira:  O objetivo social exercerá a atividade de: 

a) Mercearias e Armazéns varejistas. 
b) Comercio varejista de hortlfrttlgranjelros. 
e) Comercio varejista de laticínios, frios e conservas, 

Cláusula Quarta:  A sociedade iniciará suas atividades em 01 de junho de 2003 e seu prezo de duração 
é Indeterminado. 

Cláusula Quinta;  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, e quem fica assegurado, em igualdade de condiçôes e preço direito de 
preferáncia pare a sua aquisição se postas é vende, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

Cláuuia Sexta:  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondam solidariamente pela Integralização do capital social. 

Cláusula ~ma,  A administração da sociedade caberá JLJSSELIO BENICIO DE ALMEIDA e 
ALEXANDER BRAGA NASCIMENTO com os podares e atribuições de sécios administrativos 
autorizados o uso do nome empresaflei, vedado, no entanto, em atividades estranhes ao Interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou da terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sécios. 

F.  
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CONTRATO SOCIAL DE 'ALMEIDA EBRAOA COMERCIO E REPRESENTACÕES LTDA."  
0014 

CICu,uI. OItøva  Ao término de ceda oxercicio social. em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos Bócio, na ,roporãÕ dá sues quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

Cliusula Nona:  Nos quatro meses seguintes ao término do exõrc10 social, os sócios deliberarão sobro as 
contes a designarão administrador (es) quando for o caso. 

Cl*usula OCelma:  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependáncia, 
mediante alteração contratual esfnade por todos os sócios, 

Cl*u.uta Dêctma Prlm,IrI:  Os sócios Jti8DELIO BENICIO DE ALMEIDA e ALEXANDER BRAGA 
NASCIMENTO poderão de comum acordo, fixar uma retirado mensal, e titulo de "pra labore', observadas es 
dieposlçôes regulamentares pertinentes. 

CI*u,Ula acalma ,uunda:  Falecendo ou interditado qualqupr sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo poselvel ou inexistindo Interesse destes 
ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, O data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

Cjysup Décima 1jro,Ir:  Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não e8tãD 
Impedidos de exercer a administração do sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por ae encontrorem) sob os efeitos dela, a pena que vede, sinas que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou Contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra 
as relações de consumo, fé públlco,ou a propriedade. 

g(*u.ula D4ca Qu:  Fica eleito o Foro do comarca de Barra/Bahia, acima de qualquer outro, para 
dirimir quaisquer dúvidas que possam surgir no presente contrato. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a 
cumprir o presente, assinando-o na presença de duas testemunhas abaixo, em 03 (trás) exemplares do 
Igual teor, com a primeira via destinado a registro e arquivamento da Junta Comercial do Estado da Bahia, 

flarra/Bah 14 d - aio de 2003. 

TESTEM)JNHAS'.,. f) 	 ., 	í) 
01)/L,J o..O Cb'v'O' 	'')J.o 	02) 	i'j-  n4niib  
/ANTONIO CARLOS NASCIMENTO RAMOS 	4SELlNA f'ONATO 

RO. N5  0391456236 (SSP.BA) 	 Q. N 20.58,963.6 (65 
CPF. NO 919.791.705-25 	 PF. N 195.132.430.20 

3 JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO 0* 5*141* 
CEnTInCO o REGISTRO CM os'oC/2oC3 

JUI*&OO I1' 2n058143I 
PCWoI 0'01336•3 — — — 
1 IPAflA culriclil 

P0 ,tsLrl,,cer IMA 	 LFAYET1C P0400 flUlO 
SECCOTAaI0.0C' 

J 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM hllp://regin.juceb.ba.gov.br/autefltiCaCaodoCUmefltOS/autentiCaCao.aSPX  

CONTROLE: 8584022205882 CPF SOLICITANTE: 036.932.805-17 NIRE: 29202584431 EMITIDA: 17/08/2022 PROTOCOLO: 225177463 

1.• 



't^FÁYETIF. PONiá FILÉ 10 
CRETAIQ.OEIDAI. 

JUNTA C6UECIA1. DO 5TAbO DA BAHIA 
CERTIFICO O RQISTRO EM 05/0630O3 

jUl9OOP 964401 15 
elocQIog 02)043337.1 

2 025443 1 
AUIflI, 1 lIDADA Cfl40C10 
*ttpr.t,.vCDts LIDA 

csa.c,hL DO lIDADO  DA SIAl 
IDA 

& IIlflJMLlflhI 

EMPRESA 
Caso: COMUNICAÇÃO NO ANO DA CONSTITUIÇÃO 

o Juntamente coma constituição 
Situação: MICROEMPRESA 001410 

COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

limo. Senhor Presidente da Junta Comercial do Estado da Bahia 

A Empresa ALEIOA E BRAGA COMERCIO E REPRE5E1I8TAGÕES L1éD4I. estabelecida na 
Rua deu Madunli. no 46 - Centro, Birra .. Bahia. OEP.41100.000, declara para os fins do 
ad, 40  de Lei n° 9,841199, que: 

a) se enquadrada na situação de mlcroempreeo; 
b) o valor da receita bruta anual da empresa, no presente exercido, não excederá o 

limite fixado no inciso 1 do art. 20  da Lei n° 9.841199, observado o disposto no § 11 
do mesmo artigo; 

c) não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 30  da 
mesma Lei. 

Barra/Bnhia, 14 de maio de 2003. 

JUS5ELIODS IODEAL • 	 CPF N°522.412.536-lá 
RO \ 22e1358(Ul4 

Nem.: ALEXANDER MAGAI NA6CINTO 	 CPF N° 536.344.156.20 
W. 04001064 24 S8PIB$ 

J 
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001966 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 01 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
ALMEIDA E BRAGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 

Por este instrumento, com fulcro no artigo 997 1, da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, os abaixo 
assinados: 

1, JUSSILIO BENICIO DE ALMEIDA, brasileiro, empresário, casado em comunhão parcial de 
bens, nascido na cidade de Ibititá, no Estado da Bahia, no dia 18 de dezembro de 1969, portador 

	

da carteira de identidade n° 04.322.813/55 SSP/BA e ClFri 	 residente e 
domiciliado na Rua Joinvile, n°158, bairro Fórum, em lrecê, Etd 4a Bia,P 44.900-000. 

. 	• 	1 II. .1 

2. ALEXANDER BRAGA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, emprá, nascido na cidade de 
Barra, no Estado da Bahia, no dia 02 de outubro de 1966, portador tio carteira de identidade RG 
n°. 04.001.056/24 (SSP/BA) e CPF de n° 535.646.185-20, residente e domiciliado na Rua 
Desembargador Montenegro, s/n, bairro Barro Vermelho, em Barra, Estado da Bahia, CEP 
47.100-000. 

3. Únicos sócios da sociedade empresaria limitada ALMEIDA E BRAGA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. - ME, com sede na Rua dos Marianis, n. 45, centro, em Barra, 
Estado da Bahia, CE? 47100-000, inscrita no CNPJ sob n° 05.698.862/0001-53, ato constitutivo 
arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia sob NIRE n° 29.202.584,431, em 05 de junho 
de 2003, resolvem de comum acordo alterar o seu Contrato Social, conforme as clausulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sede social da empresa que era na Rua dos Marianis, n° 45, centro, 
em Barra, Estado da Bahia, CEP 47100-000, passa a ser na Rua Augusto Pereira Nunes, n° 135, loja 
130, bairro Centro, em Irecê, Estado da Bahia, CEP 44.900-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto da sociedade empresária que era mercearias e armazéns 
varejistas, comércio varejista de hortifrutigranjeiros e comercio varejista de laticínios, frios e 
conservas, passa a ser, comércio varejista de móveis, comércio varejista de artigos de papelaria, 
comércio varejista de equipamentos para escritório, comércio varejista especializado de eletro 
domésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comercio varejista especializado em equipamentos e 
suprimentos de informática, comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, comércio 
varejista de materiais esportivos, comércio varejista de materiais de limpeza, comércio varejista 
especializado em instnunentos musicais, reparação de artigos de mobiliário e comércio varejista de 
artigos de uso pessoal e doméstico; 

CLÁUSULA TERCEIRA - Em comum acordo, os sócios decidem aumentar o capital social para R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), divididos em 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma. Com  o aumento do capital social o sócio JUSSELIO BENICIO DE ALMEIDA, 
passa a ter 47.500 (quarenta e sete mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 47.500,00 (quarenta e sete 
mil e quinhentos reais) e o sócio ALEXANDER BRAGA NASCIMENTO, passa a ter 2500,00 (duas 
mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), totalmente subscritas 
e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, e assim distribuída entre os sócios: 	ti 

sócios QUOTAS VALOR R$ 
JUSSÉLJO BENÍCIO DE ALMEIDA 47.500 95% 47.500,00 
ALEXANDER BRAGA NASCIMENTO 2.500 5% 2.500,00 
TOTAL 50,000 100,00 50.000,00 

1 
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E por estarem assim justos e ontratados, assinam apresente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunh.4 baixo que também assinam. 

Barra - 

JUSSÉLI0 BENIC 
Sócio Adi 

TESTEMUNHAS: 

a, 28 de janeiro d 

ALEXAN GA NASCIMENTO 
jo 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
w 

6RTIFICO O REGISTRO EM 22106/2011 N° E710856 
Protocolo: 11/104522.0. d6 21/06)2011 

Emprgso29 2 0255442 
. BPAOÃ CSC10 

$PRSErç0Eg LTDA MS -. 	MARCOS OIJIZ GONCALVES LEAL 
SECRErARtO.GEftnL suosrrruTo 

001.967 
CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01, DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

ALMEIDA E BRAGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LIDA - ME 

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integrali7ação do capital social. 

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade cabe isoladamente ao sócio, JUSSÉLIO 
BENICIO DE ALMEIDA, cabendo-lhe a responsabilidade e a representação ativa ou passiva da 
sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre no interesse da sociedade, autorizado o uso do no6 e 	sti1,:'edado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir ors 	eln: favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bense 	cfit sociedade 
sem autorização do outro sócio. 	 : 

•.. . 

CLÁUSULA SEXTA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo 
publico; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica eleito o Foro da comarca de lrecê - Bahia para o exercido e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - As demais clausulas não abrangidas pelo presente instrumento de 
alteração contratual, permanecem inalteradas. 

w, eri, o ~ r la, ~ /0~ ~~; c- , , ~ 7 - I,' 
WELLINGTON DA CRUZ COMES 
RG n°09.830.280/95 SSP/BA 
CPF no 008.754.995-62 

 

PERICLES DE BRITO RABELO 
RC no 10.008.297/15 SSP/BA 
CPF rio 033429245-00 
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Jusselio 

Testemunhas 

Irecê - BA, 02 de dezembro 	201 1. 

Alexand'Braga Nàscimento 

Osma"fJ,€F ouia - RG 1.738.265-39 SSPIBA 
CPF ri.0  253.354.215-68 

1O3 
	

000864 

ALMEIDA E BRAGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°02 DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

a) Endereço comercial 

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, Jusselio Beniciø'de 
Almeida, brasileiro, maior, casado sob comunhão parcial de bens, nascido em 
18/12/1969, portador do CPF n,° 522.492.635-15 e RG.n.° 	 SSP/BA, 
residente e domiciliado à Rua Joinvile , no  158 - Forur - Ca 4CEt'44.900-000 
em Irece/BA e Alexander Braga Nascimento, 
solteiro, nascido em 02/10/1966, portador do CPF n.° 5!646.185-20 e RG 
04.001 .056/24 SSP/BA, residente e domiciliado à 	ua. Desembargador 
Montenegro, SN - Barro Vermelho - Casa - CEP 47.100-000 em Barra/BA. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria, Almeida e Braga Comércio 
e Representações Ltda - ME, estabelecida na Rua Augusto Pereira Nunes, no 135 
- Loja 130 - Térreo - Centro - CEP 44900-000 em lrecê/BA, registrada na Junta 
Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob o NIRE 29202584431, em 
05f06/2003, inscrita no CNPJ: 05.698.862/0001-53, resolvem assim ALTERAR, 
mediante às clausulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA:  
O Endereço Comercial que é na Rua Augusto Pereira Nunes, n° 135 - Loja 130 - 
Térreo - Centro - CEP 44900-000 em lrecê/BA, a partir desta alteração passa a 
ser à Rua Coronel Terencio Dourado, no 225 - Centro - Térreo - Irece/BA. 

SEGUNDA/ 
Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da 
sociedade não alcançados pelo presente instrumento permanecem em vigor. 
Fica eleito o Foro desta Comarca para o exercício e o cumprimento'dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento 
em 03 vias, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Ma ceio Souza Marues - RG n.° ó7399383 20 SSP/BA 
CPF ri.°  732,02iT05-53 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

JUCEB 	CERT~O rde~ GA 14ft11 Nr1S34i 
Pr._._.k. ii~nda 	1 

Z O43 1. 
~IDA n BIX, CG~D & 
RsrÇÔEs * 
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000573 
ALMEIDA E BRAGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°03 DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
a) Entrada e saída de sócio 

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, Jusselio Benicio de 
Almeida, brasileiro, maior, casado sob comunhão parcial de bens, nascido em 
18/12/1969, portador do 0FF n.° 522492.635-15 e RG n.° 04.322.813/55 SSP/BA, 
residente e domiciliado à Rua Joinvile n° 158 - Forum - Casa - CEP 44.900-000 
em Irece/BA e Alexander Braga Nascimento, braserc, t'Ei 	i'ipresário, 
solteiro, nascido em 02/10/1966, portador do CPF.r°5:3.54.185-20 e RG 
04.001.056/24 SSP/BA, residente e domiciliado • à Rua. b'snbargador 
Montenegro, SN - Barro Vermelho - Casa - CEP 47.100-000 em r'ra/BA. 
Únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria, Almeátir Braga Comércio 
e Representações Ltda - ME, estabelecida na Rua Coronel Terencio Dourado, no 
225 - Centro - Térreo - lrece/BA - CEP 44900-000, registrada na Junta Comercial 
do Estado da Bahia - JUCEB sob o NIRE 29202584431, em 05/06/2003, inscrita 
no CNPJ: 05.698.862/0001-53, resolvem assim ALTERAR, mediante ás cláusulas 
e condições seguintes: 

PRIMEIRA: 
admitido à sociedade o novo sócio: 

Otoniel Benicio Alecrim Neto, brasileiro, maior, casado sob comunhão parcial de 
bens, nascido em 03/08/1978, portador do CNH n° 04757937309 DETRAN/BA e 
CPF/MF: 946.013.135-20, residente na Rua José Bernardo Lopes, n° 74— Casa - 
Centro - CEP 44900-000 em Irece/BA. 
SEGUNDA: 
Afasta-se e desliga-se da sociedade o sócio Alexander Braga Nascimento, o 
qual transfere e cede suas quotas de capital, com todos os seus direitos e 
obrigações o sócio ora admitido Otoniel Benicio Alecrim Neto, no valor de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), e que confessa o cedente, haver recebido 
neste ato, o valor da transferência de quotas, em dinheiro, nada tendo a reclamar. 
TERCEIRA: 
O capital social que é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), totalmente 
integralizado, dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real), 
permanece inalterado, cada uma, subscritas e integralizadas neste ato em moeda 
corrente do País, pelos sócios: 
Jusselio Benicio de Almeida 47.500 Quotas 	 R$ 47.500,00 95% 
Otoniel Benicio Alecrim Neto 2.500 Quotas 	 R$ 2.500,00 5 % 
TOTAL 50,000 Quotas R$ 50.000,00 100 % 

QUARTA: 
A responsabilidade de cada sócio continua sendo restrita ao valor das suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
QUINTA:  
A administração da sociedade cabe ao sócio Jusselio Benicio de Almeida, com 
os poderes e atribuições do mesmo autorizado o uso do nome empresarial, 
podendo assinar em conjunto ou separadamente, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização da outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 
1064, CC/2002). 

_Ac399ae 
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Jus seIioT'cio 
! -  I4' WW 

(i 	'IIi V. 	;enicio Alecrim Neto 
Sócio ad itido,  

AI m ei da 

Irecê - um, 15 de dezembro de 	i. 

(Á',' 
Alexander 	 ento 
Sócio retirante 

r 

'b 	JUNTA COMERCIAL 00 ETA0  
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JUCER - --- PhA4 
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000574 Continuação... 
ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA - ME 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°03 DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Paráqrafo Primeiro - Terão validade jurídica, que a lei lhes emprestar, todos os 
acordos, normas e regulamentos internos feitos pelos sócios, em consonância 
com a maioria do capital social e que será fielmente cumprido pela totalidade do 
quadro societário e desde que não firam o presente instrumento, os quais serão 
nulos de fato e direito. 	 • 	.. 
Paráqrafo Sequndo - Fica expressamente proibido.o 	ssI.DTørem, em 
nome da sociedade, compromissos estranhos aos 	 tais 
como: avais, fianças, abonos, endossos, saques de favor, etc.;:: : 

SEXTA:  
O (s) administrador (es) declara (m), sob as penas da lei, de que não estão 
impedido (s) de exercer (em) a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

SÉTIMA:  
Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da 
sociedade não alcançados pelo presente instrumento permanecem em vigor. 
Fica eleito o Foro desta Comarca para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento 
em 03 vias, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Testemun as: 

Osmar Jorge cl- ouza 
RG 1.738.265-39 SSP/BA 
CPF n.° 253.354.215-68 

arcelo Souza Marques \ 
G: 07399383 20 SSP/BA 

CPF: 732.021.05-53 ' 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reg:n.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspX 
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ALMEIDA E BRAGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇ!TÀ'-E 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°04 DA SOCIEDADE EMPRESRIA L3Ml1AtA 

a) Aumento de Capital 	 .•. .'• '.. 
b) Objeto Social 	 t 
c) Abertura de filial 

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, Jusselio Benicio de 
Almeida, brasileiro, maior, casado sob comunhão parcial de bens, nascido em 
18/12/1969, portador do 0FF n.° 522.492.635-15 e RO n.° 04.322813/55 SSP/BA, 
residente e domiciliado à Rua Joinvile , no 158 - Forum - Casa - CEP 44.900-000 
em Irece/BA e Otoniel Benicio Alecrim Neto, brasileiro, maior, casado sob 
comunhão parcial de bens, nascido em 03/08/1978, portador do CNH no  
04757937309 DETRAN/BA e CFF/MF: 946.013,135-20, residente na Rua José 
Bernardo Lopes, ri0  74 - Casa - Centro - CEP 44900-000 em Irece/BA. 
Unícos sócios componentes da Sociedade Empresaria, Almeida e Braga Comércio 
e Representações Ltda - ME, estabelecida na Rua Coronel Terencio Dourado, ri°  
225 - Centro - Térreo - Irece/BA - CEP 44900-000, registrada na Junta Comercial 
do Estado da Bahia - JUCEB sob o NIRE 29202584431, em 05/06/2003, inscrita 
no CNPJ: 05.698.862/0001-53, resolvem assim ALTERAR, mediante às cláusulas 
e condições seguintes: 

PRIMEIRA: 
O capital social que é de R$ 50.00000 (cinquenta mil reais), a partir desta 
alteração passa a ser de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), totalmente 
integralizado, dividido em 120.000 (cento e vinte mil) quotas de R$ 1,00 (um real), 
cada uma, subscritas e integralizadas neste ato em moeda corrente do Pais, pelos 
Sócios: 

Jusselio Benicio de Almeida 114.000 Quotas 	 R$ 114.000,00  	95% 
Otoniel Benicio Alecrim Neto 6.000 Quotas  	R$ 6.000,00 5 % 
TOTAL 120.000 Quotas R$ 120.000,00 100 % 

SEGUNDA: 
O objeto social que é Comercio Varejista de Móveis (4754-7/01), comercio 
varejista de artigos de papelaria (4761-0/03), comercio varejista de equipamentos 
para escritório (4789-0/07), comercio varejista de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo (4753-9/00), comercio varejista de equipamentos e 
suprimentos de informática (4751-2/01), comercio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos (4763-6-01), comercio varejista de artigos esportivos (4763-6/02), 
Comércio Varejista de materiais de limpeza (4789-0/05), comercio varejista de 
instrumentos musicais e acessórios (4756-3/00), reparação de artigos do 
mobiliário (9529-1/05) e comercio varejista de artigos de uso pessoal e domestico 
(4759-8/99), a partir desta alteração passa ser Comercio Varejista de Móveis 
(4754-7/01), comercio varejista de artigos de papelaria (4761-0/03), comercio 
varejista de equipamentos para escritório (4789-0/07), comercio varejista de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (4753-9/00), comercio varejista 
de equipamentos e suprimentos de informática (4751-2/01), comercio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos (4763-6-01), comercio varejista de artigos 
esportivos (4763-6/02), comercio varejista de instrumentos musicais e acessórios 
(4756-3/00), reparação de artigos do mobiliário (9529-1/05), comercio varejista de 
artigos de uso pessoal e domestico (4759-8/99), comercio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos (4773-3/00), comercio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios (4781-4/00), comercio varejista de calçados (4782-2/01), 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin .juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/atjtentjcacao.aspx  
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JUNTA COMERCIA!. DO ESTADO DA BAHIA 
- 	CERTiFICO O REOI$TRO EJ.t 23/04/2014 SOB N° 29901~ 

141020543-8. DE 16(04/2014 

iprsu:29 2 0258443 1 
AIXZIM E BIA C4ER0 E 
MpPE3Q1TACOE3 t.?P. 

 

I1IJO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAL 

Jusselio Be ida 

Testemunhas: 

lrecê - BA, 26 de Março de 2014. 

onie Behicio Alecrim Neto 

ou a 
RG 1.738.265-39 SSP/BA 
CPF n.°  253.354.215-68 

?G: 

M
o Souza Mdrques
7399383 20 SSP/BA 

CPF: 732.021.505-53 

000623 
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Continuação...  
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 04 DA SOCIEDADE EM 	SAIR rALI1sToA 

ALMEIDA E BRAGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTEi'# -:ME 

Comercio varejista de produtos para escritório (4789-0/99){Fotocopias (8219- 
9/01);' recarga de cartuchos para equipamentos de informátiça, (4751-2/02)1/ 
fabricação de moveis com predominância em madeira (3101-2/00)fabricação de 
móveis com predominância em metal (3102-1100))4 comercio varejista de artigos 
de colchoaria (4754-7/02). v 
TERCEIRA:  
A partir desta.-alteraçã,p fica abrta um.-fiIiaI que será estabelecida á Avenida 
Santos Lopes n0. 775 - Térreo - Centr— CEP 44.900-ÕQÕ em Irecê/BAr" 

QUARTA:  
Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da 
sociedade não alcançados pelo presente instrumento permanecem em vigor. 
Fica eleito o Foro desta Comarca para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, / 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento 
em 03 vias, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

- 	CERTIFICO O REGISTRO EM: 23(04/2014 SOB N° 97375270 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

JUCEprctoco&o: 141020543-8, DE 16/0412014 

pxoaaZ9 2 0258443 1 
E BPJ,A Cc*EICIO E 

MpRL!,r?ÇOZ ir n 	 HÉLIO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAL 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 DA SOCIEDA 	 BRAGA 
COMERCIO E REPRESENTAÇOEL.'TDi- 

CNPJ n" 05.698.862/0001-53 	•: 

JUSSELIO BEN1CIO DE ALMEIDA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
18/12/1969, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, 
CPF/MF no 522.492.635-15, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 04322813 55, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DA BAHIA - BA, residente e 
domiciliado no(a) RUA JOINVILE, 158, CASA, FORUM, IRECE, BA, CEP 44.900-
000, BRASIL. 

OTONIEL BENICIO ALECRIM NETO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
03/08/1978, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, 
CPF/MF n° 946.013.135-20, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 
04757937309, órgão expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado no(a) RUA 
JOSE BERNARDO LOPES, 74, CASA, CENTRO, IRECE, BA, CEP 44.900-000, 
BRASIL. 

Sócios da sociedade !imitada de nome empresarial ALMEIDA E BRAGA COMERCIO 
E REPRESENTAÇOES LTDA- ME, registrada legalmente por contrato social 
devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 
29202584431, com sede Rua Coronel Terencio Dourado, 225, Terreo, Centro Irecê, BA, 
CEP 44.900-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob 
o n° 05.698.862/0001-53, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10,406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA A socieade passÁ a exer suas atividades np7seguinte 
endereço sito à RODOVIA BA 148 KM 180, N° 30, TERRE, RODOVYA, IRECE,1' 
BA, CEP 44.900-000. 

OBJETO SOCIAL 

COMERCIO VAREJIS'A DE ELETRDOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO/ COMERCIO 

 
/VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA (26MERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS 
E ARTIGOS/ RECREATIVOS - 60MERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS I COMERCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 

7 
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CLÁUSULA SGUNDA. A sociedade psa a ter o seguinte objeto: 
COMERCIO 'Ø\.REJISTA DE MOVETS'COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA' 

	

	R. COME] C O VAREJISTA DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO , 



Req: 8)600000567809 

r 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 DA SOCIEDAPY, nNgIBAÇ,BRAGA 
COMERCIO E REPRESENTAÇOEJrZ)U r 	: 

	

. . 	. . . . 	( . . 	. 	...., 
/ 	CNPJ no 05.698.862/0001-53 	•: 

ACESSOR1OS7  REPARACAO DE ARTIGOS DO MÁ OiRIO"Je'OMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E D'MESTJCO/ COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDIOS(COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGO/1D0 VESTUARJO E ACESSORIOSCOMERCIO VAREJISTA DE 
CALCADOS/ CÇMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS PARA ESCRITORIO 
FOTOCOPIAS "RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
rNFORMAJICA /FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA EM 
MADEIRA FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA M METAL..- 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA /COMÉRCIO 
ATACADISTA D.E MÁQUINAS, APARELHOS E EQU!PAMENTÍPARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E / PEÇAS COMÉRCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIA PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS "COMÉRCIO AJACADISTA 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; PARTES E PEÇAS" COMÉRCIO 
ATACADISTA DE M, QUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; 
PARTES E PEÇAS. 

CNAE FISCAL 

4754-7/01 comércio varejista de móveis 
31012/00t,fabricação de móveis com predominância de madeira 
4761-0/031  comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01 /;/comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 '-comércio varejista de artigos esportivos 
4773-3/00'

, 
 comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

478I-4/00- comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4782-2101/- comércio varejista de calçados 
4789-0107'ycomércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0I99coniércio varejista de outros produtos no especificados anteriormente 
8219-9/01/- fotocópias 
4759-8f99tcomércio varejista de outros artigos de uso doméstico no especificados 
a nte rio r mj n te 
4756-3/00 -1comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
3102-1/004fabricaço de móveis com predominância de metal 
4645-1/01/- comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4664.8/001- comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hos pita lar; partes e peças 
4665-6/00 comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; 
partes e eças 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocu?nentos/autenticacao.aspx  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 DA SOCIEDAp 	vIIDA4BRAGA 
COMERCIO E REPRESENTAÇOEL1'bA- M :. 

• , . . 	s 	.. 1 
.1 	S 	 ,._ ,_• 

/ 	
CNPJ n° 05.698.862f0001-53 	•: 

4669-9/99 - comércio atacadista de outras máquinas e equipertos no 
especif.cas anteriormente; partes e peças 
4751-2/01- comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 
informátici' 
4751 -2/02 L7recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4753-9/007- comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e víd,eo 
4754-7/02"- comércio 'varejista de artigos de colchoaria 
9529-1/05y4eparação de artigos do mobiliário 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA TERCEIRA O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do co «ato social permanece IRECE. 

CLÁUSULA QUARTA. À5 Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

IRECE, 6 de julho de 2016 	 - 4 

-1 

JUSSEL 5I1P â1 

 C 5 926 - 
IÓ DE AL IDA 

--Á 	-- 	 &  ' 
ONTEL BEI  ICIO L CRIM NETO 

CPF: 946.013.135-20 

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DA BAHIA 
"." 	CERTIFICO O REGISTRO EM 12/07/2016 SOB N° 97578496 

44/CE8p r0tocoro 161660351-1, DE 12107/2016 

.2presa29 2 0258443 	 k6 
ALCÇ14 E OR-A Cfl'EÇIO £ 	 - 
,F.,PE,EE'C0IS LTD, E 	 HÉLIO PORTELA RAMOS 

SECRETARIO-GERAL 

Req: 81600000567809 	 Pagina 3 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°6 DA SOCIEDADE ALMEIDA E BRAGA 
COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA 

CNPJ n° 05.698.862/0001-53 

.TUSSELIO BENICIO DE ALMEIDA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
18/12/1969, CASADO em COMIJNFIÁO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF 
no 522.492.635-15, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 04322813 55, órgão expedidor 
SSP -'BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA JOINVILE, 158, CASA, FORUM, 
IRECE, BA, CEP 44900000, BRASIL. 

OTONIEL BENICIO ALECRIM NETO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
03/08/1 978, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF 
no 946.013.135-20, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n0  04757937309, 
órgão expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA JOSE 
BERNARDO LOPES, 74, CASA, CENTRO, IRECE, BA, CEP 44900000, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial ALMEIDA E BRAGA 
COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA, registrada legalmente por contrato social 
devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE no 
29202584431, com sede Rodovia Ba 148 Km 180, N° 30, Terreo, Rodovia Irec, BA, 
CEP 44.900-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicalMF sob 
o no  05.698.862/0001-53, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. CASSIA REGINA LIMA DE ALMEIDA E ALMEIDA 
admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 26/12/1975, casada em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF no 919.804.705-10, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0645707465, órgão expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA JOINVILE, 158, CASA, FORUM, IRECE, BA, CEP 
44900000, BRASIL. 

Retira-se da sociedade o sócio(a) OTONIEL BENICIO ALECRIM NETO, detentor de 
6.000 (Seis Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, 
correspondendo a R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSA .- UNDA. O sócio(a) OTONIEL BENICIO ALECRIM NETO 
tra -  •- 	- 	e capital social, que perfaz o valor de R$1.200,00 (Mil e Duzentos 

1Q o  

Req: 81800000375996 

Certifico o Registro sob o n° 97757162 em 0710512018 

JUCEB 
	Protocolo 189225882 de 07/05/2018 

Nome da empresa ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA NIRE 29202584431 

Chancela 93425066517070 

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucebbagov.br/AUTENTICACAOD0CUMENT0SUTENTPOasPx  

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/05/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretario Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°6 DA SOCIEDADE ALMEIDA E BRAGA 
COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA 

CNPJ n° 05.698.862/0001-53 

Reais); direta e irrestritamente ao sócio CASSJA REGINA LIMA DE ALMEIDA E 
ALMEIDA, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

O sócio(a) OTONIEL BENICIO ALECRIM NETO transfere quotas de capital social, 
que perfaz o valor de R$4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais), direta e 
irrestritamente ao sócio JUSSELIO BENICIO DE ALMEIDA, dando plena, geral e 
irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio(a), o capital 
social da sociedade no valor de R$ 120.000,00(Cento e Vinte Mil Reais) dividido em 
120.000 (Cento e Vinte Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, fica assim distribuído: 
JUSSELIO BENICIO DE ALMEIDA, com 1 18,800(Cento e Dezoito Mil e Oitocentos) 
quotas, perfazendo um total de R$ 118.800,00 (Cento e Dezoito Mil e Oitocentos 
Reais) 
CASSIA REGINA LIMA DE ALMEIDA E ALMEIDA, com 1.200(Um Mil e 
Duzentos) quotas, perfazendo um total de R$ 1 .200,00 (Mil e Duzentos Reais) 
Totalizando o valor de R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais). 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
a(o) Sócio(a) JUSSELIO BENICIO DE ALMEIDA com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA. DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falirnentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contrao sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relaçõ. - co sumo, fé pública ou propriedade. 
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IRECEIBA, 4 de aio de 2018. 

JUSSELIO 
CPF 

CIO OEA •. IDA 
492.6 .- 5 

L BENICIO ALEC IM NETO 
CPF: 946.013.135-20 

ALtERAÇÃO CONTRATUAL N°6 DA SOCIEDADE ALMEIDA E BRAGA 
COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA 

CNPJ n° 05.698.862/0001...53 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA, O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece IRECE/BA. 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados,. sinam te instrumento. 

u 	Qo.  
CASSIA REGIN LIMA DE ALMEIDA LMEIDA 

CPF: 919.804.705-10 

DIE1IO)ltO DO? OFICIO PE NOTAS DE IRECE 
AVENIDA 1 DE JAKlRQ, 58 -CENTRO- lei.: (14)99802-6660 
Recoebeco eor Seie1aeca 0002 firia(s) de: 
GIONIEI BEIIICIO ALECRIM 11(10. JBSSELIO BEIIICIO DE A1EI0A 
Emol. R11 4.12 lata: 1$ 4.48 total: Ri 8.60 
Selo(s): 02I3.41138202-7 0213.03820- 
E. resteflunho ( 	 da 
MARIA DE MAZARE FRANCA 60111E1A - ESCREVE 
IRECE - DA 04/05/2018 

Req: 81800000375996 

TADELIONATO DO 2 OFICIO DE NO S DE REC 
AVENIDA 1 DE JANEIRO. 8 -tHlP,O- 1 	(7409602-6660 
Retoobeto ior semelharca 0001 firiaTsl'det 
CASSIA REGINA 1A DE M.EIDA E A1EIDA 
(sol; RI 2.06 laia: RI 2.24 jotal: IS 43 
Seio(s); 02I3.AR38208-6 
Es lestesusbo ( 
MARIA DE NAZAIIt FRANCA GOUVEIA - ESCREVEM 
IRECE - DA 04I0I20I8 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°7 DA SOCIEDADE ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E 
REPRESENTAÇOES LTDA 

CNPJ n 05.698.862/0001-53 

JUSSELIO BENICIO DE ALMEIDA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 18/12/1969, CASADO 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF ri°  522.492.635-15, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE no 04322813 55, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA JO[NVILE, 158, CASA, FORUM, IRECE, BA, CEP 44900000, 
BRASIL. 

CASSIA REGINA LIMA. DE ALMEIDA E ALMEIDA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
26/1211975, casada em COMIJNT-IÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF no 919.804.705-10, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0645707465, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PUBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA JOINVILE, 158, CASA, FORUM, IRECE, BA, 
CEP 44900000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E 
REPRESENTAÇOES LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n°29202584431, com sede Rodovia Ba 148 Km 180, N° 
30, Terreo, Rodovia Irecê, BA, CE? 44900000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o n° 05.698.862/0001-53, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 
RODOVIA BA 148 KM 04, SN, :TERREO, RODOVIA, IRECE, BA, CEP 44.900-000. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 200.000 (duzentos mil) quotas de 
capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real.) cada urna, cujo aumento é totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social este fica assim 
distribuído: 

JUSSELIO BENICIO DE ALMEIDA, com 198.000 (cento e noventa e oito mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais) integralizado. 
CASSIA REGINA LIMA DE ALMEIDA E ALMEIDA, com 2.000 (dois mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 2.000,00 (dois mil reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
JUSSELIO BENICIO DE ALMEIDA, ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) CASSIA REGINA LIMA DE 
ALMEIDA E ALMEIDA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 

Req: 81000000882330 
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Protocolo 203612302 de 31/08/2020 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°7 DA SOCIEDADE ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E 
REPRESENTAÇOES LTDA 

CNPJ n° 05.698.862/0001-53 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 
-bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) Outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em IRECE/BAFi(A. 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e.que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

IRECE/BAHLA, 25 de agosto de 2020. 

- I 1ÍU 1, 
JUSSELIO 	O MEIDA 

7'- 
CASSIA REGINA LIMA DE ALMEIDA E ALMEIDA 

Req: 81000000882330 
	

Página 2 

ar- VW 
JUCEB 

Certifico o Registro sob o n° 97993288 em 31/08/2020 
Protocolo 203612302 do 31/08/2020 
Nome da empresa ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA NIRE 29202584431 
Este documento pode ser verificado em http:I/regín.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENT0s/AuTENTICACAO.aspx  
Chancela 77287445914230 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada ern 31/08/2020 
por Tiana Regila M O do Araújo - Secretária-Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  

CONTROLE: 8584022205882 CPF SOLICITANTE: 036.932 805-17 NIRE 29202584431 EMITIDA: 17/08/2022 PROTOCOLO: 225177463 



1oui 

 
11 111 111 1 1 1 1111 1 u 

 

JUCEB 
c_1 

a 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

203612302 

NOME DA EMPRESA ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA 

PROTOCOLO 203612302 -31/08/2020 
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NIRE 29202584431 
CNPJ 05.698.862/0001-53 
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Brasil 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAiBA 4 ('i ' \ 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTU 1) 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÕBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JoÃo 
PESSOA 

Av. Epitcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc.,, 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrei no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A . 	ticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §70,  da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 31108/2021 11:14:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 11, 101  e seus §§ 11  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  
e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 38131501181119450443-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b2784d999fedb0792f371 eb72393baaObl dd5b87093f01 0041 931c4d5bf82d90b7dab21 6ff3871 9f3d486333de561c26a0a 
49e3c3a03ebde64f85cObacd8a08e2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BIJA 
ESTADO DA PARAÍBA 1 j;) --' 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS  
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Mirando Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Regístral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https ://corregedoria. tjpb.j u s . br/se lo-digita li. 

A e 	ticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E 
REPSENTAÇÕES LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalízação dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 21-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/08/2021 14:49:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 11, 101  e seus §§ 11  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https;//autdigital.azevedobastos.not.br  
e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está 'disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 38131505181621460812-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 5.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n1  

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b69794ae2568b96ab46bd48661 43f6f98bbd3f63caa5c2bf63999e694635f9430e1 S5cada9dl afcaa4840d447a0fc8871 Oa 
49e3c3a03ebde64f85cObacd8a08e2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

05.698 86210001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
1 	, 	CADASTRAL 

05106 

 

DATA DE
12003 

ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 	 - 
ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 . 
ALMEIDA E BRAGA 

PORTE 
ME 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 
47.59-8.99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
82.19-9-01 -Fotocópias 	 1 

47.51-2.02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
31.01.2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DA NATUREZA JURÍDICA 
206.2 . Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD BA 148 KM 04 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
TERREO 

CEP 
44.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 	: 
RODOVIA 

MUNICIPIO 	 - 
IRECE 

Ur 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTABiLiDADECAMBUI@IIOTMAIL.COM 	 J 

TELEFONE 
(74) 3641-25811(74) 3641-2598 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 	. 

. . 	 , ,., SITUAÇÃO CADASTRAL 	 , 
ATIVA 	 , 	. 	. 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

. 
SITUAÇÁO ESPECIAL 	 - 	. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

4 ..  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/08/2022 às 1112:23(data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

05.698.862/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
0510612003 

NOME EMPRESARIAL 

ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRE$ENTACOES LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
46.69-9-99 -  Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROI) BAI48KMO4 
NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

TERREO 

CEP 
44.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
RODOVIA 

MUNICIPIO 
IRECE 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 

CONTABILIDADECAMBUI@HOTMAILCOM 
TELEFONE 
(74)3641-2581/(74) 3641-2598 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 	 * 	 - 

SITUAÇÂO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03111/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/08/2022 às 11:12:23 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 212 
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Esta certidão foi emitida em 	22/08/2022 	com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 21/10I2022 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 4100061946 

Prefeitura Municipal de lrecê 	 O O S 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
PRAÇA TEOTÔNIO MARQUES DOURADO FILHO, 01 CASA 

CENTRO - IRECÉ - BA CEP: 44900-000 

CNPJ: 13.715.891/0001-04 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00128712022 

Nome/Razão Social: ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 

Nome Fantasia: 	ALMEIDA E BRAGA 

Inscrição Municipal: 000.002.7721001-07 	 CPF/CNPJ: 05.698.862/0001-53 

Endereço: 	 ROD BA 148 KM 80,30 COMÉRCIO 

RODOVIA - IRECÊ - BA 44900000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICtPIO. 

Observação: 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://irece.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 26/08/2022 às 06:39:33 



Ø PREFEITURA MUNICIPAL IRECÈ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
CADASTRO DE INSCRIÇÃO  MUNICIPAL 

*C ÀO 	 COMPROVANIE DE INSCRIÇAO MUNICIPAL 
000002.712)00147 	 SITUAÇÃO CADASTRAL. 	 0506l2003 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretarjã da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
CNPJ: 05.698.862/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (PAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidadé fiscál. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos lSúblicoá da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condiciánada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwi.pgfn.gov.br>. 

1• 

Certidão emitida gratuitamente com basera Portaria Cónjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:37:37 do dia13/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/02/2023. 	 1 
Código de controle da certidão: E7IC.E050.EIA7.E645 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documeflto. 



Voltar 

Consulta ReguIad 	nprador 

Imprimir 

08/08/22, 11:19 

Informação obtida em 08/08/2022 11:19:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa..gov.br  

1A 
1 ̂%rA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 05.698.862/0001-53 

Razão S0ciaIALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REP LTDA 

Endereço: 	R CORONEL TERENCIO DOURADO 225 TERREO / CENTRO / IRECE / BA / 
44900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referéntes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 29/07/2022 a 27/08/2022 

i 	 O 	 - 

Certificação Número: 2022072901350229863734 

https://consuItaci'f.caixa.gov.br/conSUItaCífIpa9eS/COflSUllaErnpregaOr.jSf 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 05.698.862/0001-53 
Certidão fl°: 14699503/2022 
Expedição: 09/05/2022, às 07:19:56 

Validade: 05/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 05.698.862/0001-53, NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoá jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabeleáimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www  tst . jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à idntificação das péssoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença conderatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante. o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



GOVERNO DO ESTADO DA BÀHIÀ 	
, 	 Emissão: 03/08/2022 13:29 

SECRETARIA DA FAZENDA 
:1 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dós arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20223584274 

RAZÃO SOCIAL 

ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOES Li 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CN PJ 

059.779.355 
	

05.698.862/0001-53 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 03/08/2022, conforme Portaria n°  918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

'1 

- 
A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  
E 

Válida com a apresentação conjunta do cartão óriginal de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

.Págiüal de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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Consulta aoiast3 4 
TRIBUTOS CONSULTAS CONSULTA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identificação 

CNP): 05.698.862/0001-53 

Razão Social: ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Nome Fantasia: ALMEIDA E BRAGA 

Natureza jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 

Unidade de Fiscalização: INFAZ CHAPADA DIAMANTINA 

Endereço 

Logradouro: RODOVIA BA 148 KM 04 

Número: SN 

Bairro/ Distrito: RODOVIA 

Município: IRECE 

Telefone: (74) 36412581 

Referência: PROXIMO AO POSTO CONTORNO NA ESTRADA DE IRECE A 
IB 

Inscrição Estadual: 059.779,355 ME 

Complemento: TERREO 

CEP: 44900-000 

UF: BA 

E- 
mail: CONTABILIDADECAMBUI@HOTMAIL.COM  

Localização: ZONA URBANA 

Data de Inclusão do Contribuinte: 25/06/2003 

Atividade Econômica Principal: 

4754701 -  Comércio varejista de móveis 

Atividade Econômica Secundária 

3101200 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 

3102100 - Fabricação de móveis com predominância de metal 

4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

4664800 -  Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 

4665600 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 

4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

4751202 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

4754702 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 

4756300 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos 

4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

4782201 - Comércio varejista de calçados 

4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

8219901 - Fotocópias 

9529105 - Reparação de artigos do mobiliário 

https ://www. sefaz ba .gov. br/scripts/cad astro/cadastro Ba/res ult. asp 
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Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: MICROEMPRESA 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Consulta ao Cadastro 

Data desta Situação Cadastral: 06/07/2011 

Endereço de Corres pondencia 

Endereço: RODOVIA BA 148 KM 04 
	

Complemênto: TERREO 

Referência: EM FRENTE A PREFEITURA VELHA 
	

Número: SN 

Bairro: RODOVIA 
	

CEP: 44990000 

Município: IRECE 
	

UF: BA 

Classificação CRC: Escritório Sociedade 

Nome: VALDEMIR DE SOUZA CAMBUI 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: Profissional 

Nome: VALDEMIR DE SOUZA CAMBUI 

Endereço 

Endereço: RUA OSVALDO DOURADO 

Número: 26 	 Bairro: CENTRO 

Referencia: 

Telefone: O 	 Celular: O 

• Irifoniações do Contador 

CRC: 3500 -BA 

CRC: 

Município: IRECE 

CEP: 44900000 

Fax: O 

Tipo CRC: Originario 

Tipo CRC: Originario 

UF: BA 

E-mail: 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estandc sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 03/08/2022 

__t 	 NX!ift. 

htlps://www.sefaz ba .90v. br/scripls/cadastro/cada stroBa/resull .asp 	 212 
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Prefeitura Municipal. da Barra  

 

Av. 02 de Julho, 70, CEP 47.100, TEL: (0xx74) 662 - 2101, 

Barra — Bahia. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA- BAHIA, localizada na Av. 02 de Julho, /0, CEP 
47.100-000 fone (74) 3662-2101, Barra Bahia CNPJ: no 13.880.703/0001-01, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Educação atesta é declara que a empresa 
Almeida e Braga Comerdo e Representações LTDA, inscrita no ÇNP,I (MF) n2  
05.698.862/0001-53, 'inscrição estadual n2 59779355, estabelecida na Rija Corônel 
Terêncio DouradQ, 225 - Centro —na Cidade de lrecê Bahia nos forneceu cadeiras. 
giratórias, arquivos de aço, roupeiros em aço,  mesa de reunião,, .conjuntos infantis 
mesa com quatro cadeiras, estantes de aço, quadros brancos,: armários de aço, 
quadros de--avisos, bancos e mesas para refeitórios, ga,ngorras duplas, balanços duplos, 
balanço triplo, gira:-gira carrossel, escorregador, carros coletores de lio, conjuntos de 
lixeiras coletivos; conforme detalhadc na Nota Fiscal N2  b00.000.370 datada no dia 

14/02/2013 no valor de R$ 39.870,00 (trinta e nove mil, oitocentos é setenta reais),. 
atestamos ainda, que os serviçosforam prestados de forma satisfatória eque a mesma 
cumpriu fielmente cpm suas obrigações, não havendo em nossos registros nenhum 
fato que deabone, a conduta da empresa e sua responsabilidade em relação às tarefas 

assumidas. 
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DATA DI4RECEBIMENTO IDENnFICAÇÀOE ASSINATURA DORECEBEDOR 
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1 
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DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 	 - 	' 	' 1 	 - 	. CNPJ/CP DATA DA EMISSÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA, 	 1 	• 13.880.703/0001-01 14/02/2013 
ENDEREÇO 	 . 	 4 	i, 	o . BAIRROIDISTRifO 	L CEP DATA DE ENTRADA/SAIDA 

AVAVENIDADOISDEJULHO,S/N - SEDE CENTRO 1 47100-000 
MUNICIPIO 	 . FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAIDA 

Barra 	 . BA 

FATURA 

PAGAMENTO À VISTA 

DO IMPOST 

BASE DE CÁLCULO DO ICEIS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SI VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 , 	 0,00 0,00 39.870,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IFI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 1 	1 	0,00 0,00 39.870,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 1 
RAZAOSOCIAI. . 

- 

FRETEPORCONTA 

O 	Emitente 
CÓOIGO/.Nrr 

1 

- PLACA DO VEICULO UE CNPJICPF 

ENDEREÇO 44 
sI 

•4:444 

i1t 	1 

4 

4 

MUNICIPIO 

1 
UP INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE j MARCA' ' 	 5 	, NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

CÓDICO DESCRIÇÃO DO PRODUTO4SELVIÇO NCMISH CST CPOP UNIU lTD VLR. UNJT VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. 	, ICMS 
ALIO. ALIQ. 

IPI 

275 Cadei,SimáriocombraçofomatoTeclInleilnode 
• 4 	94013090 0400 5102 

. 
UIIId '4,0000 260,0000 . 	1.040,00 

'•.• 
5114140 	 . . 	., ' '' 

011 ArqIivocmaçopom PUMlapsacom4gaVCI4S T  94031000 0400 5102 Und 5,0000 394,0000 -. 	1.970,00 

536 RoupiroEmoço 	 , 	, 
1 	,'•''' 

94032000 0400 5102 
1•. 
Unid 

4. 

I,0000 
4 	4 

750,0000 
.14. 

750,00 

112 Mnadcmmi80 oval medindo 2000XIOOS7SOmm'  j i'  94107100 0400 5102 Unid 2,0000 405,0000 810,00 

316 Cadoiru UnivpiLtiu 	 1 	,.94017900, 0400 5102 Uaid 200,0000 58,0000 11.600.00 

002 McSurcdoElIS para reuniã. 	 . 	6 

.4- 

I
94107100 0400 5102 Unid 3,0000 390,0000 

1 
1.170,00 

302 
11 

Conjunlolnfuatil - Mcaacom4c/adrIruI 	 . 0400 5102 
1 

COI4J 
.. 

20,0000 185,0000 3.700.00 

88 EunRd aço com 5 pruIRIEi40S 	 1 94031000 0400 5102 Unid 3,0000 440,0000 1.320,00 

45 Quadra Bruaco 	 ,., 96100000 0400 5102 Unid 13,0000 420,0000 1 	5.460,00 

010 ArmSliodR aço 2pontes 1,90 94031000 0400 
' 

5102 Unid 
.1 

1,0000 250.0000 250,00 

351 Quaddoavnoi ro 
• 
:j 

1 
.96100000 0400 5102 Unid 

44 .4 
5.0000 155,0000 '155,0006 775,00  

I (q - 
00145

.  
300 11—.11—. R~8.1. .j..101,71 04N 5102 8,0000 185,0000 1.480,00 

317 MESSdOrRfE1I&iOiIlfa4iIiI 	
4 4 . 	'. 94017900 0400 5102 Uoid 4,0000 4.. 401,0000 ? 	1.604,00 

602 GargorouDuplaEmpcuachadcferro I 7, , 
,41Q 	4; 

-I.- I ,,I.,  
9403I000 0400 

. 
5102 Unid 

.4 
.2,0000 

.. 4  
530,0000 

• 
L060,00 

610 Bubuaço Duplo i 	, 940I3090 0400 5102 Unid 1,0000 41 
790,0000 

.4 
790,00 
1 

609 Balanço Triplo 
1 	'1 

94011900 
-.,'' 

0400 
- 

5102 
4 	4 
Unid 1,0000 1.150,0000 

44' 
1/. 	1.150,00 

1 

608 Giru'giraCmroascl 

• 4 	• 	,'I 
, 	94031000 

. 	. 
0400 5102 

4 
Unid 

' 

li'..•''' 
1,0000 1.190 ,0000 1.190,00 

643 
4 

&coTR8dornochupudouço 	 ' 	, 
4 	., 
94OI7I00 0400 5102 Unid 

•£-.,,. 

2,0000 L26O,0 

•Ití. 	Iii-',,' 
•1 2.520,00 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
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- 
REPUBLICA FEDERATIVA DO .R»It) .. 

ESTADO DA PARAIBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:llwww.azevedobastos. nol br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A6C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço 
httns://corregedona.tjpb.jus.br(selo-digital/. 

• .tenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 21-A. §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/08/2021 14:52:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 

com o Art. 11, 100  e seus §§ 10  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  

e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 38132301180936100634-1 
Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002. Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 

8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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a49e3c3a03ebde64f85c0bacd8a08e2 
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11070 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER 
CNPJ: 14.694.517/0001-32 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de WAGNER - BA, CNPJ: 14.694.517/0001-32 vem através deste 
documento, Declarar para todos os fins de direito que a empresa ALMEIDA E BRAGA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 05.698.862/0001-53, localizada a RODOVIA BA 
148, KM 180, BAIRRO RODOVIA N30, IRECÊ- BA CEP. 44.900-000 FIRMOU E EXECUTOU 
CONTRATO CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO, com 
descrições detalhadas abaixo e Notas Fiscais que se nescessario põderão ser anexadas. 

• APARELHO DE AR CONDICIONADO 18000 BTUS —14 und 
• APARELHO DE AR CONDICIONADO 24000 BTUS-10 und 
• VENTILADOR DE PAREDE 55 CM —35 und 
• MESA PARA CADEIRANTE —03 und 
• CONJUNTO DO ALUNO- MESA E CADEIRA —39 conjuntós 

Atestamos ainda, que os fornecimentos foram executados de forma satisfatória e que a 
mesma cumpriu fielmente com suas obrigações. Examinando em nossos registros, nada 
consta até a presente data, fatos que. desabone sua idoneidade e sua capacidade Técnica 
com suas obrigações assumidas. 

Wagner, 16 de março de 2018 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA. DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epilãcio Pessoa. 145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB 
Tel.: (83)3244-5404.1 Fax: (83) 3244-5484 

hUp:ll.a7evedobasIos.not.br 
E-mail: cartorioazeveçInhaslos not.hr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel, Vãlber Azevédo de Miranda Cavalcanti Oficial do PrimRiro Registro Civil ria NascunaiMos e Õoitos e Privativo da Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência o segurança jurídica de todas os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraibajol 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os, atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Saio Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do Cita do Tribunal de Justiça do Estado da. Paralba, endereçp 
ht 	orregedoria.tjpbJus.brIselo-digiIaI/. 	 - 

A autenticação digital do documento faz prova de coe. na  data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada. sendo da 
empresa ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA . ME assumiu, nos termos do artigo. 8°, §1°, do Decreto n°  
10.278/2020. que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal rt° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.68212012, a responsabilidade pelo. 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, O sua autoria e Integridade. 

Do acordo com o disposto no artigo 2°-A, 7', de Lei Federal n' 1268V2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código do 
Autenticação Digital' ou na referida sequència, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/12/2021 11:12:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastas de acordo, 
cora o Ari. ..% 

.O  e seus §§ 11  e 2° da MP 2200/2001, como também. o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titülar do 
Canirio Azevêdo Bastas. poderá ser solicilacio diretamente a empresa ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail atjtenlicaazevedobestos.not.bt  Para informaçoes mais detalhadas deste aio, acesse o sile htlps://autdigital.azevedobastos.not.br  
e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta dispónlve,l para consulta aro nosso sue. 

'Código do Autenticação Digital: 38130904181706450615-1 
uLegislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medido Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°  13.105/2015, Lei Estadual n°  
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ W 003/2014 e Provimento CNJ N°  100/2020. 

O referido ê verdade, dou fé. 

ow 
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ESTADO, BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL I1UCÊ 

Lv61~*  
FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO 

NOME: 	ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTQA ME 
•CGA: 	000.002,7721001 -07 	 CNPJ/CPF: 05.698.862/0001.53 
FANTASIA: ALMEIDA E BRAGA 

ENDEREÇO:. ROD. 8A148 KM 80 3Q COMÉRCIO. RODOVIA - IRECË- BA 

CNAE. PRINCIPAL: 

3101200 Fabrlcacao de moveis com prec ominançiade madeira 

DEMAIS CNAES• 

3102100 Fabrlcacao de moveis com predominancia de metal 
4645101 Comercio atacadista de instrumentos e. materiaispara uso medico, cfrurgico, 
hospitalar e de laboratorios 
4664800 Comercio atacadista de maquinas, aparelhos ,e.equlpamento5 para uso 
odonto-medico-hospitalar 
4665600 Comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial 
4669999 Comercio atacadista de outras maquinas e- equipamentos nao. especificados 
anteriormente 
4751201 Comórcio varejista, especializado de equipamentos e 
4751202 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

Sujeita a Vigilância Sanitária: NÃO 

Data de inscrição no Cadastro Municipal: 05106/200 

Horário de Funcionamento i Das; 08:00 às 18:00 

ErnIsso: 31I03/202 	 Validade: 3.1112/2022 

JACKSQN 	DE MIRANDA 
Gerente 	ecre1aria da 

Decreio N° O58/2O19 
o 	Manter em lugar visível 
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10/08/2022 005899816 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DÉ JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

. 	 1 

CERTIDÂ O E S TA D U A L  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL:- 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 005899816 	 FOLHA: 1(1 

A autenticidade desta,  certidão poderá ser confirmada pela Internet no sito do Tribunal de Justiça 
(http:/Iesaj.tJba.Jus.br/sco/abrirConforencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 10/08/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ALMEIDA E BRAGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, portador do CNPJ:_05.698.86210001-53, 
estabelecida na RODOVIA BA 148KM 4 S/N, CEP: 44900-000, irece - BA. 

Os dados informados são de resp6nsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas: 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 10 de agosto de 2022. 

005899816 
PEDIDO No: 
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Comercio e Representações Ltda - ME 
End.: Rodovia BA 148, km 04 S/N - Rodovia - trecê - Bahia 
CEP 44.900-000 CNPJ: 05.698.862/0001-53 Insc.Est.:59.779.355 
Fone: (74) 3641-25811 (74) 9999-0564 
Email.: almeidaebraga@hotmail.com  

DECLARACÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

CARTA CONVITE N°00112022 

A empresa Almeida e Braga Comércio e Representações LTDA, CNPJ: 

05.698.862/0001-53, por intermédio do seu representante legal o Sr. Jusselio 

Benício de Almeida, CPF: 522.492.635-15 DECLARA para todos os fins de direito 

que recebeu todos os documentos, tomou conhecimento, aceita e concorda 

integralmente, sem restrições, com todas as condições do edital da Carta Convite 

n°  00112020 e seus anexos. 

IRECÉ-BA, 26 de AGOSTO de 2022. 

IDA 
RCgo 

esentações Ltda. 
/0001-53 

ido de Almeida 

 IRECÉSA 

8.862 /0001531  E BRAGA COME 
E RPRESENTAÇ 

ROo. 8A 148 KM 4, SI?4 . RODO 
VIA 

CEP  
4490,, 

J 
Almei • a  Braga q 

CNPJ: 
Jussel 

CPk.,522.492.635-1 5 
RG: 4322813-55 
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Comercio e Representações Ltda - ME 

End.: Rodovia BA 148, km 04 S/N - Rodovia - Irecê - Bahia 

CEP 44.900-000 CNPJ: 05.698.862/0001-53 nsc.Est.:59.779.355 
Fone: (74) 3641-25811 (74) 9999-0564 

EmaiL: almeldaebraga@hotmail.COm  

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

CARTA CONVITE N°00112022 

A empresa Almeida e Braga Comércio e Representações LTDA, CNPJ: 

05.698,862/0001-53, por intermédio do seu representante legal o Sr. Jusselio 

Benício de Almeida, CPF: 522.492.635-15, DECLARA, que. Obedecendo ao 

estabelecido no inc. XXXIII do art. 7 da Constituição Federal não emprega 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

RECÊ-BA, 26 de AGOSTO de 2022. 

ro- 
frME;. 862 

E BRAGA 	-53 

-0m0100 ~IA 	
È 

iitiA?; 

Almeida e Braga Com/ Represen ões Ltda. 
CNPJ:05. 	''• - 

Jusselio B- - 'cio de Almeida 
CPF: 522.492.635-15 

RG: 4322813-55 
4 
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FOLHA: 1 

 

TERMO. DE ABERTURA 

 

DIARIO DETALHADO 

N° de Ordem 11 

Contém este livro 27 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 27 e servirá de DIARIO 
DETALHADO no  ii, referente ao período compreendido entre 02/01/2021 a 31/12/2021 e obtidas 
através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado:. 

Nome: 	ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA 

Endereço: 	RODOVIA BA 148 KM 04, SN - :TERREO 

Bairro: 	RODOVIA 

C.E.P.: 	44900000 

Cidade.: 	IRECÊ/BA 

Registrada na JUCEB sob n° 29202584431 e arquivado em 05/06/2003. 
Inscrição Estadual n° 059779355 e C.N.P.J. n° 05698862000153 

IRECÊ/BA, 2 de Janeiro de 2021 

OSMAR JORGE DE SOUZA 	 ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E 
CONTADOR 	 REPRESENTACOES LTDA 
C.P.F.:25335421568 	 . 	. 	 C.N.P.J.:05698862000153 
R.G.:173826539 JUNTA COMERCIAL 
C.R.C.:021091 

JUCEB 
Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 08/07/2022 
Arquivamento 22009931289 Protocolo 225556537 de 06/07/2022 
Nome da empresa ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA 
MIRE 29202584431 
Este documento pode ser verificado em 
http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACA000CUMENTOS/AUTENTICACAO.SSPX  
Chancela 214338071426 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0W07022 
por flona Regila Mola Goes de Araujo - SecretAria Geral 



Pág. : 0001 

TERMO DE ABERTURA 

Contem esta encadernação de formulários contínuos, 0025 folhas 
numeradas seguidamente pelo processo eletrônico de dados total-
mente escrituradas, de 0001 a 0025 e que servira de Livro Diário 
de numero 011 na fora do paragrafo lo. (primeiro), artigo 6o. 
(sexto) do decreto lei numero 64.567/69,onde estão registradas 
Todas as operações realizadas pela empresa abaixo qualificada. 

Empresa 	 -: ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRSENTAÇOES LTDA 

Endereco 	 
Cidade 	  
Bairro 	  
CN PJ 	  
Inscr. Estadual 
Orgao de Inscricao: 
No. da Inscricao 

RODOVIA BA 148 KM 180 N°  30 TERREO 
IRECE / BA. 
RODOVIA 	 CEP : 44900000 
05.698.862/0001-53 
059.779.355 ME 
JUCEB- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
29202584431, EM 05 DE JUNHO DE 2003. 

Irece, 02 de Janeiro de 2021 

ALMEIDA E BRAGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
JUSSELIO BENICIO DE ALMEIDA -, SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPP: 522.492.635-15 

OSMAR JORGE DE SOUZA 
CRC/BA 021091/0 
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DIBIO DO MES DE JANEIRO DE 2021 

ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA 

DATA 	LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO (J)Çt 
(0ff 
H'O 

02/01/21 00000001 

03/01/21 00000002 

05/01/21 00000003 

06/01/21 00000004 

06/01/21 00000005 

07/01/21 00000006 

09/01/21 00000007 

09/01/21 00000008 

09/01/21 00000009 

09/01/21 00000010 

09/01/21 00000011 

09/01/21 00000012 

10/01/21 00000013 

10/01/21 00000021 

10/01/21 00000021 

12/01/21 00000021 

13/01/21 00000021 

13/01/21 00000018 

21/01/21 00000021 

21/01/21 00000021 

21/01/21 	00000021 

21/01/21 	00000022 

21/01/21 00000023 

18/01/21 	00000024 

18/01/21 	00000025 

21/01/21 00000026 

21/01/21 00000027 

21/01/21 	00000028 

21/01/21 00000029 

22/01/21 00000030 

23/01/21 00000031 

23/01/21 00000032 

23/01/21 00000033 

24/01/21 00000034 

24/01/21 00000035 

24/01/21 00000036 

24/01/21 	00000037 

25/01/21 	00000038 

26/01/21 00000039 

26/01/21 00000040 

27/01/21 00000041 

27/01/21 00000042 

27/01/21 	00000043 

27/01/21 	00000044 

27/01/21 00000045 

28/01/21 00000046 

28/01/21 00000047 

30/01/21 00000048 

30/01/21 00000049 

31/01/21 00000050 

31/01/21 00000051 

31/01/21 00000052 

10101 

10101 

10101 

10101 

10101 

10101 

10101 

31101 

10101 

10101 

10101 

10101 

10101 

31101 

10101 

10101 

10101 

31101 

10101 

10101 

31101 

10101 

10101 

10101 

31101 

10101 

10101 

31101 

10101 

31101 

10101 

31101 

10101 

10101 

10101 

10101 

10101 

10101 

10101 

31101 

10101 

31101 

31101 

31101 

31101 

10101 

31101 

10101 

31101 

10101 

31101 

31101 

40101 

40101 

40101 

40101 

40101 

40101 

40101 

80001 

40101 

40101 

40101 

40101 

40101 

80001 

40101 

40101 

40101 

10101 

40101 

40101 

10101 

40101 

40101 

40101 

80021 

40101 

40101 

80001 

40101 

80001 

40101 

80001 

40101 

40101 

40101 

40101 

40101 

40101 

40101 

10101 

40101 

10101 

10101 

10101 

10101 

40101 

80073 

40101 

10101 

40101 

10101 

10101 

219,39 

1.079,87 

247,88 

308,56 

6.700,04 

21,21 

847,84 

2.267,46 

111,00 

499,70 

78,00 

100,00 

121,91 

3.046,21 

96,00 

406,66 

356,62 

503,84 

85,54 

95,59 

272,50 

128,18 

2.210,00 

54,96 

219,00 

265,21 

222,87 

1.999,21 

58,05 

1.921,68 

219,78 

2.758,61 

503,70 

62,74 

250,90 

250,90 

100,00 

376,61 

23,40 

180,00 

38,25 

12.213,00 

697,54 

780,99 

360,00 

50,40 

1.640,00 

6.804,00 

1.821,51 

2.027,83 

3.522,22 

273,87 

Vendas Conf. NFS n 	004707 A 004710 

Vendas Conf. NFS n5  004711 A 004718 

Vendas Conf. NFS n5  004721 A 004721 

Vendas Conf. NFS n 	004722 A 004726 

Vendas Conf. NO' n 	000211 

Vendas Conf. NFS n 	004727 A 004729 

Vendas Conf. MÊS n 	004730 A 004734 

Compras Conf NO' n' 010821 

Vendas Conf. NO' n,000212 

Vendas Conf. NO' n 	000213 

Vendas Conf. NO' no 000214 

Vendas Conf. NO' n 	000215 

Vendas Conf. NFS n 	004735 A 004738 

Compras Conf NO' n° 038269 

Vendas Conf. NO' n°  000216 

Vendas Conf. MÊS no 004741 A 004743 

Vendas Conf. NFS n 	004744 A 004749 

Compras Conf NO' n' 003984 

Vendas Conf. NFS n 	004750 A 004753 

Vendas Conf. NFS n 	004754 A 004756 

Compras Conf NO' n°  001221 

Vendas Conf. NFS n 	004757 A 004760 

Vendas Conf. NO' n 	000217 

Vendas Conf. NFS n 	004761 A 004763 

Compras Conf NO' n.003898 

Vendas Conf. MÊS n 	004764 A 004767 

Vendas Conf. MÊS n 	004768 A 004771 

Compras Conf NO' n 	010945 

Vendas Conf. MÊS no 004772 A 004774 

Compras Conf NO' no 039661 

Vendas Conf. NFS no 004775 A 004778 

Compras Conf NO' no 011032 

Vendas Conf. NO' n5  000218 

Vendas Conf. NFS no 004779 A 004782 

Vendas Conf. NO' no 000219 

Vendas Conf. NO' no 000210 

Vendas Conf. NO' no  000211 

Vendas Conf. MÊS n 	004783 A 004786 

Vendas Conf. NFS n' 004787 A 004789 

Compras Conf NO' n' 001283 

Vendas Conf. NFS n1  004790 A 004792 

Compras Conf NO' n 	001212 

Compras Conf NO' n 	005754 

Compras Conf NO' no 003080 

Compras Conf NO' n5  000365 

Vendas Conf. NFS n 	004793 A 004795 

Compras Conf NO' n°  035472 

Vendas Conf. NFS n 	004796 A 004799 

Compras Conf NO' n 	021611 

Vendas Conf. MÊS n 	004800 A 004802 

Compres Conf NO' n 	076649 

Compras Conf NO' n 	000493 

z.. 

09) 
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SUBTOTAL LANÇAMENTOS 52 SUBTOTAL 59.293,21 

VALDEMIR DE SOUZA CMOBIJI / MasterMaq Informática 
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OIMIO DO NES DE JANEIRO DE 2021 

ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA 	 Pág. 001 

DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA 	CONTA CREDITADA 	VALOR LANÇAMENTO 	 HISTORICO 

(IIrt 

31/01/21 00000053 31101 10101 2.392,58 Compres Conf MF n 	002214 z.. 
31/01/21 00000054 31101 10101 567,00 Compras Conf NF no 000215 

31/01/21 00000721 35001 10101 2.393,23 Valor Pago Conforme Folha 
OR,  

tiR 
31/01/21 00000724 22106 10101 44,00 Pago Conforme Folha 1-4I- 

31/01/21 00000725 35003 22101 218,39 Valor Ref. INSS Segurados 

31/01/21 00000726 35003 22101 128,37 Valor ref INSS Contr Individual rso 

31/01/21 00000778 31210 10101 450,00 Pago honorario conf recibo 

TOTAL LANÇAMENTOS 59 TOTAL: 65. 466,72 

VALDEMIR DE SOUZA CROOBUI / MasterMaq Informática 
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DIRRIO 00 MES DE FEVEREIRO DE 2021 

ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 	 Pág. 001 

DATA 	LANÇEENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LA1,IA81TO NISTORICO 

01/02/21 00000055 10101 40101 226,40 Vendas Conf. NE'S n 	004803 A 004807 
01/02/21 00000056 10101 40101 5.218,92 Vendas Conf. MÊS no 000212 A 000214 
01/02/21 00000057 31101 10101 30,00 Compras Conf ME' n°'OOOOS? 
02/02/21 00000058 10101 40101 1.295,52 Vendas Conf. MÊS n 	000215 A 000210 
03/02/21 00000059 10101 40101 341,78 Vendas Cont. MÊS n 	004808 A 004811 
04/02/21 00000060 10101 40101 - 	 288,00 Vendas Conf. NE'S n0  004812 A 004821 

07/02/21 00000061 10101 40101 216,48 Vendas Conf. MÊS no  004821 A 004821 

08/02/21 00000062 10101 40101 26,55 Vendas Conf. MÊS n 	004818 A 004821 

08/02/21 00000063 10101 40101 96,00 Vendas Conf. ME' a°  000211 

09/02/21 00000064 10101 40101 	- 218,40 Vendas Conf. MÊS nQ 004821 A 004823 

10/02/21 00000065 10101 40101 1.921,55 Vendas ConL MÊS n 	004824 A 004827 

11/02/21 00000066 10101 40101 97,21 Vendas Conf. MÊS n 	004828 A 004830 
13/02/21 00000067 10101 40101 -274,50 Vendas Conf. MÊS n 	004831 A 004833 

21/02/21 00000068 31101 80001 1.534,24 Compras Conf ME' nG 000131 

21/02/21 00000069 31101 10101 262,00 Compras Conf ME' n 	018289 

21/02/21 00000070 31101 10101 379,21 Compras Conf ME' n 	001806 

21/02/21 00000071 31101 10101 100,21 Compras Conf ME' no 000211 

21/02/21 00000072 31101 10101 2B6,50 Compras Conf ME' n° 000216 

21/02/21 00000073 31101 10101 4.805,06 Compras Conf ME' n°001387 

21/02/21 00000074 10101 40101 222,75 Vendas Conf. MÊS n 	004834 A 004836 

21/02/21 00000075 10101 40101 905,89 Vendas Conf. MÊS n°  000212 A 000213 

21/02/21 00000076 10101 40101 181,86 Vendas Conf. ME' n0  000221 

21/02/21 00000077 10101 40101 9.021,21 Vendas Conf. MÊS n 	000221 A 000221 

21/02/21 00000078 31101 80049 2.228,88 Compras Conf ME' no  078688 

21/02/21 00000079 31101 10101 214,00 Compras Conf MÊ n0  000535 

21/02/21 00000080 31101 10101 67,96 Compras Conf ME' n 	047977 

21/02/21 00000081 10101 40101 345,00 Vendas Conf. MÊS n 	004837 A 004839 

21/02/21 00000082 10101 40101 3.598,01 Vendas Conf. ME' no  000221 

21/02/21 00000083 10101 40101 4.821,33 Vendas Conf. MÊS n 	000218 A 000222 

21/02/21 00000084 31101 10101 3.847,46 Compras Conf ME' r 	027025 

21/02/21 00000085 31101 10101 1.725,66 Compras Conf ME' n 	027679 

21/02/21 00000086 10101 40101 96,00 Vendas Conf. 	ME' no  000224 

18/02/21 00000087 10101 40101 213,95 Vendas Conf. MÊS n 	004840 A 004844 

22/02/21 00000088 10101 40101 993,52 Vendas Conf. MÊS n 	004845 A 004847 

22/02/21 00000069 31101 10101 530,34 - Compras Conf ME' n°003121 

22/02/21 00000090 31101 10101 435,12 Compras Conf ME' n' 085252 

22/02/21 00000091 31101 80049 - 	2.380,43 Compras Conf ME' n° 079363 

23/02/21 00000092 10101 40101 - 	70,13 Vendas Conf. MÊS no 004848 A 004851 

24/02/21 00000093 10101 40101 221,00 Vendas Conf. MÊS n° 004852 A 004854 

24/02/21 00000094 10101 40101 10.021,54 Vendas Conf. MÊS n°  000225 A 000228 

24/02/21 00000095 31101 80049 2.477,69 Compras Conf ME' n 	079362 

25/02/21 00000096 10101 40101 18.302,86 Vendas Conf. MÊS no 000229 A 000231 

25/02/21 00000097 31101 10101 21.00 Compras Conf ME' n 	000216 

25/02/21 00000098 31101 10101 657,90 Compras Conf ME' n o  000218 

25/02/21 00000099 31101 10101 810,00 Compras Conf ME' n 	000216 

27/02/21 00000100 10101 40101 6.521,51 Vendas Conf. MÊS n 	000232 A 000233 

27/02/21 00000101 10101 40101 4.547,53 Vendas Conf. ME' n 	000234 

27/02/21 00000102 31101 10101 445,00 Compras Conf ME' n 	000555 

27/02/21 00000103 31101 10101 633,00 Compras Conf ME' n 	001189 

28/02/21 00000104 10101 - 	40101 4.601,21 Vendas Conf. MÊS n 	000235 A 000237 

28/02/21 00000105 31101 10101 37,80 Compras Conf ME' n000556 

28/02/21 00000106 31101 10101 1.764,21 Compras Conf ME' n° 182808 

SUBTOTAL LANÇEENTOS 52 SUBTOTAL 100.372,06 

VALDE)-41R DE SOUZA CA8-1BUI 1 MssterMaq Informática 
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DIARIO DO MES DE FEVEREIRO DE 2021 

ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESEN'I'ACOES LTDA 	 Pág.: 000 

DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA 	CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO 	 HISTORICO 
cnrt 
tort 

28/02/21 00000107 31101 90001 4.399,26 Compras Conf NE nG 012184 z.. 
9,..- 28/02/21 00000729 35001 10101 	. 2.994,50 Valor Pago Conforme Folha 

29/02/21 00000732 22106 10101 44,00 Pago Conforme Folha 09' 
(a 

20/02/21 00000733 35003 22101 242,55 Valor Ref. INSS Segurados 

29/02/21 00000734 35003 22101 128,37 Valor ref INSS Contr Individual -a' 
9 91 

28/02/21 00000779 31210 10101 450,00 Pago honorario conf recibo 9,0 

TOTAL LANÇAMENTOS 59 TOTAL 108.630,74 .'30 
t1n 

VALDEMIR DE SOUZA CAMBUI / MasterE4aq Informática 
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DIA I0 DO MES DE MARCO DE 2021 

 

ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA 	 Pág. OOC 

   

DATA 	LPo14ÇNlftO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO RX8TORXCO rnçr 
07rt 

o-o  
01/03/21 00000108 31101 10101 578,64 Compras Conf MF n° 002154 I o  
01/03/21 00000109 31101 10101 298,50 Compras Conf ME' n°  004221 (a 

01/03/21 00000110 31101 10101 578,60 Compras Conf ME' n' 003223 

01/03/21 00000111 31101 80037 904,75 Compras Conf ME' n° 003709 1-49) 

02/03/21 00000112 31101 10101 512,56 Compras Conf ME' n°  001853 90 
06/03/21 00000113 31101 10101 134,25 Compras Conf ME' n°  049405 

07/03/21 00000121 31101 80027 690,06 Compras Conf ME' n°  002183 

07/03/21 00000121 10101 40101 9.288,36 Vendas Conf. NFS no 000239 À 000242 

07/03/21 00000121 10101 40101 321,70 Vendas Cone. ME' n° 000245 

08/03/21 00000117 31101 10101 4.600,00 Compras Conf NF n° 000456 

08/03/21 00000118 31101 10101 1.215,31 Compras Conf ME' n° 080218 

08/03/21 00000121 31101 10101 31,60 Compras Conf ME' n° 001879 

08/03/21 00000121 31101 10101 60,00 Compras Conf ME' n° 000212 

08/03/21 00000121 10101 40101 1.600,00 Vendas Conf. ME' no 000244 
ul 

08/03/21 00000122 10101 40101 25.186,56 Vendas Conf. NFS n5  000246 A 000249 

08/03/21 00000123 10101 40101 2.858,54 Vendas Conf. NFS no 000254 A 000259 

08/03/21 00000124 31101 10101 211,02 Compras Conf ME' n° 000214 

09/03/21 00000125 31101 10101 703,21 Compras Conf ME' n0  018481 

09/03/21 00000126 31101 80067 2.332,21 Compras Conf ME' n 0  018262 rr 

09/03/21 00000127 10101 40101 214,00 Vendas Conf. NFS n° 004855 A 004860 
rt 

09/03/21 00000128 10101 40101 2.221,24 Vendas Conf. NFS n° 000260 A 000262 

09/03/21 00000129 10101 40101 10.046,85 Vendas Conf. NFS n° 000264 A 000265 

10/03/21 00000130 10101 40101 382,99 Vendas Conf. NFS n°  004861 A 004863 o 
12/03/21 00000131 10101 40101 129,98 Vendas Conf. NFS n° 004864 A 004866 

12/03/21 00000132 10101 40101 6.413,57 Vendas Conf. ME' n° 000266 

13/03/21 00000133 10101 40101 328,65 Vendas Conf. ME'S no 004867 A 004869 

21/03/21 00000134 31101 80050 1.380,00 Compras Conf ME' n°  136188 o l 

21/03/21 00000135 10101 40101 125,73 Vendas Conf. NFS n° 004870 A 004872 l.01-3 
Do '-o 

21/03/21 00000136 10101 40101 421,00 Vendas Conf. ME' n° 000267 O' 

21/03/21 00000137 31101 80001 1.266,11 Compras Conf ME' n o  000211 O4 

21/03/21 00000138 31101 10101 607,42 Compras Conf ME' no  009407 o 

21/03/21 00000139 31101 80069 1.371,95 Compras Conf ME' n° 009304 

21/03/21 00000210 31101 10101 83,88 Compras Conf ME' n°  002121 

21/03/21 00000211 10101 40101 336,00 Vendas Conf. ME'S n°  004873 A 004877 

21/03/21 00000212 31101 10101 107,21 Compras Conf ME' no 004263 

21/03/21 00000213 10101 40101 1.216,89 Vendas Conf. ME'S n° 004878 A 004880 

21/03/21 00000214 10101 40101 10.334,40 Vendas Conf. ME' n o  000268 

02 

x 
17/03/21 00000215 10101 40101 213,00 Vendas Conf. ME'S n°  004981 A 004884 

21/03/21 00000216 31101 80021 1.870,90 - Compras Conf ME' n°  003304 

21/03/21 00000217 10101 40101 3.430,21 Vendas Conf. ME'S n° 000269 A 000274 

21/03/21 00000218 10101 40101 3.707,77 Vendas Conf. ME' n°  000277 Q'U 
OU' 

21/03/21 00000219 31101 10101 2.576,00 Compras Conf ME' n°  000721 

21/03/21 00000210 31101 10101 758,29 Compras Conf ME' n° 028541 (.3"..) 

21/03/21 00000211 31101 80049 2.554,52 Compras Conf ME' n° 082842 0 
II 

21/03/21 00000212 31101 10101 27,50 Compras Conf ME' n°  000462 toj 
(3 

21/03/21 00000213 10101 40101 267,21 Vendas Conf. NFS n 	000275 A 000276 lUX 
Loj 

21/03/21 00000214 10101 40101 1.529,58 Vendas Conf. ME' n° 000278 

21/03/21 00000215 31101 10101 2.139,99 Compras Conf ME' n°  043853 toiw 
(n'o 

21/03/21 00000216 31101 80001 2.791,48 Compras Conf ME' n°  002245 931-4 
ZP) 

21/03/21 00000217 10101 40101 560,03 Vendas Conf. ME'S n° 004885 A 004888 '-381 

21/03/21 00000218 10101 40101 5.357,38 Vendas Conf. ME'S n°  000279 A 000284 n  o   
93 

21/03/21 00000219 31101 10101 80,00 Compras Conf ME' n" 000187 01 

'-1 
SUBTOTAL LANÇAMENTOS 52 SUBTOTAL 121.780,46 ti 

:6. 

VALDEMIR DE SOUZA CA1'1BUI 1 MasterMaq Informática 



1 í8O. 

DIARIO DO MES DE MARCO DE 2021 

 

02. 

ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA Pág. 00C 

 

- DATA 	LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 

22/03/21 00000210 10101 40101 32,40 Vendas Conf. MÊS n? 004889 A 004891 

23/03/21 00000211 31101 10101 349,00 Compras Conf ME' n°  002126 

23/03/21 00000212 31101 80049 2.972,94 Compras Conf NE n° 082321 

23/03/21 00000213 31101 10101 6.303,00 Compras Conf ME n0  001226 

23/03/21 00000214 31101 80023 121,49 Compras Conf ME n1  001892 

23/03/21 00000215 31101 80023 280,21 Compras Conf ME n° 002138 

23/03/21 00000216 31101 10101 3.433,00 Compras Conf ME n°  001265 

23/03/21 00000217 31101 10101 285,50 Compras Conf ME n°  000183 

23/03/21 00000218 10101 40101 121,78 Vendas Conf. NE'S n° 004892 A 004895 

23/03/21 00000219 10101 40101 1.331,76 Vendas Conf. ME n°  000285 

23/03/21 00000170 31101 10101 540,00 Compras Conf ME n° 000217 

24/03/21 00000171 31101 80001 277,31 Compras Conf ME n°  037530 

24/03/21 00000172 31101 80001 2.580,63 Compras Cone ME' n° 037539 

24/03/21 00000173 31101 80077 755,60 Compras Conf ME' n0  033855 

24/03/21 00000174 10101 40101 218,40 Vendas Conf. MÊS n° 004896 A 004898 

24/03/21 00000175 10101 40101 1.131,90 Vendas Conf. NF n0  000286 

26/03/21 00000176 31101 80032 1.512,03 Compras Conf ME' n°028216 

26/03/21 00000177 10101 40101 389,80 Vendas Conf. MÊS n° 004899 A 004903 

26/03/21 00000178 10101 40101 8.691,76 Vendas Conf. MÊS n°  000287 A 000289 

27/03/21 00000179 31101 10101 478,70 Compras Conf ME' n° 051179 

27/03/21 00000180 10101 40101 260,26 Vendas Conf. 	MÊS n° 004904 A 004907 

27/03/21 00000181 10101 40101 5.682,64 Vendas Conf. MÊS n° 000290 A 000295 

27/03/21 00000182 31101 10101 2.732,40 Compras Conf ME n°  000003 

28/03/21 00000183 31101 10101 768,40 Compras Conf ME n° 021489 

28/03/21 00000184 31101 10101 210,55 Compras Conf ME n° 000623 

28/03/21 00000185 31101 80044 765,92 Compras Conf ME n°  051334 

28/03/21 00000186 31101 10101 58,00 Compras Conf ME' n°  008071 

28/03/21 00000187 10101 40101 7.539,21 Vendas Conf. MÊS n° 000296 A 000303 

28/03/21 00000188 31101 80049 428,47 Compras Conf ME' n° 093923 

29/03/21 00000189 31101 80052 7.980,00 Compras Conf ME n°  007921 

29/03/21 00000210 31101 80013 3.212,00 Compras Conf ME n°  000427 

29/03/21 00000211 31101 10101 218,00 Compras Conf ME' n°  002184 

29/03/21 00000212 31101 10101 180,00 Compras Conf ME' n°'000058 

29/03/21 00000213 31101 80056 210,71 Compras Conf ME n°  004322 

29/03/21 00000214 31101 80021 347,10 Compras Conf ME' n°  004488 

29/03/21 00000215 10101 40101 389,09 Vendas Conf. MÊS n° 004908 A 004913 

29/03/21 00000216 10101 40101 4.942,87 Vendas Conf. MÊS n° 000304 A 000307 

29/03/21 00000217 31101 10101 . 	373,80 Compras Conf ME n°  002121 

29/03/21 00000218 31101 80004 356,65 Compras Conf ME n°  021404 

29/03/21 00000219 31101 10101 1.961,96 Compras Conf ME n°  002121 

30/03/21 00000210 10101 40101 129,60 Vendas Conf. MÊS n° 004921 A 004918 

30/03/21 00000211 10101 40101 1,234,92 Vendas Conf. MÊS n° 000308 A 000321 

30/03/21 00000212 31101 10101 956,53 Compras Conf ME n° 044056 

31/03/21 00000213 31101 10101 50,40 Compras Conf ME n0  004171 

31/03/21 00000214 31101 10101 1,184,00 Compras Conf ME n°  000218 

31/03/21 00000215 10101 40101 35,33 Vendas Conf. MÊS n° 004921 A 004921 

31/03/21 00000736 35001 10101 2,994,50 Valor Pago Conforme Folha 

31/03/21 00000740 22106 

' 	22101 
10101 44,00 Pago Conforme Folha 

31/03/21 00000741 35003 

22101 	' 

242,55 Valor Ref. INSS Sejurados 

31/03/21 00000742 35003 128,37 Valor ref INSS Contr Individual 

31/03/21 00000780 31210 10101 450,00 Pago honorario conE recibo 

TOTAL LANÇAMENTOS 103 TOTAL 214.521,17 

VAIDEMIR DE SOUZA CA4BUI 1 MasterMaq Informática 
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DI?,RIO DO E4ES DE ABRIL DE 2021 

ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

DATA 	LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTOF.ICO Corp 
CorP 

z.. 
02/04/21 00000216 

02/04/21 00000217 

31101 

31101 

80001 

10101 

4.303,26 

300,00 

Compras Conf ME' n° 012460 

Compras Conf NF n° 000070 

ti 	0, 

09' 
o) 

tio) 
02/04/21 00000218 10101 40101 8.939,40 Vendas Conf. NFS n° 000321 A 000322 F-1 

04/04/21 00000219 31101 10101 1.323,73 Compras Conf NF o° 002107 

04/04/21 00000210 10101 40101 212,98 Vendas Conf. NFS n° 004925 A 004927 o 

05/04/21 00000211 31101 10101 729,71 Compras Conf ME' no 002104 

05/04/21 00000212 10101 40101 215,53 Vendas Conf. ME'S n.o 004928 A 004931 Zts 

07/04/21 00000213 10101 40101 318,00 Vendas Conf. NFS n° 004932 A 004936 Mio) 

09/04/21 00000221 10101 40101 46,80 Vendas Conf. NFS no 004937 A 004939 00 

09/04/21 00000221 10101 40101 357,11 Vendas Conf. NF n° 000325 

10/04/21 00000221 31101 80049 421,39 Compras Conf NF n° 084476 
(21 °- 

10/04/21 00000221 31101 10101 88,65 Compras Conf NE' .- 052222 

10/04/21 00000218 31101 10101 421,80 Compras Conf ME' n' 022880 In w 

10/04/21 00000221 31101 10101 318,21 Compras Conf ME' n° 003408 
. 	P. 
ti 
I-'P) 

10/04/21 00000221 

10/04/21 00000221 

31101 

10101 

10101 

40101 

565,36 

41,40 

Compras Conf ME' n°  002195 

Vendas Conf. NFS n°  004940 A 004942 

0)0, 
0)0 

6E 
(9 

10/04/21 00000222 10101 40101 8.459,45 Vendas Conf. ME'S n° 000326 A 000333 Coo- 

11/04/21 00000223 10101 40101 55,80 Vendas Conf, NFS n' 004943 A 004946 

11/04/21 00000224 10101 40101 421,02 Vendas Conf. ME' n° 000339 C-t 
C4  

12/04/21 00000225 

12/04/21 00000226 

31101 

31101 

10101 

10101 

1.000,00 

181,21 

Compras Conf NE' n° 001886 

Compras Conf NE' n° 004559 

0p 
çt 

o E- '- 
tolo 

12/04/21 00000227 10101 40101 288,00 Vendas Conf. ME' n° 000340 Ei 
tio 

13/04/21 00000228 10101 40101 215,13 Vendas Conf. NFS n° 004949 A 004952 PIE) 
o 

13/04/21 00000229 10101 40101 764,53 Vendas Conf. 	NFS n' 000341 A 000344 
(1) 	•') 
00 

21/04/21 00000230 10101 40101 4,50 Vendas Conf. NFS n° 004953 A 004955 NEO 

21/04/21 00000231 10101 40101 321,26 Vendas Conf. NFS n° 004956 A 004959 -CD 
o F-' 

21/04/21 00000232 10101 40101 8.307,43 Vendas Conf. NFS n°  000345 A 000347 

18/04/21 00000233 31101 80044 523,98 Compras Conf ME' no 053091 OD 	E--' 
18/04/21 00000234 10101 40101 3.110,65 Vendas Conf. NFS n° 000348 A 000350 0•, 	1-' 
21/04/21 00000235 31101 10101 75,40 Compras Conf ME' n' 001259 ON 

o 
21/04/21 00000236 10101 40101 8.827,41 Vendas Conf. NFS o° 000351 A 000360 C) 

21/04/21 00000237 10101 40101 1.722,23 Vendas Conf. NFS n' 000361 A 000363 tn 
('Z 

23/04/21 00000238 10101 40101 1.211,21 Vendas Conf. NF n°  000364 1 	Li. 

25/04/21 00000239 10101 40101 54,00 Vendas Conf. ME' n° 000365 

26/04/21 00000240 31101 80030 3.300,00 Compras Conf ME' n° 000486 
ULSI 

26/04/21 00000241 10101 40101 6.512,00 Vendas Conf. NFS n° 000366 A 000368 

30/04/21 00000242 31101 80032 2.227,75 Compras Conf ME' n° 029800 
Li. 

30/04/21 00000243 31101 10101 535,00 Compras Conf ME' n°  001346 
Mio) 

30/04/21 00000244 31101 10101 1.212,61 Compras Conf NF n— 029964 o 
30/04/21 00000245 31101 10101 421,00 Compras Conf ME' n° 001821 

30/04/21 00000246 31101 80031 1.721,50 Compras Conf NF nO 126842 n'o 
00) 

30/04/21 00000247 31101 80031 4.552,65 Compras Conf ME' n° 126845 

30/04/21 00000248 31101 80001 402,75 Compras Conf ME' n° 042262 Mi 
(3 

30/04/21 00000781 31210 10101 450,00 Pago honorario conf recibo 0 

30/04/21 00000744 35001 10101 2488,00 Valor Pago Conforme Folha '1 

30/04/21 00000747 35002 10101 217,33 Pago Conforme Folha 
(3 

ti 
30/04/21 00000752 35003 22101 212,03 Valor Ref. INSS Segurados 

30/04/21 00000753 35002 22101 21,59 Valor Ref. 	INSS s/ 13' Salario L'10) 
Co'.O 

30/04/21 00000754 35003 22101 128,37 Valor ref INSS Contr Individual t'IH 

TOTAL LANÇAMENTOS 49 TOTAL 78.301,06 no 
0E-t 

Li. 

VALDEMIR DE SOUZA CAI4BUI / MasterMaq Informática 



DIARIO DO MES DE 10.10 DE 2021 

ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 	 Pág.: 0001 

   

DAT?. 	LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO CI)rt 

09? o, 
OU, 

6)18 

:150 

'-20 
tolo, 

00 

o.  
u 

(A 
uU) 

	

.B. 	. 

o'0 

E 
0(9 
coo. 
x 

rt 

018 

6) P. 

0(1 

o 

	

(1) 	0 
00 

:15< 
-ID 

	

U'? 	II 
o', kO 

co 

o., 

ON 

o 
ul 

90 

o 

00'. 

t'IC) 

0 
II 

toj 
(3 

tojcD 

02/05/21 00000249 

.03/05/21 00000250 

03/05/21 00000251 

04/05/21 00000252 

04/05/21 00000253 

04/05/21 00000254 

04/05/21 00000255 

04/05/21 00000256 

04/05/21 00000257 

04/05/21 00000258 

07/05/21 00000259 

07/05/21 00000260 

07/05/21 00000261 

08/05/21 00000262 

08/05/21 00000263 

08/05/21 00000264 

09/05/21 00000265 

09/05/21 00000266 

09/05/21 00000267 

09/05/21 00000268 

09/05/21 00000269 

10/05/21 00000270 

10/05/21 00000271 

10/05/21 00000272 

10/05/21 00000273 

10/05/21 00000274 

21/05/21 00000275 

21/05/21 00000276 

21/05/21 00000277 

21/05/21 00000278 

21/05/21 00000279 

21/05/21 00000280 

21/05/21 00000281 

21/05/21 00000282 

21/05/21 00000283 

21/05/21 00000284 

21/05/21 00000285 

21/05/21 00000286 

21/05/21 00000287 

21/05/21 00000288 

18/05/21 00000289 

18/05/21 00000290 

21/05/21 00000291 

21/05/21 00000292 

21/05/21 00000293 

22/05/21 00000294 

22/05/21 00000295 

22/05/21 00000296 

22/05/21 00000297 

22/05/21 00000298 

23/05/21 00000299 

23/05/21 00000300 

10101 

10101 

31101 

10101 

10101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

10101 

31101 

31101 

10101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

10101 

10101 

10101 

31101 

10101 

10101 

31101 

31101 

31101 

10101 

10101 

31101 

31101 

31101 

10101 

10101 	' 

10101 

31101 

31101 

10101 

10101 

31101 

31101 

31101 

10101 

31101 

40101 

40101 

10101 

40101 

40101 

80001 

80026 

10101' 

10101 

10101 

80049 

80049 

10101 

40101 

10101 

10101 

40101 

80056 

10101 

10101 

10101 

10101 

10101 

10101 

80037 

10101 

40101 

40101 

40101 

80049 

40101 

40101 

80001 

80082 

80001 	' 

40101 

40101 

80001 

80023 

80001 

, 	40101 

40101 

40101 

10101 

10101 

40101 

40101 

80044 

80049 

80069 

40101 

80001. 

3.513,85 

6.484,75 

42,47 

46,50 

1.137,00 

66,40 

334,30 

132,00 

180,00 

486,93 

2.341,40 

1.437,89 

783,18 

21.902,47 

466,43 

213,83 

6.841,66 

507,76 

1.753,76 

639,85 

374,00 

246,45 

1.808,75 

1.808,75 

723,80 

84,00 

218,93 

38,00 

' 	256,13 

463,50 

357,21 

3.092,21 

3.183,30 

6.630,00 

422,21 

135,32 

5.883,79 

1.442,52 

210,91 

2.528,13 

210,63 

1.180,27 

59,40 

96,25 

521,21 

213,98 

1.349,11 

581,75 

263,93 

1.394,44 

7.836,09 

3.402,40 

Vendas Conf. NFS n0  000369 A 000371 

Vendas Conf. WFS n° 000372 A 000373 

Compras Conf NF n° 054230 

Vendas Conf. NFS n° 004986 A 004988 

Vendas Conf. NFS n° 000374 A 000375 

Compras Conf MD' n° 002125 

Compras Conf MI' no 000230 

Compras Conf MI' n° 000233 

Compras Conf ME' n° 000243 

Compras Conf ME' n°'000721 

Compras Conf NF n° 088929 

Compras Conf NF n° 088930 

Compras Conf NF n° 000721 

Vendas Conf. NFS n° 000376 A 000389 

Compras Cone ME' n° 054521 

Compras Conf ME' n° 000727 

Vendas Conf. NFS no 000390 A 000396 

Compras Conf MI' n° 004566 

Compras Conf MI' no 003564 

Compras Conf MI' n° 003521 

Compras Conf MI' no 004857 

Compras Conf MI' n° 001894 

Compras Cone MI' n° 001889 

Compras Conf NI' n° 001889 

Compras Conf MI' n° 004021 

Compras Conf MI' no 000072 

Vendas Conf. NFS n° 005001 A 005003 

Vendas Conf. MI' n° 000397 

Vendas Conf. NFS n° 005004 A 005006 

Compras Conf MD' no 090137 

Vendas Conf. NFS n° 00500 A 005009 

Vendas Conf. NFS n° 000398 A 000405 

Compras Conf MI' n° 013010 

Compras Conf MI' n° 000657 

Compras Conf ME' n° 023650 

Vendas Conf. NFS n0  005010 A 005012 

Vendas Conf. NFS no 000406 A 000421 

Compras Conf MI' n° 047321 

Compras Conf MI' n° 002199 

Compras Conf MD' n° 045954 

Vendas Conf. MI'S n' 005013 A 005021 

Vendas Conf. NFS n 	000421 A 000421 

Vendas Conf. NFS n° 005021 A 005021 

Compras Conf ME' no 000074 

Compras Cone MD' n° 000244 

Vendas Conf. MI'S n° 005021 A 005023 

Vendas Conf. MI'S n° 000421 A 000422 

Compras Conf MI' n° 055788 

Compras Conf MD' n° 090818 

Compras Conf ME' n° 010216 

Vendas Conf. NFS n° 000423 A 000433 

Compras Conf ME' no 002353 

SUBTOTAL LANCAMENTOS 52 SUBTOTAL 91.103,31 

VALDEMIR DE SOUZA CAJ.4BUI / MasterMaq Informática 



017.1(10 DO MES DE MAIO DE 2021 

ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA 

DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA 	CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO NISTORICO 

Pág. 001 

23/05/21 00000301 	31101 

23/05/21 00000302 	31101 

23/05/21 00000303 	31101 

23/05/21 00000304 	31101 

24/05/21 00000305 	10101 

24/05/21 00000306 	10101 

25/05/21 00000307 	10101 

25/05/21 00000308 	10101 

26/05/21 00000309 	10101 

28/05/21 00000310 	10101 

28/05/21 00000311 	10101 

29/05/21 00000312 	10101 

29/05/21 00000313 	10101 

30/05/21 00000321 	10101 

30/05/21 00000321 	31101 

30/05/21 00000321 	31101 

30/05/21 00000321 	31101 

30/05/21 00000318 	31101 

30/05/21 00000321 	31101 

30/05/21 00000321 	31101 

30/05/21 00000321 	31101 

30/05/21 00000322 	31101 

30/05/21 00000323 	31101 

30/05/21 00000324 	31101 

31/05/21 00000757 	35001 

31/05/21 00000760 	35002 

31/05/21 00000765 	35003 

31/05/21 00000766 	35002 

31/05/21 00000767 	35003 

31/05/21 00000782 	31210 

80004 	 291,30 	Compras Conf ME' n° 022195 

10101 	 1.280,60 	Compras Conf 0ff n° 002169 

10101 	 259,71 	Compras Conf ME' n° 003626 

80037 	 3.528,52 	Compras Conf ME' n°004090 

40101 	 321,96 	Vendas Conf. NFS n° 005026 A 005029 

40101 	 813,50 	Vendas Conf. MÊS n° 000434 A 000442 

40101 	 586,27 	Vendes Conf. MÊS o' 005030 A 005035 

40101 	 280,76 	Vendas Conf. MÊS n° 000444 A 000445 

40101 	 36,00 	Vendas Conf. MÊS n° 005036 A 005038 

40101 	 63,44 	Vendas Conf. MÊS n° 005039 A 005043 

40101 	 612,61 	Vendas Conf. MÊS n° 000446 A 000450 

40101 	 430,10 	Vendas Conf. MÊS n° 005044 A 005049 

40101 	 1.262,62 	Vendas Conf. MFS n° 000451 A 000457 

40101 	 26.966,96 	Vendas Conf. MÊS n° 000458 A 000469 

10101 	 725,21 	Compras Conf ME' n° 096380 

80049 	 1.705,18 	Compras Conf NF n° 092185 

80001 	 1.231,75 	Compras Conf NF n° 042235 

80070 	 363,55 	Compras Conf NF n° 000808 

10101 	 1.775,00 	Compras Conf NF n°031093 

10101 	 2.550,84 	Compras Conf NF n° 031042 

10101 	 213,96 	Compras Conf ME' n° 056533 

10101 	 474,95 	Compras Conf ME' n° 056383 

10101 	 79,68 	Compras Conf ME' n° 002184 

80001 	 1.233,64 	Compras Conf ME' n° 000217 

10101 	 1.555,00 	Valor Pago Conforme Folha 

10101 	 388,75 	Pago Conforme Folha 

22101 	 127,39 	Valor Ref. INSS Segurados 

22101 	 31,10 	Valor Ref. INSS 5/ 13° Salario 

22101 	 136,84 	Valor ref INSS Contr Individual 

10101 	 450,00 	Pago honorario conf recibo 

TOTAL LANÇAMENTOS 	82 	 TOTAL 
	

210.821,49 

VALDEMIR DE SOUZA CAI4BUI / MasterMaq Informática
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1.534,18 	Vendas Conf. MÊS n' 005050 A 005056 

	

5.377,88 	Vendas Conf. 

	

217,89 	Vendas Conf. 

	

2.225,40 	Vendas Conf. 

	

337,06 	Vendas Conf. 

	

96,86 	Vendes Conf. 

	

8.740,00 	Vendas Conf. 

	

1.180,00 	Compras Conf BÊ n' 000060 

	

3.300,00 	Compras Conf NÊ n1  000061 

	

130,48 	Vendas Conf. MÊS nG 005067 A 005070 

	

37,00 	Vendas Conf. BÊ n' 000479 

	

257,72 	Vendas Conf. MÊS n' 005071 A 005073 

	

42,97 	Vendas Conf. NÊn' 000480 

	

23.991,31 	Compras Conf BÊ n' 000780 

	

66,00 	Vendas Conf. NFS n' 005074 A 005076 

	

21,35 	Vendas Conf. MÊS n' 005077 A 005079 

	

1.211,23 	Vendas Conf. MÊS n' 000481 A 000483 

	

215,64 	Vendas Conf. NFS n 005080 A 005083 

	

510,00 	Vendas Conf. BÊ n' 000484 

	

210,00 	Compras Conf BÊ n' 000011 

	

221,54 	Vendas Conf. MÊS n' 005084 A 005086 

	

8.282,56 	Vendas Conf. MÊS n' 000485 A 000490 

	

110,00 	Compras Conf MF n' 000012 

	

1.856,43 	Vendas Conf. BÊ n' 000492 

	

37,30 	Vendas Conf. MÊS n' 005089 A 005091 

	

421,21 	Vendas Conf. MÊS n' 005092 A 005096 

	

644,93 	Vendas Conf. MÊS na 000493 A 000498 

	

21,35 	Vendas Conf. MÊS n' 005097 A 005099 

	

1.267,24 	Vendas Conf. MÊS n' 000500 A 000502 

	

288,78 	Vendas Conf. MÊS n' 005100 A 005104 

	

2.036,46 	Vendas Conf. MÊS n' 000503 A 000505 

	

288,80 	Vendas Conf. MÊS n' 005105 A 005109 

	

219,32 	Vendas Conf. MÊS n' 000506 A 000507 

	

2.308,65 	Compras Conf MÊ o' 002217 

	

110,28 	Vendas Conf. MÊS n' 005110 A 005113 

	

644,35 	Vendas Conf. BÊ n' 000508 

	

70,11 	Vendas Conf. MÊS n' 005121 A 005121 

	

223,73 	Vendas Conf. MÊS n' 005121 A 005121 

	

1.921,90 	Vendas Conf. MÊS n' 000509 A 000511 

	

478,98 	Vendas Conf. MÊS n' 005121 A 005126 

	

86,50 	Compras Conf MF n' 000261 

	

65,54 	Vendas Conf. MÊS n' 005127 A 005130 

	

61,72 	Vendas Conf. MÊS o' 005131 A 005133 

	

5.080,68 	Vendas Conf. BÊ n' 000513 

	

105,11 	Vendas Conf. MÊS o' 005134 A 005136 

	

590,96 	Vendas Conf. MF o' 000521 

	

9.127,30 	Vendas Conf. MÊS n' 000521 A 000521 

	

180,00 	Compras Conf BÊ n' 002221 

	

3.300,00 	Compras Conf MÊ n'000063 

	

721,30 	Valor Pago Conforme Folha 

	

58,49 	Valor Ref. INSS Segurados 

	

136,84 	Valor ref INSS Contr Individual 

90.486,32 

MÊS n5  000471 A 000474 

MÊS na  005057 A 005060 

BÊ n 000475 

BÊ n 000476 

NFS n' 005063 A 005066 

MÊS n' 000477 A 000478 

.to8s; 

   

DIARIO DO MES DE JUNHO DE 2021 

ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESEMTACOES LTDA Pág. 001 

DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA 	CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO 	 HISTORICO (flÇt 
(JIÇt 

ti 
o   

(a 

1-1 P.  
6)0 
FIO) 

o 
t'h1 

'-4(3 

00 

U7 .. 

u7m 

HP) 
030. 
'330 
co M 
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'5 

(D 
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çt 
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('18) 

o 
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NPJ 

-(9 
o 1-' 
ul II 
01 ID 

1-' 
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o 
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1 LJ. 
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('lx 
F-4t'l 

1-' 

LJ. 

6)12 

00) 

('ir) 

(2 
1-11-1 
0 

II 
t'l 

(2 
t'iti 

9)103 
0)10 
('1H 
1-4171 

(20 
0 1-1 
('1 '-a-

E-,  
1-4 
ti 

01/06/21 00000325 10101 40101 

01/06/21 00000326 10101 40101 

02/06/21 00000327 10101 40101 

02/06/21 00000328 10101 40101 

04/06/21 00000329 10101 40101 

05/06/21 00000330 10101 40101 

05/06/21 00000331 10101 40101 

05/06/21 00000332 31101 10101 - 

05/06/21 00000333 31101 80084 

06/06/21 00000334 10101 40101 

06/06/21 00000335 10101 40101 

08/06/21 00000336 10101 40101 

08/06/21 00000337 10101 40101 

08/06/21 00000338 31101 80053 

09/06/21 00000339 10101 40101 

11/06/21 00000340 10101 40101 

11/06/21 00000341 10101 40101 - 
12/06/21 00000342 10101 40101 

12/06/21 00000343 10101 40101 

12/06/21 00000344 31101 10101 

13/06/21 00000345 10101 40101 

13/06/21 00000346 10101 40101 

13/06/21 00000347 31101 10101 

21/06/21 00000348 10101 40101 

21/06/21 00000349 10101 40101 

18/06/21 00000350 10101 40101 

18/06/21 00000351 10101 40101 

21/06/21 00000352 10101 40101 

21/06/21 00000353 10101 40101 

21/06/21 00000354 10101 40101 

21/06/21 00000355 10101 40101 

21/06/21 00000356 10101 40101 

21/06/21 00000357 10101 40101 

21/06/21 	00000358 31101 10101 

22/06/21 00000359 10101 40101 

22/06/21 00000360 10101 40101 

23/06/21 00000361 10101 40101 

25/06/21 00000362 10101 40101 

25/06/21 00000363 10101 40101 

26/06/21 00000364 10101 40101 

26/06/21 00000365 31101 10101 

27/06/21 00000366 10101 40101 

28/06/21 00000367 10101 40101 

28/06/21 00000368 10101 40101 

29/06/21 00000369 10101 40101 

29/06/21 00000370 10101 40101 

30/06/21 00000371 10101 40101 

30/06/21 00000372 31101 10101 

30/06/21 00000373 31101 80084 

30/06/21 00000770 35001 10101 

30/06/21 00000776 35003 22101 

30/06/21 00000777 35003 22101 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS 52 SUBTOTAL 

VALDEMIR DE SOUZA CAI1BUI / MasterMaq Informática 
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DLARIO DO I4ES DE JUNHO DE 2021 

ALMEIDA E PRAGA CC.NERCIO E REPP.ESENTACOES LTDA Pãg. 001 

   

DATA LI,17Ç.MLENTO CONTA DEBITADA 	CONTA CREDITADA 	VALOR LANÇAMENTO 
	 HISTORICO 
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30/06/21 00000783 	31210 	 10101 	 450,00 	Pego honorario conf recibo 

TOTAL LANÇAMENTOS 	53 
	

TOTAL 	 90.936,32 

VALDEMIR DE SOUZA CAMBUI / MasterMaq Informática 
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DLIO DO MES DE JULHO DE 2021 

 

ALMEIDA E; BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 	 Pág.: 001 

   

DATA 	LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇA3ZTO HISTÓRICO O3rr 
U2 rr 

03/07/21 00000374 

03/07/21 00000375 

03/07/21 00000376 

04/07/21 00000377 

04/07/21 00000378 

05/07/21 00000379 

05/07/21 00000380 

06/07/21 00000381 

06/07/21 00000382 

09/07/21 00000383 

09/07/21 00000384 

10/07/21 00000385 

10/07/21 00000386 

10/07/21 00000387 

10/07/21 00000388 

10/07/21 00000389 

10/07/21 00000390 

10/07/21 00000391 

10/07/21 00000392 

10/07/21 00000393 

10/07/21 00000394 

10/07/21 00000395 

10/07/21 00000396 

10/07/21 00000397 

10/07/21 00000398 

10/07/21 00000399 

10/07/21 00000400 

11/07/21 00000401 

11/07/21 00000402 

11/07/21 00000403 

12/07/21 00000404 

12/07/21 00000405 

21/07/21 00000406 

21/07/21 00000407 

21/07/21 00000408 

21/07/21 00000409 

21/07/21 00000410 

18/07/21 00000411 

18/07/21 00000412 

18/07/21 00000413 

18/07/21 00000421 

18/07/21 00000421 

18/07/21 00000421 

18/07/21 00000421 

18/07/21 00000418 

18/07/21 00000421 

18/07/21 00000421 

18/07/21 00000421 

18/07/21 00000422 

18/07/21 00000423 

18/07/21 00000424 

18/07/21 00000425 

31101 

31101 

10101 

10101 

10101 

10101 

10101 

10101 

10101 

10101 

10101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

10101 

10101 

10101 

10101 

10101 

10101 

10101 

31101 

31101 

31101 

10101 

10101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

31101 

10101 

- 	10101 

10101 

40101 

40101 

40101 

40101 

40101 

40101 

40101 

40101 

40101 

80053 

80049 

80027 

80021 

80069 

- 	80067 

80010 

80001 

10101 

10101 

80049 

10101 

10101 

10101 

40101 

40101 

40101 

40101 

40101 

40101 

40101 

10101 

10101 

10101 

40101 

40101 

10101 

10101 

80049 

80001 

80049 

80052 

80021 

80021 

80056 

80021 

80001 

80023 

80023 

10101 

40101 

450,00 

219,97 

4.672,84 

32,00 

667,00 

221,59 

1.621,46 

380,53 

2.276,32 

21,35 

601,60 

13.662,92 

1.386,46 

1.218,70 

807,59 

904,70 

4.976,85 

2.557,49 

839,21 

299,50 

845,24 

548,99 

309,21 

213,00 

218,54 

40,79 

10.248,82 

365,47 

2.774,05 

5.674,68 

50,44 

8,21 

647,92 

408,30 

810,21 

958,56 

1.535,26 

602,12 

1.288,91 

412,89 

3.387,01 

372,03 

6.804,00 

1.218,71 

995,28 

531,11 

608,10 

2.580,00 

280,21 

578,10 

539,21 

5.705,10 

Compras Conf ME' nG 000131 

Compras Conf ME' n°'059213 

Vendas Conf. NFS n 	000521 A 000524 

Vendas Conf. ME'S n 	005210 A 005212 

Vendas Conf. NFS n° 000525 A 000529 

Vendas Conf. NFS n 	005213 A 005215 

Vendas Conf. NFS n 	000530 A 000534 

Vendas Conf. NFS n 	005216 A 005219 

Vendas Conf. NFS 	a  000535 A 000546 

Vendas Conf. NFS n0  005212 A 005214 

'fendas Conf. NF no 000547 

Compras Conf ME' n 	000790 

Compras Conf ME' n 	096571 

Compras Conf ME' n 	002185 

Compras Conf ME' n 	003837 

Compras Conf ME' n 	010511 

Compras COnE ME' n 	023221 

Compras Conf ME' n031877 

Compras Conf ME' no  013832 

Compras Conf ME' n 	002142 

Compras Conf ME' n0  002188 

Compras Conf ME' no 094568 

Compras Conf ME' n 	059865 

Compras Conf ME' n 	001021 

Compras Conf ME' n 0  002121 

Vendas conf. NFS n 	005215 A 005217 

Vendas Conf. NFS n°  000549 A 000555 

Vendas Conf. ME'S n 	005218 A 005213 

Vendas Cont. NFS no  000556 A 000564 

Vendas Conf. ME' n 	000567 

Vendas Conf. NFS no 005214 A 005216 

Vendas Conf. NF no  000568 

Compras Conf ME' no  060461 

Compras Conf ME' n 	000270 

Compras Conf ME' n 	000293 

Vendas Conf. NFS n 	000569 A 000573 

Vendas Conf. NFS n 	000575 A 000578 

Compras Conf ME' n 	032336 

Compras Conf ME' n 	032461 

Compras Conf ME' n°  097321 

Compras Conf ME' n 	002501 

Compras Conf NF n 	098283 

Compras Conf ME' n 	009272 

Compras Conf ME' n 	003923 

Compras Conf ME' n°  003924 

Compras Conf ME' n 	004898 

Compras Conf ME' n°  005426 

Compras Conf ME' n°  002184 

Compras Conf ME' n002228 

Compras Conf ME' n 	002250 

Compras Conf ME' n 	002294 

Vendas Conf. NFS no 000579 A 000582 
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SUBTOTAL LANÇAMENTOS 52 SUBTOTAL 89.211,27 

VALDEE4IR DE SOUZA CAS4BUI 1 MasterMaq Informática 
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DIARIO DO MES DE JULHO DE 2021 

ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA 	 Fã9. 0014 

ia .  
DATA LM8ÇM4ENTO CONTA DEBITADA 	CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO 	 HISTORICO 

21/07/21 00000426 	31101 	 10101 	 210,00 	Compras Conf ME' no 000248 

21/07/21 00000427 	10101 	 40101 	 4.360,29 	Vendas Conf. MÊS n° 000583 A 000588 

23/07/21 00000428 	31101 	 80001 	 5.321,51 	Compras Conf ME' n0  021284 

23/07/21 00000429 	10101 	 40101 	 45,00 	Vendas Conf. ME' n°  000591 

23/07/21 00000430 	10101 	 40101 	 2.264,45 	Vendas Conf. MÊS n° 000598 A 000599 

24/07/21 00000431 	10101 	 40101 	 221,62 	Vendas Cont. MFSn° 005217 A 005180 

25/07/21 00000432 	10101 	 40101 	 44,40 	Vendas Conf. MÊS n0  005181 A 005183 

25/07/21 00000433 	10101 	 40101 	 1.491,89 	Vendas Conf. MÊS n° 000592 A 000597 

26/07/21 00000434 	31101 	 80001 	 3.216,56 	Compras Cone ME' n° 045057 

26/07/21 00000435 	31101 	 90010 	 1.326,00 	Compras Conf ME' n°002173 

26/07/21 00000436 	10101 	 40101 	 121,63 	Vendas Conf. MÊS n° 005184 A 005186 

26/07/21 00000437 	10101 	 40101 	 1.511,44 	Vendas Conf. ME' n°  000600 

27/07/21 00000438 	31101 	 80001 	 298,64 	Compras Conf ME' n° 045092 

27/07/21 00000439 	31101 	 80001 	 1.217,40 	Compras Conf ME' no 051338 

27/07/21 00000440 	31101 	 80001 	 346,83 	Compras Conf ME' n° 049243 

27/07/21 00000441 	31101 	 80001 	 125,00 	Compras Conf NÊ n0  048890 

27/07/21 00000442 	10101 	 40101 	 28,40 	Vendas Conf. MÊS n° 005187 A 005189 

30/07/21 00000443 	10101 	 40101 	 112,00 	Vendas Conf. MÊS n° 005210 A 005212 

30/07/21 00000444 	10101 	 40101 	 821,51 	Vendas Conf. MÊS n° 000601 A 000606 

31/07/21 00000445 	31101 	 10101 	 270,40 	Compras Conf ME' n° 005526 

31/07/21 00000446 	31101 	 80004 	 350,40 	Compras Conf ME' no 023994 

31/07/21 00000447 	31101 	 10101 	 250,23 	Compras Conf ME' n°  002382 

31/07/21 00000448 	31101 	 10101 	 78,00 	Compras Conf ME' no 001090 

31/07/21 00000449 	10101 	 40101 	 210,00 	Vendas Conf. MÊS n° 005213 A 005215 

31/07/21 00000450 	10101 	 40101 	 13.921,07 	Vendas Conf. MÊS n0  000607 A 000613 

31/07/21 00000784 	31210 	 - 10101 	 450,00 	Pago honorario conf recibo 
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TOTAL LA}EÇA24ENTOS 	78 
	

TOTAL 	 127.568,94 

VALDE84IR DE SOUZA CA11BUI / MasterMaq Informática 
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DIARIO DO MES DE AGOSTO DE 2021 

ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA 	 Pág.: 001 

   

DATA 	LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAI4ZNTO RISTORICO (Ort 
(ort 

z.. 01/08/21 00000451 31101 80049 3.396,92 Compras Cone ME' n 0  100623 
01/08/21 00000452 31101 10101 51,57 Compras Conf ME' n° 001095 o   
01/08/21 00000453 10101 40101 1.582,46 Vendas Conf. ME' n 6  000621 
02/08/21 00000454 10101 40101 2.949,84 Vendas Conf. MÊS n° 000621 A 000621 

o 03/08/21 00000455 31101 80082 1.386,00 Compras Conf ME' n° 000894 
«la 

03/08/21 00000456 31101 80044 100,60 Compras Conf ME' n° 062124 z. 01  03/08/21 00000457 31101 80044 498,40 Compras Conf ME' n° 061713 
'-Ir) 03/08/21 00000458 31101 10101 29,00 Compras Conf ME' n 0  000579 

03/08/21 00000459 31101 10101 941,61 Compras Conf ME' n° 033392 •00 
00 

03/08/21 00000460 31101 10101 3.216,13 Compras Conf ME' n° 033707 
o.  03/08/21 00000461 31101 10101 598,70 - Compras Conf ME' n°'000311 

03/08/21 00000462 31101 10101 621,10 Compras Conf NE' n° 000278 
U "-.. 

la 03/08/21 00000463 31101 10101 48,00 Compras Conf ME' n° 000218 U, cD 

03/08/21 00000464 31101 10101 101,21 Compras Conf ME' n° 002242 
03/08/21 00000465 

06/08/21 00000466 

10101 

31101 

40101 

10101 

215,74 

275,00 

Vendas Conf. ME' n° 000622 

Compras Conf ME' n 0  000294 

u- a 
O0 
co M 

06/08/21 00000467 31101 10101 1.392,27 Compras Conf ME' n° 025874 6
(00' 

06/08/21 00000468 10101 40101 1.504,90 Vendas Conf. MÊS n0  000623 A 000625 E 

06/08/21 00000469 31101 80053 21.975,71 Compras Conf ME' n° 000825 ri' 
07/08/21 00000470 10101 40101 274,03 Vendas Conf. MÊS n° 005219 A 005211 ow  

Pd rr 07/08/21 00000471 10101 40101 8.170,13 Vendas Conf. MÊS n° 000627 A 000629 0P' 
1'lr) 

08/08/21 00000472 10101 40101 1.215,77 Vendas Conf. MÊS n° 005212 A 005215 E) 
ti n 

08/08/21 00000473 10101 40101 2.089,55 Vendas Conf. MÊS n° 000630 A 000631 t°1P) 
O 

09/08/21 00000474 31101 80029 1.096,80 Compras Conf ME' n° 000321 1)7"7 
o   

09/08/21 00000475 31101 80049 1.389,67 Compras Conf ME' no 101281 

09/08/21 00000476 10101 40101 779,00 Vendas Conf. MÊS n° 005216 A 005210 —(8 
o 1 09/08/21 00000477 10101 40101 3.387,11 Vendas Conf. MÊS n 	000632 A 000637 lJ 	II 
0', 	'.0 

10/08/21 00000478 31101 . 	80056 535,70 Compras Conf ME' n° 005008 
co 	1-' 

10/08/21 00000479 31101 80021 1.224,99 Compras Conf ME' n° 004048 
07 H 

10/08/21 00000480 

10/08/21 00000481 

31101 

31101 

10101 

10101 

450,40 

3.872,00 

Compras Conf ME' n 0  002461 

Compras Conf ME' n° 000066 
ON 
o 
o 

10/08/21 00000482 10101 40101 36,78 Vendas Conf. MÊS n° 005211 A 005213 I-.  
o, 
LI) 

10/08/21 00000483 10101 40101 10,555,75 Vendas Conf. MÊS n° 000638 A 000641 1 	Li, 

13/08/21 00000484 10101 40101 210,00 Vendas Conf. MÊS n° 005221 A 005221 

21/08/21 00000485 10101 40101 935,04 Vendas Conf. ME' n° 000642 PiX 
-11)1 

21/08/21 00000486 31101 80001 7.096,10 Compras Conf ME' no 002564 

21/08/21 00000487 31101 80031 ' 3.769,60 Compras Conf ME' n° 139835 

21/08/21 00000488 31101 80050 1.769,21 Compras Conf ME' no 217444 

21/08/21 00000489 10101 40101 352,00 Vendas Conf. MÊS no 005217 A 005221 

21/08/21 00000490 10101 40101 256,00 Vendas Conf. MÊS n° 005221 A 005222 

21/08/21 00000491 10101 40101 442,86 Vendas Conf. 	ME' n° 000644 n lu 
007 

17/08/21 00000492 10101 40101 384,00 Vendas Conf. MÊS n° 005223 A 005225 
tIl 

21/08/21 00000493 31101 80049 321,38 Compras Conf ME no  102504 

21/08/21 00000494 10101 40101 7.041,01 Vendas Conf. MÊS n° 000645 A 000652 
0 

21/08/21 00000495 31101 80069 889,12 Compras Conf ME' n0  011280 '1 
1°3 

21/08/21 00000496 31101 80049 1.328,89 Compras Conf ME' n° 102995 
t°3C 

21/08/21 00000497 10101 40101 217,00 Vendas Conf. MÊS n° 000653 A 000654 p004 

22/08/21 00000498 10101 40101 219,21 Vendas Conf. MÊS no 005232 A 005235 P1 
O 

22/08/21 00000499 10101 40101 4.102,07 Vendas Conf. MÊS n° 000655 A 000659 LIII-, 

23/08/21 00000500 31101 10101 277,40 Compras Conf ME' no 000299 LII1 
23/08/21 00000501 10101 40101 1.424,00 Vendas Conf. MÊS n0  005236 A 005239 (70 

23/08/21 00000502 10101 40101 68,40 Vendas Conf. MÊS n° 000660 A 000662 LII 	' 
(n 

'-3 
SUBTOTAL LAR ÇN1JTOS 52 SUBTOTAL 105.830,11 

VALDEMIR DE SOUZA CPJESUI / MasterMaq Informática 
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DIALIO DO NES DE AGOSTO DE2021 

ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA 

 

Pág. 001 

DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO RISTORICO 

 

24/08/21 00000503 10101 40101 121,00 Vendas Conf. NFS n0  005240 A 005242 

24/08/21 00000504 10101 40101 250,00 Vendas Conf. 	NO' n' 000664 

25/08/21 00000505 10101 40101 2.793,28 Vendas Conf. NO' n 	000665 

27/08/21 00000506 10101 40101 8,00 Vendas Conf. NFS n1  005243 A 005245 

28/08/21 00000507 31101 10101 1.395,52 Compras Conf NO' n 	064215 

26/08/21 00000508 10101 40101 770,42 Vendas Conf. NFS n' 005246 A 005249 

28/06 / 21 00000509 10101 40101 10.270,90 Vendas Conf. NFS n' 000666 A 000671 

29/06/21 00000510 31101 10101 675,02 Compras Conf NO' n 	004213 

29/08/21 00000511 31101 80037 1.085,70 Compras Conf NO' n' 004529 

29/08/21 00000512 31101 80056 428,56 Compras Conf NO' n 	005080 

29/08/21 00000513 31101 10101 274,98 Compras Conf NO' n' 002560 

29/08/21 00000521 10101 40101 686,41 Vendas Conf. NFS n' 005250 A 005253 

29/08/21 00000521 10101 40101 230,73 Vendas Conf. NO' n 	000673 

30/08/21 00000521 31101 80001 1.749,55 Compras Conf NF n' 053059 

30/08/21 00000517 10101 40101 1.844,48 Vendas Conf. NFS no 005254 A 005256 

31/08/21 00000518 10101 40101 336,25 Vendas Conf. NFS no 005257 A 005261 

31/08/21 00000785 31210 10101 450,00 Pago honorario conf recibo 

TOTAL LANÇAMENTOS 69 TOTAL 129.210,91 

VALDEMIR DE SOUZA CA1'1BUI / MasterMaq Informática 
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DIARIO DO HES DE SETEMBRO DE 2021 

ALMEIDA È BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA 

DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA 	CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO BISTOBICO 

	

03/09/21 00000521 	31101 	 80001 	 3.367,53Compras Cone ME' n° 021029 

	

03/09/21 00000521 	31101 	 - 80066 	 - 	780,80 	Compras Conf ME' n°121446 

	

03/09/21 00000521 	31101 	 10101 	 219,50 	Compras Conf ME' n° 001249 

	

03/09/21 00000522 	10101 	 40101 	 21,00 	Vendas Conf. MÊS o°  005262 A 005265 

	

03/09/21 00000523 	10101 	 40101 	 1.871,59 	Vendas Conf. ME' n° 000674 

	

04/09/21 00000524 	31101 	 80001 	 1.214,88 	Compras Conf ME' n° 047299 

	

04/09/21 00000525 	31101 	 80088 	 2.332,21 	Compras Conf ME' n° 006485 

	

04/09/21 00000526 	10101 	 40101 	 21,21 	Vendas Conf. MÊS n° 005266 A 005268 

	

04/09/21 00000527 	10101 	 40101 	 6.706,07 	Vendas Conf. MÊS no 000675 A 000679 

	

05/09/21 00000528 	31101 	 80001 	 445,02 	Compras Conf ME' o' 047322 

	

05/09/21 00000529 	31101 	 10101 	 848,79 	Compras Conf ME' o° 054070 

	

05/09/21 00000530 	31101 	 10101 	 509,54 	Compras Conf ME' n' 064996 

	

05/09/21 00000531 	31101 	 10101 	 1.275,13 	Compras Conf MÊ o0  104978 

	

05/09/21 00000532 	31101 	 80052 	 6.804,00 	Compras Conf NÊ no 009621 

	

05/09/21 00000533 	10101 	 40101 	 3.212.12 	Vendas Conf. MÊS n° 000680 A 000683 

	

06/09/21 00000534. 	31101 	 80001 	 1.082,21 	Compras Conf ME' n 0  000212 

	

06/09/21 00000535 	10101 . 	 40101 	 234,51 	Vendas Conf. MÊS n° 005271 A 005274 

	

10/09/21 00000536 	31101 	 80001 	 1.828,98 	Compras Conf ME' n°021347 

	

11/09/21 00000537 	10101 	 40101 	 734,25 	Vendas Conf. MÊS n° 005277 A 005279 

	

12/09/21 00000538 	31101 	 80062 	 435,12 	Compras Conf ME' n' 105979 

	

12/09/21 00000539 	31101 	 80032 	 4.980,80 	Compras Conf ME' no  034721 

	

12/09/21 00000540 	31101 	 80032 	 211,68 	Compras Conf MÊ o' 034269 

	

12/09/21 00000541 	10101 	 40101 	 448,00 	Vendas Conf. MÊS n' 005280 A 005283 

	

12/09/21 00000542 	10101 . 	 40101 	 8.632,72 	Vendas Conf. MÊS 00  000684 A 000686 

	

13/09 /21 00000543 	10101 	 40101 	 445,22 	Vendas Conf. MÊS no 005294 A 005287 

	

21/09/21 00000544 	31101 	 10101 	 595,00 	Compras Conf ME' n° 000088 

	

21/09/21 00000545 	31101 	 80089 	 1.004,00 	Compras Conf ME' no 071219 

	

21/09 /21 00000546 	10101 	 40101 	 384,00 	Vendas Conf. MÊS n0  005288 A 005292 

	

21/09/21 00000547 	10101 	 40101 	 5.463,08 	Vendas Conf. MÊS 00 000687 A 000690 

	

21/09/21 00000548 	31101 	 80090 	 1.556,78 	Compras Conf ME' 00  000021 

	

21/09/21 00000549 	10101 	 40101 	 821,00 	Vendas Conf. MÊS 00  005293 A 005296 

	

21/09/21 00000550 	10101 	 40101 	 1.758,60 	Vendas Conf. MÊS 0  000691 A 000700 

	

18/09/21 00000551 	31101 	 80049 	 630,71 	Compras Conf MÊ n°106607 

	

18/09/21 00000552 	31101 	 10101 	 235,90 	Compras Conf ME' n° 002657 

	

18/09/21 00000553 	31101 	 10101 	 257,75 	Compras Conf ME' 00  000331 

	

18/09/21 00000554 	31101 	 80021 	 922,18 	Compras Conf NÊ 0' 004254 

	

18/09/21 00000555 	31101 	 80056 	 428,56 	Compras Conf ME' no  005213 

	

18/09/21 00000556 	31101 	 10101 	 27,85 	Compras Conf ME' no 066044 

	

18/09/21 00000557 	10101 	 40101 	 36,00 	Vendas Conf. MÊS 0°  005297 A 005299 

	

18/09/21 00000558 	10101 	 40101 	 2.948,49 	Vendas Conf. MÊS 00  000701 A 000706 

	

21/09/21 00000559 	10101 	 40101 	 96,00 	Vendas Conf. MÊS o' 005300 A 005302 

	

21/09/21 00000560 	10101 	 40101 	 3.039,91 	Vendas Conf. MÊS o' 000707 A 000710 

	

21/09/ 21 00000561 	31101 	 10101 	 29,90 	Compras Conf MÊ 00  008214 

	

21/09/21 00000562 	10101 	 40101 	 600,00 	Vendas Conf. MÊS n° 005303 A 005306 

	

21/09/21 00000563 	31101 	 10101 	 90,00 	Compras Conf ME' 0°  000338 

	

21/09/21 00000564 	31101 	 10101 	 56,25 	Compras Conf MÊ n° 000337 

	

21/09/21 00000565 	10101 	 40101 	 462,91 	Vendas Conf. MÊS n' 005307 A 005310 

	

21/09/21 00000566 	10101 	 40101 	 638,33 	Vendas Conf. ME' 0  000711 

	

23/09 /21 00000567 	31101 	 10101 	 266.40 	Compras Conf ME' n°121365 

	

24/09/21 00000568 	31101 	 10101 	 528,36 	Compras Cone ME' 00  052742 

	

24/09 / 21 00000569 	31101 	 10101 	 125,00 	Compras Conf NÊ 00  052741 

	

24/09/21 00000570 	10101 	 40101 	 504,36 	Vendas Conf. MÊS 00  005311 A 005321 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS 52 
	 SUBTOTAL 	 71.934,12 

VALDEMIR DE SOUZA CAI4BUI / MasterNaq Informática 
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DIARIO DO MES DE SETEMBRO DE 2021 

ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA PáQ.: 	00 

DATA 	LA21ÇRNENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇRMENTO NISTORICO 

0) cr 
(OÇt 
I-4 .j 

24/09/21 00000571 10101 40101 1.026,32 Vendas Conf. NO' n' 000712 

25/09/21 00000572 31101 80001 . 	1.500,00 Compras Conf NO' n' 053210 
0w 

25/09/21 00000573 31101 80052 9.780,75 Compras Conf NO' n 	010013 co 
030) 

25/09/21 00000574 10101 40101 210,00 Vendas Conf. NFS o' 005321 A 005318 1-1 	P' 

' - 

	

lo,  25/09/21 00000575 10101 40101 7.940,00 Vendas Conf. NO'S n' 000713 A 000721 

25/09/21 00000576 10101 40101 453,50 Vendas Conf. NO' n' 000721 
t., I-1 

25/09/21 00000577 10101 40101 2.991,97 Vendas Conf. NO' n' 000718 

25/09/21 00000578 10101 40101 1.838,68 Vendas Conf. NO' n' 000721 

26/09 / 2 1 00000579 10101 40101 1.232,00 Vendas Conf. N8'S n' 005321 A 005323 

27/09 / 21 00000580 10101 40101 721,00 Vendas Conf. NO'S n' 005324 A 005327 

o 

28/09/21 00000581 31101 80001 2.210,40 Compras Conf NO' n' 053992 

28/09/21 00000582 10101 40101 497,68 Vendas Conf. NO'S n' 005328 A 005330 

30/09 / 21 00000786 31210 10101 450,00 Pago honorario conf recibo 

TOTAL LANÇAMENTOS 65 TOTAL 102.728,42 

VALDEMIR DE SOUZA CA14UI / MasterMaq Informática 
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DIARIO DO 14E8 DE OUTUBRO DE 2021 

ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOEG LIDA 

DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA 	CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO 
	

NISTORICO ca rT 
COCE 

0p,  
O) 

E:, co 
(-1 I-' 

HP) 

o 

'GO 
00 

01. 

o) 0) 

In 

Fí 

HP) 

0  

rt 
C4 M 

o 

 
çt 

0 '-• 

8) 

O 
(O .,j 
o  
E48) 

—Cl) 
OH 
CO II 
oD 
000-3 
(O 

hi 
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O 
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Ul 

1 Li. 

'-o Mi 

o 

00" 

Mio 

(')L'.) 
0-00-3 
OMi 

Ii 
L)i 
(3 

tsi 

MiCO 
0700 
tg0-4 

.-itsl 

(30 
0 
07 Li. 

'-1 

01/10/21 00000583 10101 40101 

01/10/21 00000584 31101 80001 

02/10/21 00000585 10101 40101 

03/10/21 00000586 10101 40101 

03/10/21 00000587 31101 80001 

04/10/21 00000588 31101 80010 

06/10/21 00000589 31101 80001 

08/10/21 00000590 10101 40101 

08/10/21 00000591 31101 80030 

08/10/21 00000592 31101 80001 

09/10/21 00000593 10101 40101 

09/10/21 00000594 31101 80044 

09/10/21 00000595 31101 10101 

09/10/21 00000596 31101 10101 

11/10/21 	00000597 31101 10101 

11/10/21 00000598 31101 80049 

21/10/21 00000599 10101 40101 

21/10/21 00000600 31101 10101 

21/10/21 00000601 31101 10101 

21/10/21 00000602 31101 80021 

21/10/21 00000603 31101 80021 

21/10/21 00000604 10101 40101 

21/10/21 00000605 31101 80056 

18/10/21 00000606 10101 40101 

18/10/21 00000607 31101 10101 

21/10/21 00000608 10101 40101 

21/10/21 00000609 31101 80010 

22/10/21 00000610 10101 40101 

22/10/21 00000611 31101 80084 

23/10/21 00000612 31101 80049 

23/10/21 00000613 31101 80053 

23/10/21 00000621 31101 80053 

24/10/21 	00000621 10101 40101 

25/10/21 00000621 10101 40101 

29/10/21 00000621 10101 40101 

29/10/21 00000618 10101 40101 

29/10/21 00000621 10101 40101 

30/10/21 00000621 10101 40101 

31/10/21 00000621 10101 40101 

31/10/21 00000622 10101 40101 

31/10/21 00000787 31210 10101 

TOTAL LANÇAMENTOS 	41 
	

TOTAL 

VALDEMIR DE SOUZA C14BUI / MasterMag Informática 

	

1.636,24 	Vendas Conf. NFS no 000721 A 000723 

	

3.938,23 	Compras Conf ME n' 002653 

	

10.312,41 	Vendas Conf. MÊS n 000724 A 000727 

	

217,41 	Vendas Conf. ME n' 000728 

	

2.581,31 	Compras Conf ME n' 056456 

	

1.321,00 	Compras Conf ME n' 002157 

	

2.021,34 	Compras Conf ME n' 056521 

	

2.271,28 	Vendes Conf. ME n' 000729 

	

1.210,00 	Compras Conf ME n' 003552 

	

2.821,56 	Compras Conf ME no 057025 

	

7.080,43 	Vendas Conf. NE'S n' 000730 A 000735 

	

421,52 	Compras Conf ME n 068013 

	

60,00 	Compras Conf ME n 000085 

	

137,21 	Compras Conf ME' no 001383 

408,80 - Compras Conf ME n000354 

	

993,71 	Compras Conf NE no 109693 

	

5.090,59 	Vendas Conf. MÊS n 000737 A 000743 

	

59,90 	Compras Conf ME n' 002413 

	

399,55 	Compras Conf ME n' 002772 

	

750,79 	Compras Conf ME n' 004336 

	

1.215,26 	Compras Conf ME n' 004356 

	

2.740,44 	Vendas Conf. ME no 000744 

	

589,27 	Compras Conf ME n 005276 

	

7.483,92 	Vendas Conf. NES n' 000745 A 000746 

	

505,40 	Compras Conf ME no 006257 

	

4.576,00 	Vendas Conf. ME n' 000747 

	

3.358,00 	Compras Conf ME n' 002135 

	

3.310,10 	Vendas Conf. MÊS n 000748 A 000755 

	

3.300,00 	Compras Conf ME n 000072 

	

304,21 	Compras Conf ME' no 111180 

	

6.182,30 	Compras Conf NE n000893 

	

21.000,00 	Compras Conf ME n° 000894 

	

5.781,59 	Vendas Conf. MÊS n' 000756 A 000757 

	

735,00 	Vendas Conf. NES n' 000758 A 000759 

	

992,00 	Vendas Conf. NES no  005331 A 005338 

	

48,00 	Vendas Conf. WEB no 005339 A 005341 

	

718,87 	Vendas Conf. MÊS n' 000760 A 000763 

	

552,00 	Vendas Conf. MÊS n' 005342 A 005346 

	

217,28 	Vendas Conf. MÊS n 005347 A 005349 

	

346,97 	Vendas Conf. ME no 000764 

	

540,00 	Pago honorario conf recibo 

100. 921,17 
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• DIMIO DO MES DE NOVEMBRO DE 2121 

ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESEMTACOES LIDA Pág. 00 

DATA 	LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO NISTORICO 

01/11/21 00000623 10101 40101 796,00 Vendas Conf. MÊS n 	005350 A 005354 

05/11/21 00000624 10101 40101 404,92 Vendas Conf. MÊS n° 005355 A 005358 

05/11/21 00000625 10101 40101 5.069,70 Vendas Conf. MÊS n' 000765 A 000768 

05/11/21 00000626 31101 10101 212,45 Compras Conf MF no 002154 

05/11/21 00000627 31101 80044 468,60 Compras Conf ME' n 	070786 

05/11/21 00000628 31101 80001 6.790,83 Compras Conf ME' nr.021892 

06/11/21 00000629 10101 40101 54,91 Vendas Conf. ME'S n 	005359 A 005361 

06/11/21 00000630 31101 10101 602,70 Compras Conf ME' n 	113321 

07/11/21 00000631 10101 40101 216,00 Vendas Conf. MÊS ne 005362 A 005364 

07/11/21 00000632 10101 40101 304,00 Vendas Conf. ME' no 000769 

08/11/21 00000633 10101 40101 236,00 Vendas Conf. MÊS n 	005365 A 005367 

09/11/21 00000634 10101 40101 721,35 Vendas Conf. ME' n' 000770 

11/11/21 00000635 31101 10101 704,00 Compras Conf ME' n' 000582 

12/11/21 00000636 10101 40101 386,48 Vendas Conf. MÊS n' 005368 A 005373 

12/11/21 00000631 31101 10101 219,57 Compras Conf ME' ne  051831 

12/11/21 00000638 31101 80001 2.234,24 Compras Conf ME' n' 052192 

12/11/21 00000639 31101 80001 3.366,55 Compras Conf ME' n' 059223 

12/11/21 00000640 31101 10101 681,57 Compras Conf ME' n' 037421 

13/11/21 	00000641 10101 40101 363,00 Vendas Conf. MÊS n' 005374 A 005378 

13/11/21 00000642 10101 40101 1.553,52 Vendas Conf. NE'S n' 000772 A 000773 

21/11/21 00000643 10101 40101 412,00 Vendas Conf. MÊS n' 005379 A 005381 

21/11/21 	00000644 10101 40101 1.621,00 Vendas Conf. ME' n'000774 

21/11/21 00000645 31101 80031 2.011,10 Compras Conf ME' n 	212706 

21/11/21 00000646 31101 10101 472,50 Compras Conf NF n 	000095 

21/11/21 00000647 10101 40101 404,91 Vendas Conf. MÊS n 	005382 A 005388 

21/11/21 	00000648 10101 40101 96,00 Vendas Conf. ME' n° 000775 

21/11/21 00000649 10101 40101 284,80 Vendes Conf. MÊS n° 005389 A 005391 

21/11/21 00000650 10101 40101 495,42 Vendas Conf. MÊS n' 005392 A 005397 

21/11/21 00000651 10101 40101 778,93 Vendas Conf. SF5 n° 005398 A 005404 

21/11/21 00000652 31101 80049 1.259,85 Compras Conf MF n' 121400 

21/11/21 00000653 10101 40101 1.421,69 Vendas Conf. ME'S n' 005405 A 005412 

22/11/21 00000654 10101 40101 686,24 Vendas Conf. 	ME'S no  005413 A 005421 

22/11/21 00000655 10101 40101 8.321,00 Vendas Conf. ME' n' 000776 

22/11/21 00000656 31101 80084 4.400,00 Compras Conf ME' ne 000076 

22/11/21 00000657 31101 10101 218,23 Compras Conf ME' n 	002987 

23/11/21 00000658 10101 40101 95,07 Vendas Conf. ME'S n 	005418 A 005422 

23/11/21 00000659 10101 40101 72,00 Vendas Conf. 	ME' n' 000777 

23/11/21 	00000660 31101 80021 356,90 Compras Conf ME' n'004582 

24/11/21 00000661 10101 40101 21,00 Vendas Conf. MÊS n' 005423 A 005425 

26/11/21 00000662 10101 40101 310,33 Vendas Conf. MÊS n' 005426 A 005429 

26/11/21 00000663 10101 40101 235,00 Vendas Conf. 	ME'S n 	000778 A 000179 

27/11/21 00000664 10101 40101 380,54 Vendas Conf. ME'S n 	005430 A 005436 

27/11/21 00000665 10101 40101 5.818,88 Vendas Conf. SF5 n' 000780 A 000781 

28/11/21 	00000666 10101 40101 .  121,21 Vendas Conf. 	ME'S n' 005437 A 005441 

29/11/21 00000667 10101 40101 262,80 Vendas Conf. MÊS ne 005442 A 005445 

29/11/21 00000668 10101 40101 1.468,52 Vendas Conf. ME' n' 000782 

30/11/21 00000669 10101 40101 325,34 Vendas Conf. MÊS n' 005446 A 005449 

30/11/21 00000670 10101 40101 3.241,70 Vendas Conf. ME' n 	000783 

30/11/21 00000671 10101 40101 842,42 Vendas Conf. ME' no 000785 

30/11/21 00000672 10101 40101 564,86 Vendas Conf. 	ME' no 000786 

30/11/21 00000786 31210 10101 450,00 Pago honorario conf recibo 

TOTAL LANÇAMENTOS 51 TOTAL 62.650,62 

VALDEMIR DE SOUZA CAO1BUI / MssterMaq Informática 

k 
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DIARIO DO MES DE DEZEMBRO DE 2021 

ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA 	 Pág. 001 

DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA 	CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO 	 HISTORICO 

01/12/21 00000673 	10101 	 40101 	 310,02 	Vendas Conf. NFS n0  005450 A 005453 
03/12/21 00000674 	31101 	 80001 	 1.386,90 	Compras Conf ME' n° 060438 
03/12/21 00000675 	31101 	 80021 	 409,96 	Compras Conf ME' n° 004661 
03/12/21 00000676 	31101 	 10101 	 960,00 	Compras Conf ME' n° 000521 
03/12/21 00000677 	10101 	 40101 	 240,40 	Vendas Cont. NFS n 005454 A 005457 
04/12/21 00000678 	31101 	 80049 	 632,02 	Compras Conf M8' n° 121257 
04/12/21 00000679 	31101 	 80070 	 121,00 	Compras Conf ME' n° 002129 
04/12/21 00000680 	10101 	 40101 	 216,37 	Vendas Conf. NE'S n° 005458 A 005462 
04/12/ 21 00000681 	10101 	 40101 	 613,58 	Vendas Conf. ME' n°' 000789 
05/12/21 00000682 	31101 	 80001 	 2.524,94 	Compras Conf NF n°  002790 
05/12/21 00000683 	10101 	 40101 	 308,21 	Vendas Conf. ME'S n0  005463 A 005465 
05/12/21 00000684 	10101 	 40101 	 375,85 	Vendas Conf. ME' n' 000791 
06/12 /21 00000685 	31101 	 10101 	 59,96 	Compras Conf ME' nr 073909 
06/12 / 21 00000686 	10101 	 40101 	 90,44 	Vendas Conf. NFS n° 005466 A 005469 
06/12/21 00000687 	10101 	 40101 	 5.690,81 	Vendas ConE. NFS n0  000792 A 000797 
07/12/21 00000688 	10101 	 40101 	 280,00 	Vendas Conf. NFS n° 005470 A 005472 
07/12/21 00000689 	10101 	 40101 	 3.958,61 	Vendas ConE. NFS n0  000798 A 000800 
08/12/21 00000690 	10101 	 40101 	 87,52 	Vendas Conf. NFS n° 005473 A 005475 
08/12/21 00000691 	10101 	 40101 	 644,68 	Vendas Conf. ME' n0  000801 
10/12 /21 00000692 	10101 	 40101 	 221,85 	Vendas Conf. NFS n°  005476 A 005480 
11/12/21 00000693 	10101 	 40101 	 218,45 	Vendas Conf. NFS n0  005481 A 005484 
12/21/12 00000694 	10101 	 40101 	 218,88 	Vendas Conf. NFS n 005485 A 005487 
12/21/12 00000695 	10101 	 40101 	 2.434,62 	Vendas Conf. ME' n°  000803 
12/21/12 00000696 	10101 	 40101 	 761,42 	Vendas Conf. ME' n° 000804 
13/12/21 00000697 	10101 	 40101 	 219,78 	Vendas Conf. NFS n0  005488 A 005490 
13/12 / 21 00000698 	10101 	 40101 	 1.705,79 	Vendas Conf. ME'S n 000806 A 000808 

21/12/21 00000699 	10101 	 40101 	 2.084,44 	Vendas Conf. NFS n°  000809 A 000818 

21/12/21 00000700 	10101 	 40101 	 377,33 	Vendas Conf. NFS n°  005493 A 005498 

21/12/21 00000701 	10101 	 40101 	 448,69 	Vendas Conf. ME' n° 000821 

18/12/21 00000702 	10101 	 40101 	 217,25 	Vendas Conf. ME' n° 000823 

21/12/21 00000703 	31101 	 10101 	 288,00 	Compras Conf NF n° 000405 

21/12/21 00000704 	10101 	 40101 	 87,45 	Vendas Conf. NFS n°  005501 A 005503 

21/12/21 00000705 	10101 	 40101 	 21.964,68 	Vendas Conf. NFS n°  000824 A 000825 

21/12/21 00000706 	10101 	 40101 	 537,88 	Vendas Conf. NFS n° 005504 A 005508 

21/12/21 00000707 	31101 	 80053 	 2.582,10 	Compras Conf ME' n° 000949 

21/12/21 00000708 	10101 	 40101 	 276,90 	Vendas Conf. ME'S n°  005509 A 005511 

26/12/21 00000709 	10101 	 40101 	 258,79 	Vendas Conf. NFS n°  005512 A 005521 

2 7 /12/21 00000710 	10101 	 40101 	 921,30 	Vendas Conf. NFS n° 005521 A 005521 

2 7 /12/21 00000711 	10101 	 40101 	 525,00 	Vendas Conf. ME' n° 000826 

28/12/21 00000712 	10101 	 40101 	 549,26 	Vendas Conf. NFS n° 005521 A 005526 

28/12/21 00000713 	10101 	 40101 	 4.624,1 	Vendas Conf. NFS n° 000829 A 000830 

29/12/21 00300721 	10101 	 40101 	 639,11 	Vendas Conf. ME'S n° 005527 A 005530 

31/12/21 00000789 	31210 	 10101 	 540,00 	Pago honorario conE recibo 

TOTAL LANÇAMENTOS 	43 TOTAL 	 55.218,37 

	/ 
VALDEMIR DE SOUZA CAMBUI / MasterMaq Informática 
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ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
Rodovia BA 148 KM 180 n°30—Rodovia - Térreo - lrecê/BA 

CNPJ: 05.698.862/0001-53 

- 	 Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2021 

Pág.: 0022 

Circulante 
Disponível 2.613.130,00 
Estoques 2.349.99000 
Aplicações financeiras 710.300,00 

Total do Ativo Circulante 5.673.420,00 

Ativo Permanente 

Imobilizado 660.130,00 
Investimentos 	 - 220.800,00 

Total do Ativo Permanente 880.930,00 

Total do Ativo 6.554.350,00 

PASSIVO 

Circulante 
Fornecedores 1.890.200,00 
Obrigações Sociais 1.713.260,00 
Empréstimos Bancários 650.300,00 

Total do Passivo Circulante 4.253.560,00 

Capital 200.000,00 
Lucros/Prejuízos 2.100.790,00 

Total do Patrimônio Liquido 2.300.790,00 

Total do Passivo 6.554.350,00 

Irecê-Ba, 31 de Dezembro de 2021. 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço patrimonial encerrado em 31/12/2021, estando de 
acordo com a documentação enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o 
valor total de R$ 6.554.350,00 (seis milhões quinhentos e cinquenta e quatro mil trezentos e cinquenta 
reais). 

JUSSELIO BENICIO DE ALMEIDA -SOCIO ADMINISTRADOR 

Almeida e Braga Com e Repr. LTDA 
CNPJ: 05.698.862/0001-53 

Osmar Jorge de Souza 
CRC/BA: 021091/0 
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Pág.: 0023 

ALMEIDA E BRAGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
Rodovia BA 148 KM 180 N°30 — Rodovia - Térreo — Irece/BA 

CNPJ: 05.698.862/0001-53 

DEMONSTRAÇAO DO RESULTADO EM 31/12/2021 

RECEITAS 

RECEITAS DE VENDAS 	  3.313.520.00 

RECEITA LIQUIDA DE VENDAS 	 

	

 	3.313.520,00 

(-) IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS 	  312.930,00 
(-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 	  1.074.213,00 

LUCRO BRUTO 	  1.926.377,00 

( - ) DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM PESSOAL 	  

	

 	986.730,00 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 	  581.690,00 
DESPESAS FINANCEIRAS 	  196.361.00 

TOTAL DAS DESPESAS 	  1.764.781,00 

LUCRO OPERACIONAL 	  161.596,00 

LUCRO ANTES DO I.R 	  161.596,00 

( - ) DESPESAS C/PROVISÃO 	  89.840,00 

(=) LUCRO LIQUIDO 	  71.756,00 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31/12/2021. 

Irecê-Ba, 31 de Dezembro de 2021. 

   

JUSSELIO BENICIO DE ALMEIDA — SOCIO ADMINISTRADOR 
ALMEIDA E BRAGA COM E REPR LTDA 
05.698.862/0001/53 

Osmar Jorge de Souza 
CRC/BA: 021091/0 
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• CRCBA. 
CONSELHO REGIONAL DEcONTAB1UDAPE 
DA 8~ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	 OSMAR JORGE DE SOUZA 
REGISTRO 	 BA-021091/0-5 
CATEGORIA 	 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	  

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva, ação penal. 

Emissão: BAHIA, 06/07/2022 as 08:25:17. 
Válido até: 04/10/2022. 
Código de Controle: 658703. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA. 

,1 
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Empresa 	  

Endereco 	  
Cidade 	  
Bairro 	  
CN PJ 	  
Inscr. Estadual 
Orgao de Inscricao: 
No. da Inscricao 

ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA 

RODOVIA BA 148 KM 180 N° 30 TERREO 
IRECE / BA 
RODOVIA 	 CEP : 44900000 
05.698.862/0001-53 
059.779.355 ME 
JUCEB- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
29202584431, EM 05 DE JUNHO DE 2003. 

Irece, 31 de dezembro de 2021 

1101 

• Pág. 0025 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contem esta encadernação de formulários contínuos, 0025 folhas 
numeradas seguidamente pelo processo eletrônico de dados total-
mente escrituradas, de 0001 a 0025 e que serviu de Livro Diário 
de numero 11 na forma do paragrafo lo. (primeiro), artigo 6o. 
(sexto) do decreto lei numero 64.567/69,onde estão registradas 
Todas as operações realizadas pela empresa abaixo qualificada, no 
período de janeiro a dezembro de 2021. 

ALMEIDA E BRAGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
JUSSELIO BENICIO DE ALMEIDA - SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF:- 522.492.635-15 

OSMAR JORGE DE SOUZA 
CRC/BA 021091/0 
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FOLHA: 27 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

ÈP 
DIARIO DETALHADO 

N° de Ordem 11 

 

Contém este livro 27 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 27 e serviu de DIARIO 
DETALHADO n° ii, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 02/01/2021 
a 31/12/2021 e obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações 
próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome: 	ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA 

Endereço: 	RODOVIA BA 148 KM 04, SN. - :TERREO 

Bairro: 	RODOVIA 

C.E.P.: 	44900000 

Cidade.: 	IRECÊ / BA 

Registrada na JUCEB sob n° 29202584431 e arquivado em 05/06/2003. 
Inscrição Estadual n° 059779355 e C.N.P.J. n° 05698862000153 

  

IRECÊ/BA, 31 de Dezembro de 2021 

   

OSMAR JORGE DE SOUZA 	 ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E 
CONTADOR 	 . 	REPRESENTACOES LTDA 
C.P.F.:25335421568 	 C.N.P.J.:05698862000153 
R.G.:173826539 JUNTA COMERCIAL 
C.R.C.:021 091 



ALMEIDA E BRAGA COM E REPR LTDA 
05.698.862/0001/53 

- -smar a 	 .uza 
CR/BA: 021091/0 

Osmar JQrge de Sniza 
CRC,BA. 02101/0. 
CPF: 

..4 	r. 

ALMEIDA E BRAGA COMÉRCIO EREPRESENTAÇÕES LTDA - ME 
Rodovia BA 148 KM 180, n2  30 ~  Rodovia - Térreo - Irecê/8A 

CNPJ: 05.698.862/0001-53 

DECLARAÇÃO 

DEMONSTRATIVO DOS INDICES ILC e IDG, 

1- INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE ILC: = 1,33 

ILC = AC/PC = 5.673.420.00/4.253.560.00 = 1,33 

2— INDÍCE DE ENDIVIDAMENTO GERAL = 9,48 

EDO = (PC) + ELP)/A1' = 4.253.560,00/6.554.350,00 

IDG = 0,48 

Declaro que os dados referentes a apresentação dos cálculos correspondentes ao 
índice acima foram extraídos do Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2021. 

Reconhecemos e aprovamos a exatidão do presente demonstrativo. 

Irece/Ba, 02 de Janeiro de 2022. 
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TABWONATO DO 20  OFÍCIO DI4OT/S DE IRFCÊ/n4 
Thiago Mendes Pereira TABEIJÃO.. 

Livro n° 92 
Folhas not 

a 
	 Protocolo: 21366- 

ESCRITURA PÚBLICA DE PROCURAÇÃO que 1hz: o(a) Sr(a). AJvIP.R.ESA'fl'LMD ÕÚ±;HICON 

LEONARDO MENEZES DE SOUZA, na forma abaixo: 	 .1 
	

.- . 

SAIBAM, quantos esta pública eritura de.:procuraço virern,que aos vinte e oiro 

dias do Inc's dejanuro do ano & dois mil e vinte (2020) iii Rcpiblica Federativa do Brasil, cidade detrece Estado 

labelionato de Notas, compareceU. como OUTORGA\'T.,MM'DANTE: A E PKESA-U.L.M DE SOUZA' 

Federado da Bahia, perante mim LAILA MOI MA FFRIWIRA DE QULIROZ FibIià Substituta, deste 2° 
1 •- 	 ... - 

CNI'J n0  04.741.266/000146, Iucaliiado(a) na Rua Aristi&Les Moitinho,, n° 2013, à, bilrroCcntro•,,  CEP 44900-000 

na cidade de Ireçe - Bahia, neste ato reprcsentada ,tr U[JfON LEONARDO MENEZES DE SOUZA, 

brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula didcrnidadc RO n° 5072262 SSPI3A inscrito no CPI sob o 

n°918-158.865-87, residente e dnuuIudo na Rua D, a° 100 1no Loteamento Fnsta, CE? 44900-000 na cidade 

de Irec - Bahia. O(a) presente ideiitiuicado(a)/»usendo a)'&prio(a) por mim atrivés. dos docuriientos 

apresentados, acima referidos, sem rasuras intclinhas que onirotntTirn a integridade dos rnesrnos, sendo, 

também; maior e aparentemente, capaz de. excrccr,tcdos os atos da iia. civil, pcló quepõrto' minha fé; E ai pelo(a) 

utorante mand mtc mc foi dito que neriva e constitum-su(s) b Istante(s) pocurador(es) neste ato dor tiante. 
1' 

chamado apenas de OU 1 ORGADO(A)(S) PROCURADOR(A)(LS), sendo o(s) mesmo(s) rnaiores) e capaz(es) 

de exercer todos os atos da vida civil: o(a) St(a).EDGÀRMARIO l5A SILVAF!LHO, brilciro, solteiro, 

administrador de empresas, portador da cédula de 	 596744 - SS]3A,, inscrito n.o'C?F sob o 
1. . , 	.• 	 ,' . 	- 	.,'. 	- 	. - -. 	.- -- 

030.488.705-63, residente e domiciliarlona. Rua RosaLopes Soares, Condominio Brisas, Rua.E, n° 85, bairro 
1 ............... 	... 	'.. -.. Vivendas. CL E' 44900-000 na cidadc,de Irecc Bahia. À.qucrncontcre poderes para.represcnla-Io corno tim 

especial de gerir e adnri'ístiar..crn.'arnolos, gerais e iIimits'poderes par.t ratar-ddos 0g àegócios desta 
....i 

empresa citada, podedovendercornprar,fcedbr.ran'1erir, 

alienar ou onerar bens móveis e imóveis,  
/ 

com os mais uniplos,e gerais poderes irrisirhus, 

Iiradcseo e uutro'BanCos: que.venha a ter 
, contratos/mprsstiios e fiuianeiamerflos, 

cmo.nis, 

1 
conta corento, 

depósitos 

—r,. 

jtnto 

 -  ,.-- 	 r permutar, hipotecar, ou por qualqueroutraformqr 

diiutos créditos e I11li05 veículos e outrjs, 

	

,j 	 1,1 
ao 	bancos, Bancô do Brasil, Caixa Económica 

	

1 	 1 	1 
requerer. saldos, ëxtrtitos. fazer saques, requerer 

renovar cartões magnéticos, fazer pagpmento' 

de 

represenja-la 
1 

Federal, 
1 e assinar 
1 

dar e receber 

kH. 

quitações, assinar cheques, negociar com bancos e entidades in ncetra.s, empresas e, asse ire Ihado, fazer compras e 

negociar cern fornecedores,. retirar nicredorias. m foriieeedõres, participar de Iieiiiçcs e 	iFcontrdtos, 

,ssrnax e dar entr4da OU retirar livros e documentos,, da'rcc1ir quitações propor acorc>.rpn.sentar replicas ou 

recursos, representá lo junto às repartições publicas ei geral, municipais; estaduais fckrius, enipresas e autarquias 

buscarparcerias. ÇOIT1 outras empresas ou pessoas fíicas, receber e qúitax°  pagamentos 	honorários ãdrnitir e 

demitir e proiover os recursos humanos, adquinr bens moveis e imo' eis, ilien ir a empresa com tudo que nela 

_Ç. 
tos 

P.%cnida V de Janeiro, n 58, (Cntro, Ircr/Br'. , CLP 449000-000 - [-mdii! taIJeIionato2ofici0 91114 j1.m:ii,ii / him: (74) 99802-6669 



lrcóê - Bahia, 2810 112020 . 

LA AMOEMA. FERREIRA DE QUEIROZ 
_Tabeliã Substituta 
2" Oficio de Notas 

•SJo de Aitentçide 

Ato Notanal ou d6 ReQI$tro 
0213.A0516215-2 

QU,8)cJOODQ 
consulte 

.yw.tjbaju,tbrlautcntkMade 

de 
QX~90 

e 

o 
o4 	

-•-• 

.j 

Li1ia) 

coI1tiver, ou cm parte,. assiiiar e apresentar documentos -exigidos,, enfim praticar iodos os atos necessários e em lei 

permitida, para o fiel e completo dcsempdnho desta mandato, inclusive desistência, assim como substabelecer esta, 

era todo ou era partes confere ainda poderes para constituir advQgados com poderes .cláusula "acijudicia" para foro 

em geral em qvaJquer Juízo, J,nstncia ou Tribunal, pard propor a quem de direito as ações competentes, ficando 

retificadas demais atos eventualmente praticados. Assim o disse em. "minha presença, livre e espontancarnenre, no 

tendo em nenhum momento detectado coáção ou constrangimento, pelo que réporto minha fé. Em atendimento ao 

que me foi declarado e solicitado, dou forma jurídica ás declarações do.outorgante, orientando-o juridicamente e 

elaborando esta escrinira dentro dos princípios gerais. cfQ dfrcito, boa - fé e demais legislações especificas, sempre 

zelando pela validade a segurançajuridica tios negócios entabuados pelas partes. Em cumprimento do meu dever 

 

II n ve 

 

$ 	JI • I,. 	•I . jIIiI$ 1 • I$ 	t  II 	• II II 

    

fornecidos p~ Outorgante(s Mandante( ) grayitam no .âmhjro da sua exclusiva respensabilidde civil e  

çriminai. devendo a prova destas _declaçacões c_informaçõe. serem exigidas op verificadas diretamente pelos 

ór.gos. pessoas Físicas o jurídicas ai quem este público documentQ interessar.  Que lavrada. e tida em voz alta ao 

comnparcccn(e, acluu-a conforme, em reprodução fiel a sufi vontade, rao pela qual aceitou, outorgou e assinou, 

dispensando a presença ,e assinatura de testemunhas in&trumntárias. O que dá tudo por bom,. firme e valioso. Eu, 

LALLA MOEMA FERREIRA, DE QUEIROZ, Tabeliã Substituta. lavrei, subscrevi, assinei e selei este público 

doçuinento de procuração, no qual aporto minha fé em. todos os seus termos. Custas recolhidas através de 1)AJE 

(Documento de Arrecaclaçiio.Judicial e Exmijtidicial i ° 9213-002,D14422, no valor R$ 84,56, sendo: Emolumentos 

R$ 40,84- Taxa de Fiscal R$ 29,00- FECOM RS 1 t,i6 - Def Pública R$ 1,10- PGE R$ 1.62 - FMMPBA R$ 0,84. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

* 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

•
NúMERO DE INSCRIÇÃO 

 04.741.26610001-46 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
2611012001 

NOME EMPRESARIAL 

H. L. M. DE SOUZA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JET LASER RECARGAS 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1 -01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
47.12-1-00 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
4721-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 -Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R ARISTIDES MOITINHO 
NÚMERO 

213 
COMPLEMENTO 

TERREO 

CEP 

4.900-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 

IRECE 
UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JETLASER.IRECE@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(74) 3641-0297 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO  CADASTRAL 
03111/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/08/2022 às 09:25:19 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MATRIZ 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 
04.741.26610001-46 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

RTURA 
2611012001 

NOME EMPRESARIAL 
H. L. M. DE SOUZA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudlo e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista do móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de Iluminação 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

RARISTIDES MOITINHO 
NÚMERO 
213 

COMPLEMENTO 
TERREO 

CEP 

44.900-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MIJNICIPIO 

IRECE 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JETLASER.IRECE@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(74) 3641-0297 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/08/2022 às 09:25:19 (data e hora de Brasília). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 
04.741.266/0001-46 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/1 012001 

NOME EMPRESARIAL 

H. L. M. DE SOUZA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida 
55.10-8-01 - Hotéis 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 
96.03-3-04 - Serviços de funerárias 
96.03-3-99 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R ARISTIDES MOITINHO 
NÚMERO 

213 
COMPLEMENTO 

TERREO 

CEP 

44.900-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

IRECE 
UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JETLASER.IRECE@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(74) 3641-0297 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/08/2022 às 09:25:19 (data e hora de Brasília). 	 Página: 3/3 
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Prefeitura Municipal de lrecê 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

PRAÇA TEOTÔNIO MARQUES DOURADO FILHO, 01 CASA 

CENTRO - IREC - BA CEP: 44900-000 

CNPJ: 13.715.891/0001-04 

- 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00100412022 

Nome/Razão Social: H.L.M. DE SOUZA 

Nome Fantasia: 	JET LASER RECARGAS 

Inscrição Municipal: 000.004.280/001-03 	 CPF/CNPJ: 04.741.26610001-46 

Endereço: 	 RUA ARISTIDES MOITINHO, 213-A COMÉRCIO 

CENTRO - IRECÊ..BAO 

- 	RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

Esta certidão foi emitida em 	04/07/2022 	com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 02/09/2022 

certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 3100054687 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://irece.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 04/07/2022 às 14:17:21 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: H. L. M. DE SOUZA 
CNPJ: 04.741.266/0001-46 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:56:19 do dia 27/06/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/12/2022. 
Código de controle da certidão: C406.13IFI.F95B.71D6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Imprimir 

CA-IX7̀A  
CAIXA. ECONÔMICA. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS - CRF 

Inscrição: 	04.741.266/0001-46 

Razão SociaI:H L M DE SOUZA 

Endereço: 	RUA ARISTIDES MOITINHO 2138 TERREO / CENTRO / IRECE / BA / 
44900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-seem situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/08/2022 a 02/09/2022 

Certificação Número: 2022080401051391658692 

Informação obtida em 10/08/2022 09:50:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf  1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: H. L. M. DE SOUZA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.741.266/0001-46 
Certidão n°; 2755286112022 
Expedição: 24/08/2022, às 08:46:17 
Validade: 20/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que H. L. M. DE SOUZA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n°  04.741.266/0001-46, NÃO. CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato. 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão S.Q de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.1us.br  



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 01/07/2022 10:56 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20222963642 

RAZÃO SOCIAL 

H. L. M. DE SOUZA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

056.381.089 
	

04.741.266/0001-46 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 01/07/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

kk 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RelCertidaoNegativa.rpt 
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Consulta ao Cadastro 

i1 2 3 TIèUTO5 C0NSULTS CONSULTa MD CAORSTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Dados da empresa 

Identificação 

CNPJ: 04.741.266/0001-46 	 Inscrição Estadual: 056.381.089 PP 

Razão Social: H. L. M. DE SOUZA 

Nome Fantasia: JET LASER RECARGAS 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO (Individual) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 

Unidade de Fiscalização: INFAZ CHAPADA DIAMANTINA 

Endereço 

Logradouro: RUA ARISTIDES MOITINHO 

Número: 213 	 Complemento: TERREO 

Bairro/ Distrito: CENTRO 	 CEP: 44900-000 

Município: IRECE 	 UF: BA 

Telefone: (74) 36410297 	 E-mail: JETLASER.IRECE@HOTMAIL.COM  

[eferência: 	 Localização: ZONA URBANA 

Informações Complementares 

Data de Inclusão do Contribuinte: 09/11/2001 Atividade Econômica 

Principal: 

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Atividade Econômica Secundária 

1412601 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 

4641901 - Comércio atacadista de tecidos 

4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

4645103 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 

4649404 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 

4669901 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 

4686902 - Comércio atacadista de embalagens 

4712100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e arma 

4721103 - Comércio varejista de laticínios e frios 

4721104 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 

4729699 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anterio 

4741500 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

4742300 - Comércio varejista de material elétrico 

4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4744003 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

4751202 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

https:/Iwww.sefaz.ba.gov.br/scnpts/cadastrolcadastroBalresult.asp  

97/08/2022 17:05 
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4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos, e uiQaiepos4e áudio e vídeo 
1J't 

4754701 - Comércio varejista de móveis 

4754702 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 

4754703 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

4755501 - Comércio varejista de tecidos 

4755502 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

4755503 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

4756300 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

4761001 - Comércio varejista de livros 

4761002 - Comércio varejista de jornais e revistas 

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos 

4763603 Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e Ortopédicos 

4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

4782201 - Comércio varejista de calçados 

4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

5320202 - Serviços de entrega rápida 

5510801 - Hotéis 

5611201 - Restaurantes e similares 

5611203 -  Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

7319099 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 

7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

8219901 - Fotocópias 

8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

9529105 - Reparação de artigos do mobiliário 

9603304 - Serviços de funerárias 

9603399 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO Data desta Situação Cadastral: 09/11/2001 

Endereço de Correspondência 

Endereço: RUA ARISTIDES MOITINI-lO 	 Complemento: TERREO 

Referência: 	 Número: 213 

Bairro: CENTRO 	 CEP: 44900000 

Município: IRECE 	 UF: BA 

https:Ilwww.sefazba.gov.brlscriptslcadasfrolcadasfroBalresultasp 	 213 
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Consulta ao Cadastro 

Informações do Contacr - ) , 

Classificação CRC: Profissional 
	

CRC: 16768 -BA 	Tipo CRC: Originario 

Nome: JACKSON MENDES DE MIRANDA 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: Profissional CRC: Tipo CRC: Originario Nome: 

Endereço 

Endereço: RUA AURELIO JOSE MARQUES ESCRITORIO 

Número: 182 	 Bairro: CENTRO Município: IRECE UF: BA 

Referencia: 	 zCEP: 44900000 

Telefone: (74) 36414726 Celular: () 	Fax: () 	 E-mail: JACKSONCONTABIUDADE@HOTMAIL.COM  

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 07/08/2022 

'_J 	J••) 

https:/lwww.sefaz.ba.gov.br/scriptslcadastj-o/cadasfroBa/resultasp 	 313 



L '- 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU 

CNPJ 63.111.215 0001-08 

ATESTADO DE CAPACADE TÉCNICA 

A CÂMAIA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPEU, pessoa Juridica de Direito 
Publico Interno, com sede na Praça Flaviano Guimarães, sln°, Centro — Morro do 
Chapéu - Bahia, CNPJ: 63 111.2 15/0001-08, neste ato representada pelo seu Presidente 
Sr ANTONIO JUNIOR ROCHA DA SILVA, portador do CPF n° 538.561.55 

1 
 5-20 e 

RGO5 60502591 SSP/Ba. ATESTAMOS, para os devidos fins,, que a empresa 
aL.M.DE: SOUZA, representada pelõ Sr DGABD MARIO DA SILVA FILHO, 
CPF 030488705-63 e RG 596744 SSP/, Inscrita no CNPJ n° 04741266/0001-46, 
Inscrição Estadual d, 5638.1080.  Inscrição Municipal n° 5.4.000834,-,  estabelecida à. Rua 
Anstides Moitinho, 213 térreo, Centro Irecê-Bahia, forneceu Moveis Conjunto de 
Armário de Cozrnha, Longarinas, Cadeiras e Poltronas Executiva e Simples), Materiais 
dei 	Supnmentos de Informatica (Nobreaks, Computadores, Impressoras 
Estabi1izadõres, Transformadores, '1eç1adõs, .1ouss Monitores, 1W' s, Catuchos de 
tinta e Tones, Memórias, Adaptadores, Pendri.ves, Fontes). Eletrõdomsticos e 
Eletrônicos Ar Condicionados, Microondas, Microfones, Projetor de Multimidia, 
Ventiladores de Mesa e. Parede, Geladeiras, Fngobar Mesa Plástica e, Fragmentadora 
de papel , Televisores, Matenai de Papelaria, Maquina de Picotar Papeis, Utilidades 
(Porta Copo, Dispejiser4e Rape».. 

Esclarecemos que a empresa cumpnu todasr as condições contratuais fornecendo 
produtos de boa qualidade e em tempo há.bil, não havendo motivos que a desabone junto 
a esta. Câmara, 

Presidente: da ârnara.Municipai deMorrá do Chapéu 

T,DidOfl*tO di. NotiJi PfOIMID di Loito dq IP*J 
Pr.c* Odion 001%.. di flodiL 200 • Q.no T14)368842 
ReconhKo por  9~ca 0001 rinat') d 
AN1C*O JUNCA ROCHA DA 81 VA 
:42f$172F.. 	' - tRio. 
PøR$O.10MP:RS&08T0 	-' .• 
800i 	1342d04 

v.rdidi 
~RA DE UMA WV%RA .E 	'A 
MOftflO0OCHPEU8A .30/2019 



.JACKSON 
Gerente a 

Decreto N 

MIRANUA 
ta ria, da 

Corn»cIo 
058/2019 

ESTADO DA •BAHIA 
PREFEITURA : MUN.ICAPAL IIEÊ 

FISCI1J1ÇÁO DO. FUNcuc.NAMENTO 

2.02:2 
NØME: 	H.LM DESÕUZA 
CGA 	0ó0.004.2 801001-03 	 CNPJ/CPF 04741 26610001-46 
FAN.TAStA .JET LASER REC.RS 
ENDEREÇO RUA ARISTIDES MOITINHO 213-A COMÉRCIO CENTRO - IRCÉ- BA 

CNAE PRINCIPAL- 

4751202 Recarga de cartuchos para equipamentos de Informt&ca 

DEM:cNAES 

1412601 Corf ccaO.depec do vestMario, excet, roupas: •s.øasçQflfeccIofladas .sob 
medida 
4641901 Comercio atacadista de tecidos 
4642702 Comercio atacadista de roupas e acessonos para uso profissional e do seguranca 
do trabalho. 
4645101 Comercio atacadista de instrumentos e materiais parã uso medico, cirurgico, 
hospitalar e de. Iaboratorlõs• 
4645103 Comercio atacadista de produtos odontologicos 
4649404 Comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria 
4851601 Comercio atacadista de equipamentos de Informatica 

NÃO 
Data de Inscrição, no Cadastro MtinicipaI: 	23/1012001 

Horário de Funcionamento 	Das 08:001às 1800 

Emissão, 24/02/2022 	 Validade 31/121202 

*Manter em lugar visivei 



1 1 	25/07/2022 005857964 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1°. GRAU 

CERTIDÃO N°: 005857964 	 FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça 
(http:llesaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 25/07/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

H. L. M. DE SOUZA, portador do CNPJ: 04.741.26610001-46, estabelecida na RUA ARISTIDES MOITINHO 
N. 213, TERREO, CENTRO, CEP: 44900-000, Irece - BA. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 25 de julho de 2022. 
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H.L.M DE SOUZA CNPJ: 04.741.266/0001-46 

RUA ARISTIDES MOITINHO, 213, CENTRO,IRECÊ-BA. (74) 3641-0297 

E-mail:jetlaser.irece@hotmail.com  

ii- 
1 1 '29 iJ 

DECLARACÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

CARTA CONVITE N°001/2022 

A empresa H.L.M DE SOUZA, CNPJ: 04.741.266/0001-46, sediada na Rua Aristides 

Moitinho, 213, CENTRO, IRECÊ-BA, DECLARA para todos os fins de direito que 

recebeu todos os documentos, tomou conhecimento, aceita e concorda 

integralmente, sem restrições, com todas as condições do edital da Carta Convite n° 

001/2020 e seus anexos. 

Irecê - Ba, 26 de AGOSTO de 2022. 

r04.741.28610001-4—'    
li LM DE SOUZA - EPP 

RE? LASER RECARGAS 
Ris AIitId" MotI5°. 2 34 COMI 

I._ CLP .O.000h1 4. . 

HL ¶' OUZA 

CNPJ 04.741266/0001-46 



) 
H.L.M DE SOUZACNPJ: 04.741.266/0001-46 

RUA ARISTIDES MOITINHO, 213, CENTRO, IRECÊ-BA. (74) 3641-0297 

Email:jetlaser.irece@hotmail.com  

13Í 

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

CARTA CONVITE N°00112022 

A empresa H.L.M DE SOUZA, CNPJ: 04.741.266/0001-46, sediada ria Rua Aristides 

Moitiriho, 213, CENTRO, IRECÊ-BA, DECLARA, que. Obedecendo ao 

estabelecido no inc. XXXIII do art. 7' da Constituição Federal não emprega 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Irecê - Ba, 26 de AGOSTO de 2022. 

4it 
fini 
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do í 
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H.L.Mr?úzA 

CNPJ 04.741. 66/0001-46 



TERMO DE ABERTURA 

Livro Diário 	' 

Número: 8 
	

Folha: 	1 

Contém este livro 76 folhas numeradas do No. 1 ao 76 emitidas através de processamento eletronico de dados, que servirá 
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2021 a 31/12/2021. 
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Nome da Empresa 	  H. L. M. DE SOUZA 

Ramo 	  Comércio varejista especializado de equipamentos e suprim 
entos de informática 

Endereço 	  Rua ARISTIDES MOITINHO, 213 

Complemento 	  TERREO 

Bairro  	CENTRO 

MUfliCipio  	IRECE 

Estado 	  BA 

Inscrição no CNPJ 	  04.741.266/0001-46 

Inscrição Estadual 	  056.381.089 

Registro na junta 	29102948776 Data registro: 26/10/2001 

Inscrição Municipal 	  000.004.280/001-03 

IRECE, 01/01/2021 

( 

HELTON LEONARDO MENEZES DE SOUZA 
EMPRESÁRIO 
CPF: 918.158.865-87 
RG: 5.072.262 SSP/BA 

JACKSON MENDES DE MIRANDA 
Reg. no CRC - BA sob o No. BA-016768/0-4 
CPF: 519.889.095-20 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 0410512022 
Arquivamento 22009963067 Protocolo 226094847 de 03/05/2022 
Nome da empresa H. L. M. DE SOUZA 
tIRE 29102948776 
Este documento pode ser verificado em 
htlpllregin.Jucebba.gov.brIAUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAOaspx 
Chancela 316061795238 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04105/2022 
por Tiane Regila Moia Goes de Araujo - Secretaria Geral 



Empresa: H. L. M. DE SOUZA 
C.N.PJ.: 	04.741.266/0001-46 
Endereço: 	Rua ARISTIDES MOITINHO, 213, TERREO, CENTRO, 1RECBA, CEP 44900-000 
Períodci: 	01/0172021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 29102948776 Data: 26/10/2001 

Folha: 	 0068 
Número livro: 	0008 

BALANCETE 

Código Descrição da conta 
	

Saldo Anterior 	 Débito 	 Crédito 	Saldo Atual 
1 ATIVO 450.009,24D 3.368.965,06 3.288.533,55 
2 ATIVO CIRCULANTE 259.636,620 3.368.414,56 3.288.484,37 
3 DISPONÍVEL 7.744,190 3.330.132,09 3.288.484,37 
4 CAIXA 22.205,15D 262.272,43 271.672,58 
5 CAIXA GERAl. 22.205,150 262.272,43 

7 BANCOS CONTA MOVIMENTO 36.734,97C 2.688.342,48 2.643.326,19 
8 BANCO BRADESCO 5/A 	AD, 3035-8 	C/C 34600-4 4.602,33C 1.262.962,46 1,258,359,13 
9 CAIXA ECONÔMICA FEDERAl. = .40 0780 	C/C 708-7 32.132,64C 1.425.380,02 1,384,967,06 

10 APUCAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEI IMEDIATA 22.274,010 379.517,18 373.485,60 
798 APLICAÇÃO FINANCEIRA 	BANCO BRADESCO 5/A 22.274,010 379.517,18 373.485,60 

53 ESTOQUE 251.892,43D 38.282,47 0,00 
54 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 251.892,4312 38.282.47 0,00 
55 MERCADORIAS PARA REVENDA 251.892,430 38.282,47 9,00 

501 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 190.374620 550,50 
111 IMOBILIZADO 190.372.621) 550,50 
116 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 28.692,300 0,00 
117 MÓVEIS E UTENSIUOS 28692,300 0,00 

118 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, COMPUTADORESS, PERIFERICOS, FERRAM 9.734,190 550,50 
119 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 379,000 550.50 
999 COMPUTADORES E PERIFERICOS 9.355,190 0.00 

120 VEÍCULOS 164.816,400 0,00 
'li VEÍCULOS 164.816,400 0,00 

125 (-) DEPRECIAÇÕES, AA4ORT. E EXAUS. ACUMUL 12.870,27C 0,00 
127 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E uTEFisfuos 1.417,42C 0,00 
128 (-) DEPRECIAÇÕES DE MAQUINAS, EQUIPAJW'IENTOS COMPUTADORES, PER1FEF 1.010,07C 0,00 
129 (-) DEPRECIAÇÕES DE Velcuias 10.442,78C 0,00 

149 PASSIVO 450.009,24C 73.383,75 
150 PASSIVO CIRCULANTE 54.731,77C 27.048,69 
382 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 20.524,56 
151 EMPRÉSTIMOS 0,00 20.524,56 
902 PREST CDC 	EMPRES1IMO CAIXA ECONOMICA FEDERAl. 0,00 20.524,56 

164 FORNECEDORES 41.982,09C 5.877,25 
165 FORNECEDORES 41.98409C 5.877,25 
506 FORNECEDORES APAG.4R

w 
41.982,09C 5.877,25 

169 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 8.196,05C 0,00 
170 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 8.196,05C 0,00 
178 IRRF A RECOLHER 115,36C 0,00 
479 SIMPLES NACIONAL ARECOLHER 7.900,0IC 0,00 
512 ICMSANTECIPAÇÃQ PARCIAL ARECOLI-IER 180,68C 0,00 

185 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 4.412,69C 646,88 
186 OBRIGAÇÕES COMO PESSOAL 2.401,25C 0,00 
187 "OS E ORDENADOS APAGAR 1.356,28C 0.00 
188 PRÔ-LABOREAPAGAJt o 

1.044,97C 0,00 

-190 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 2.011,44C 646,88 
II INSS A RECOLHER 720,05C 0,00 

.92 
 

FGTS ARECOLHER 1.29I,39C 646,88 

200 OUTRAS OBRIGAÇÕES 140,94C 0,00 
203 ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E TELEFONE A PAGA 140,94C 0,00 
540 ENÉRGIAELETRICA/AGUA / TELEFONE APAGAJ( 140,94C 0,00 

242 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 395.277,47C 46.335,06 
243 CAPITAL SOCIAL 150.000,OOC 0,00 
244 CAPITAL SUBSCRITO 150.000,00C 0,00 
245 CAPITAL SCE'IA'  150.000,00C 0,00 

264 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 311.661.60C 46.335,06 83.109,90 
265 LUCROS OUPREJUIZOSACUMULADOS 311.681,60C 46.335,06 83.109,90 
266 LUCROS ACUMULADOS 153.195,91C 21.754,54 83.109,90 
268 RESULTADO 130 EXERCÍCIO EM CURSO 271.110,98C 0,00 0,00 
523 (-) RETIRADA DE LUCROS PELOS SÓCIOS 112.645,290 24.580,52 0,00 

541 LUCROS A DISTRIBUIR 66.384,130 0,00 0,00 
543 LUCROS DISTRIBUIDOS AOS SOCIOS/TITULAR 66.384,130 0,00 0,00 

269 CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 0,00 1.956.550,74 1.956.550,74 
500 CUSTOS 0,00 3.231,07 3.231,07 
283 CUSTOS INDIRETOS DE PRODUÇÃO 0,00 3.231,07 3.231,07 
290 COMBUSTÍVEIS E ENERGIA ELÉTRICA 0,00 3.231,07 3.231,07 
292 COMBUSTÍVEL 	 - 0,00 3.231,07 3.231,07 

295 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 1.953.319,67 1.953.319,67 
296 DESPESAS COM VENDAS 0,00 52.536,10 52.536,10 
311 DESPESAS COM ENTREGA 0,00 11.751,17 11.751,17 
312 FRETES E CARRETOS 0,00 11.751,17 11.751,17 

314 DESPESAS COM VIAGENS E REPRESENTAÇÕES 0,00 3.515,74 3.515,74 
317 HOSPEDAGEM 0,00 1.404,10 1.404,10 
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Rstema licendado para). M. DE MIRANDA P18711 



Empresa: H. L. M. DE SOUZA 	 Folha: 	 0069 

C,N.PJ.: 	04.741.266/0001-46 	 Número livro: 	0008 

Endereço: 	Rua APJSTIDES MOITONHO, 213, TERREO, CENTRO, IRECE/BA, CEP 44900-000 	 4 
Periodú: 	01/01/2021 - 31/12/2021 

 
Insc, Junta Comercial: 29102948776 Data: 26/10/2001 	 - 	 - 

BALANCETE 

Código Descrição da conta 
	

Saldo Anterior 	 Débito 	 Crédito 	Saldo Atual 

	

318 	 REFEIÇÕES 
	

0,00 	 2.111,64 	 2.111,64 	 0,00 

	

319 	DESPESAS GERAIS 	 0,00 	 37.269,19 	 37.269,19 	 0,00 

	

320 	ALUGUEL DO DEPOSITO PARA, GUARDA DE MERCADORIAS 	 0,00 	 12.000,00 	 12.000,00 	 0,00 

	

325 	 SERVIÇOS ADQUIRIDDOS DE TERCEIROS = PF 	 0,00 	 22.740,00 	 22.740,00 	 0,00 

	

326 	 SEGUROS DE VEÍCULOS 	 0,00 	 2.529,19 	 2.529,19 	 000 

	

329 	DESPESAS ADMINISTRATIVAS 	 0,00 	1.900.783,57 	1=900.783,57 	 0,00 

	

330 	DESPESAS COM PESSOAL 	 0,00 	 106.826,28 	 106.826,28 	 0,00 

	

331 	 SALÁRIOS E ORDENADOS 	 0,00 	 53891,86 	 53,891,86 	 0,00 

	

332 	 PRÓ-LABORE 	 0,00 	 12,539,64 	 12539,64 	 0,00 

	

333 	 FGTS = MULTA RESCISORIA 	 0,00 	 6.306,25 	 6.306,25 	 0,00 

	

334 	 130 SALÁRIO 	 0,00 	 9.916,46 	 9.916,46 	 0,00 

	

335 	 FÉRIAS 	 0,00 	 8,267,38 	 8.267,38 	 0,00 

	

336 	 INSS 	 0,00 	 8.066,97 	 8.066,97 	 0,00 

	

337 	 FGTS 	 0,00 	 6.577,13 	 6.577,13 	 0,00 

	

339 	 EXAMES MÉDICOS / ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL 	 0,00 	 230,00 	 230,00 	 0,00 

	

691 	 IRRF 	 0,00 	 971,49 	 971,49 	 0,00 

	

676 	SINDICATOS = SECIR (CONTRIBUIÇÃO ANUAL E TAXAS ASSISTENCIAS) 	 0,00 	 59,10 	 59,10 	 0,00 

o 

	

340 	ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 	 0,00 	 19.140,00 	 19.140,00 	 0,00 

	

341 	 ALUGUEL DO PONTO COMERCIAL 	 0,00 	 18.00000 	 18,000,00 	 0,00 	 , N 

	

344 	ALUGUEL DE VEICULO AUTOMOTOR 	 0,00 	 1.140,00 	 1.140,00 	 0,00 

	

345 	IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 	 0,00 	 192.200,69 	 192.200,69 	 0,00 0 ç1 

	

350 	 SIMPLES NACIONAL 	 0,00 	 151,622,83 	 151.622,83 	 000 	 o O 

	

351 	 10-IS PARCIAL 	 0,00 	 25.863,47 	 25.863,47 	 000 

	

52 	 TFLF ALVARA MUNICIPAL 	 0,00 	 470,13 	 470,13 	 0,00 	 ' CD 

	

87 	 DEMAIS IMPOSTOS E TAXAS ESTADUAIS 	 0,00 	 773,00 	 773,00 	 0,00 	 T 

	

688 	 DEMAIS IMPOSTOS E TAXAS FEDERAIS 	 0,00 	 226,00 	 226,00 	 0,00 	 5 

	

695 	 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 	 0,00 	 9.908,84 	 9.908,84 	 0,00 

	

697 	 MULTA VEICULO 	 0,00 	 369,21 	 369,21 	 0,00 

	

680 	 LICENCIAMENTO DE VEICULOS 	 0,00 	 2.967,21 	 2.967,21 	 0,00 	 11 

	

353 	DESPESAS GERAIS 	 0,00 	1.328.850,06 	1.328.850,06 	 0,00 

	

354 	 ENERGIA ELÉTRICA 	 0,00 	 2.614,66 	 2,614,66 	 0,00 

	

355 	 ÁGUA E ESGOTO 	 0,00 	 342,80 	 342,80 	 0,00 	 C'J o 

	

356 	 TELEFONE 	 0,00 	 1.439,25 	 1.439,25 	 0,00 
o 

	

350 	 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 	 0,00 	 199,40 	 199,40 	 0,00 	 O O' 

	

360 	 MATERIAL IDE HIGIENE E LIMPEZA 	 0,00 	 956,00 	 956,00 	 0,00 

	

361 	 HONORÁRIO CONTÁBIL 	 0,00 	 7.432,50 	 7.432,50 	 0,00 	 5 CD 

	

366 	 LIVROS, JORNAIS E REVISTAS 	 0,00 	 450,00 	 450,00 	 0,00 	 1,1 11 

	

682 	 PROVEDOR DE INTERNET 	 0,00 	 1.245,00 	 1.245,00 	 0,00 	 )' .0 

	

684 	 COMPRAS DE MERCADORIAS P/ REVENDA = FORNECEDORES 	 0,00 	1.215371,67 	 1.215371,67 	 0,00 	
ID 19 

	

685 	 ESTACIONAMENTO PARA VEÍCULOS 	 0,00 	 18,00 	 18,00 	 0,00 	 co 

	

690 	 SISTEMA DE INFORJ4ATICA 	 0,00 	 6.996,00 	 6.096,00 	 000 

	

693 	 SISTEMA DE SEGURANÇA 	 0,00 	 1.680,00 	 1.680,00 	 0,00 

	

694 	 CPJRTAO MASTERCARD CAIXA ECON = FORNECEDORES E DEM DESPESAS 	 000 	 90.038,76 	 90.038,76 	 0,00 

	

696 	 ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE IRECE ACI 	 0,00 	 6,92 	 6,92 	 0,00 	 0 cr 

	

674 	 ORGAOS DE CLASSE E SINDICATOS 	 0,00 	 59,10 	 59,10 	 0,00 

(100 

	

367 	DESPESAS FINANCEIRAS 	 0,00 	 19.678,69 	 19.678,69 	 0,00 	 ~11 1C1 

	

799 	TARIFAS BANCARIAS = BANCO BRADESCO 5/A 	 0,00 	 7246,45 	 7246,45 	 0,00 

	

898 	 088. JUROS = CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	 0,00 	 8.668,11 	 8.668,11 	 0,00 	 Z Z 

	

899 	 008. IOF = CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	 0,00 	 1.291,52 	 1.291,52 	 0,00 

	

- 900 	 DEB. CEST P3 = CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	 0.00 	 1.168,00 	 1.188,00 	 0,00 	 L'J '< 

	

01 	 088 CIELO USO MAQUINA CPJRTAO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	 0,00 	 269,70 	 269,70 	 0,00 

	

903 	 SEGUROS OPERAÇÕES FINANCEIRAS EMPRESTIMOS 1 FINANCIAMENTOS 	 0,00 	 1.014,91 	 1.014,91 	 000 	 1711 
DilI 

	

376 	OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 	 0,00 	 234.087,85 	 234.087,85 	 0,00 	 CI 0' 

	

779 	 ESTORNOS / DEVOLUÇÕES REF. ENT DEPOSTOS, TRANSF. REC INDEVID 0,00 	 28.075,30 	 28,075,30 	 0,00 

	

879 	 ESTORNOS / DEVOLUÇÕES REF. ENT DEPOSTOS, TRANSF. REC INDEVID 	 0,00 	 26012,55 	 26.012,55 	 0,00 	 CI 

	

1005 	 PAGAMENTO APORTE DE CAIXA RECEBIDO DE TERCEIROS 	 0,00 	 180.000,00 	 198.000,00 	 000 

	

402 	CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 	 0,00 	2.382,606,95 	2.382.606,95 	 0,00 

	

403 	RECEITAS OPERACIONAIS 	 0,00 	2.382.606,95 	2382.606,95 	 0,00 

	

404 	RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 	 0,00 	1.745.792,01 	1745.792,01 	 0,00 

	

410 	RECEITA BRUTA DE VENDAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 0,00 	1.745.792,01 	1.745.792,01 	 0,00 

	

412 	 VENDA DE MERCADORIAS E SERVIÇOS PRESTADOS 	 0,00 	1.745.792,01 	 1.745.792,01 	 0,00 

	

430 	RECEITAS FINANCEIRAS 	 0,00 	 423758,28 	 423.758,28 	 0,00 

	

431 	JUROS E DESCONTOS 	 0,00 	 423.758,28 	 423.758,28 	 0,00 

	

704 	 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 	 0,00 	 373.485,60 	 373.485,60 	 0,00 

	

804 	 CREDITO VENDA DE CAJOTOES = CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	 0,00 	 50.262,69 	 50.262,69 	 0,00 

	

806 	 RESGATE AUT PJ'UCAÇÂO CDB FLX DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	 0,00 	 9,99 	 9,99 	 0,00 

	

442 	OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 	 0,00 	 213.056,66 	 213.056,66 	 0,00 	 11 

	

443 	RECEITAS DIVERSAS 	 0,00 	 213.056,66 	 213.056,66 	 0,00 

	

778 	 RECEITAS / ENT DEP. TRANSF. RECEB INDEVIDA/.1 E CHEQ RETORNADO 	 0,00 	 6.696,56 	 6696,56 	 0,00 

	

878 	 RECEITAS / ENT DEP. TRANSF. RECEB INDEVIDAM E CFIEQ RETORNADO 	 0,00 	 26.360,10 	 26.360,10 	 0,00 

	

1000 	 APORTE DE CAIXA DE TERCEIROS 	 0,00 	 180.000,00 	 180.000,00 	 0,00 

A 

	

	, 
O 

	

460 	CONTAS DE APURAÇÃO 	 0,00 	2.009.121,35 	2.009.121,35 	 0,00 

	

461 	CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 	 0,00 	2.009.121,35 	2.009.121,35 	 0,00 

	

471 	APU  DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 	 0,00 	2.009.121,35 	2009.121,35 	 0,0 

	

472 	APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 	 0,00 	2.009.121,35 	2.009.121,35 

Sistema licenciado para). M. DE MIRANDA EIREU 



Empresa: H. L. M. DE SOUZA 
C.N.Pj.: 	04.741.266/0001-46 
Endereço: Rua ARISTIDES MOmNHO, 213, TEP.REO, CENTRO, IRECE/BA, CEP 44900-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
mac. Junta Comerdal: 29102948776 Data: 26/10/2001 

Folha: 	 0070 
Número livro: 	0008 

BALANCETE 

  

Código Descrição da conta 	 Saldo Anterior 
473 	RESULTADO DO ExERdCIo 	 0,00 

Débito Crédito 	Saldo Atual 
2.009.121,35 2.009.121,35 	 0,00 

HELTON LEONARDO MENEZES DE SOUZA 	 JACKSON MENDES DE MIRANDA 
EMPRESÁRIO 	 Reg. no CRC - DA sob o No. BA-016768/0-4 
CPF: 918.158.865-87 	 CPF: 519.889.095-20 
RG: 5.072.262 SSP/BA 

Sistema Ilcendado para). M. DE MIRANDA EIpF.J 



0 

Empresa: H. L. M. DE SOUZA 	 s' F- 	 Folha: 	 0071 
C.N.Pj.: 	04.741.266/0001-46 	 [ J Q) 	 Número livro: 	0008 
Insc. i,unta Comercial: 29102948776 Data: 26/10/2001 
Endereço: Rua AR.ISTIDES MOITINHO, 213, TERREO, CENTRO, IRECE/BA, CEP 44900-000 
Período: 	01/01/2021 a 31/12/2021 
Balanço encerrado em: 	31/12/2021 

BALANÇO PATRIMONIAL, 

Descrição Saldo Atual 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 
CAIXA 

CAIXA GERAL 

530.440,750 
339.566,810 

49.391,910 
12.805,000 

12.805,000 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 8.281,320 
BANCO BRADESCO 5/A 	AG. 3035-8 = C/C 34600-4 1,000 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	AG 0780 = qc 708-7 8.280,320 

APUCAÇÔES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 28.305,590 
APLICAÇÃO FINANCEIRA = BANCO BR.ADESCO S/A 28.305,590 

ESTOQUE 290.174,900 
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 290.174,900 

MERCADORIAS PARA REVENDA 290.174,90D 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 190.873,94D 
IMOBILIZADO 190.873,94D 

MÓVEIS E UTENSILIOS 	 . 28.689,44D 
MÓVEIS E IJrENSIUOS 28.689,440 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, COMPUTADORES, PERIFERICOS, FERRAM 10.280,19D 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 929,500 
COMPUTADORES E PERIFERICOS 9.350,69D 

• VEkULOS 164.799,920 
VEÍCULOS 164.799,920 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 12.895,61C 
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 1.420,28C 
(-) DEPRECIAÇÕES DE MAQUINAS, EQUIPAPAMENTOS COMPUTADORES, PERIFERICOS, 1.016,07C 
(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 10.459,26C 
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Irecê - Ba, 31 de Dezembro de 2021 

• HELTON LEONARDO MENEZES DE SOUZA 	 JACKSON MENDES DE MIRANDA 
EMPRESÁRIO 	 Reg. no CRC - BA sob o No. BA-016768/0-4 
CPF: 918.158.865-87 	 CPF: 519.889.095-20 
RG: 5.072.262 SSP/BA 

Sistema licenciado para 3. M. DE MIRANDA EIREU 



I!I 

Empresa: H. L. M. DE SOUZA 	 Folha: 	 0072 
C.N.PJ.: 	04.741.266/0001-46 	 4 . 	 Número livro:. 	0008 
Insc. 4unta Comercial: 29102948776 Data: 26/10/2001  
Endereço: 	Rua ARISTIDES MOITINHO, 213, TERREO, CENTRO, IRECE/BA, CEP 44900-000 
Período: 	01/01/2021 a 31/12/2021 
Balanço encerrado em: 	31/12/2021 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Saldo Atual 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 98.388,44C 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 28.475,44C 

EMPRÉSTIMOS 	 . 28.475,44C 

PREST COC = EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAl. 28.475,44C 

FORNECEDORES . 36.104,84C 

FORNECEDORES 36.104,84C 
FORNECEDORES A PAGAR 	 . 36.104,84C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 26.787,61C 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 26.787,61C 

IRRF A RECOLHER 318,52C 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 19.364,73C 
ICFIS ANTECIPAÇÃO PARCIAL A RECOLHER 7.104,36C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 6.526,51C 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 5.068,47C 
SALÁRIOS É ORDENADOS APAGAR 4.023,50C 
PRÔ-LABOREA PAGAR 1.044,97C 

OBRIGAÇOES SOCIAIS 1.458,04C 

INSS A RECOLHER
Cr 

813,53C 
FGTS ARECOLHER 644,51C 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 494,04C 
ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E TELEFONE A PAGA 	 . 494,04C 

ENÉRGIA ELETRICA / ACUA / TELEFONE A PAGAR 494,04C 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 432.052,31C 

CAPITAL SOCIAL 150.000,00C 
CAPITAL SUBSCRITO 150.000,OOC 

CAPITAL kOCIAL < 
. 150.000,OOC 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 348.436,44C 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 348.436,44C 

LUCROS ACUMULADOS 214.551,27C 
RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO 271.110,98C 

(-) RETIRADA DE LUCROS PELOS SÓCIOS 137.225,610 

LUCROS A DISTRIBUIR 66.384,13D 
LUCROS DISTRIBUÍDOS AOS SOCIOS / TITULAR 66.364,130 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
530.440,75 (quinhentos e trinta mil quatrocentos e quarenta reais e setenta e cinco centavos) 

ob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 	 . 

À sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado; 	 P11 
- A sociedade não possui Auditoria Independente. 

CIO., 
C. 

lrecê - Ba, 31 de Dezembro de 2021 	 t\ 	/z 

HELTON LEONARDO MENEZES DE SOUZA 	 3ACKSON MENDES DE MIRANDA 	 (../ 
EMPRESÁRIO 	 Reg. no CRC - BA sob o No. BA-016768/0-4 
CPF: 918.158.865-87 	 CPF: 519.889.095-20 
RG: 5.072.262 SSP/BA 	
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Sistema licendado para). M. DE MIRANDA EIREU 



Empresa: 	H. L. M. DE SOUZA 	 1 1 ¶) - Folha: 	 0073 
C.N.P.J.: 	04.741.266/0001-46 	 L..L'-'14 	Número livro: 	0008 
Insc. Junta Comercial: 29102948776 Data: 26/10/2001 
Endereço: Rua ARISTIDES MOITINHO, 213, TERREO, CENTRO, 

IRECE/BA, CEP 44900-000 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021 

RECEITA BRUTA 
VENDA 	DE MERCADORIAS E SERVIÇOS PRESTADOS 	 1.745.792,01 
APORTE DE CAIXA DE TERCEIROS 180.000,00 1.925.792,01 

CUSTOS 
COMBUSTÍVEL (3.231, 07) (3.231,07) 

RECEITA LIQUIDA 1.922.560,94 

LUCRO BRUTO 1.922.560,94 

DESPESAS OPERACIONAIS (1.711.231,82) 

DESPESAS COM VENDAS 
FRETES E CARRETOS (11.751,17) 
HOSPEDAGEM (1.404,10) 
REFEIÇÕES (2.111,64) 
LUGUEL DO DEPOSITO PARA GUARDA DE MERCADORIAS (12.000,00) 
ERVIÇOS ADQUIRIDDOS DE TERCEIROS = PF (22.740,00) 

SEGUROS DE VEICULOS 	 . (2.529,19) (52.536,10) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
SALÁRIOS E ORDENADOS (53.891,86) 
PRÓ—LABORE (12.539,64) 
FGTS = MULTA RESCISORIA (6.306,25) 
13°  SALÁRIO 	 . (9.916,46) 
FÉRIAS (8.267,38) 
INSS (8.066,97) 
FGTS (6.577,13) 
EXAMES MÉDICOS / ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL (230,00) 
IRRF (971,49) 
SINDICATOS = SECIR (CONTRIBUIÇÀO ANUAL E TAXAS A . 	 (59,10) 
ALUGUEL 	DO PONTO COMERCIAL (18.000,00) 
ALUGUEL DE VEICULO AUTOMOTOR (1.140,00) 
SIMPLES NACIONAL (151.622,83) 
ICMS PARCIAL (25.863,47) 
TFLF = ALVARA MUNICIPAL (470,13) 
DEMAIS IMPOSTOS 	E TAXAS ESTADUAIS 	. (773,00) 
DEMAIS IMPOSTOS 	E TAXAS FEDERAIS (226,00) 
PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 	 . (9.908,84) 

( 	ULTA VEICULO (369,21) 
.ICENCIAMENTO DE VEICULOS (2.967,21) 
ENERGIA ELÉTRICA (2.614,66) 
ÁGUA E ESGOTO (342,80) 
TELEFONE (1.439,25) 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO (199,40) 
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA (956,00) 
HONORÁRIO CONTABIL (7.432,50) 
LIVROS, JORNAIS E REVISTAS (450,00) 
PROVEDOR DE INTERNET 	 . (1.245,00) 
COMPRAS DE MERCADORIAS P/ REVENDA 	FORNECEDORES (1.207.371,67) 
ESTACIONAMENTO PARA VEICULOS (18,00) 
SISTEMA DE INFORMATICA (6.996,00) 
SISTEMA DE SEGURANÇA (1.680,00) 
CARTAO MASTERCARD CAIXA ECON = FORNECEDORES E DE (90.038,76) 
ASS0CIAÇO COMERCIAL DE IRECE 	ACI (6,92) 
ORGAOS DE CLASSE E SINDICATOS (59,10) 
TARIFAS BANCARIAS 	BANCO BRADESCO S/A . 	(7:246,45) 
DEB. JUROS = CAIXA ECONOMICA FEDERAL (8.668,11) 
DES. IOF 	CAIXA ECONOMICA FEDERAL (1.291,52) 
DEB. CEST PJ = CAIXA ECONOMICA FEDERAL (1.188,00) 
DEB CIELO 	USO MAQUINA CARTAO 	CAIXA ECONOMICA (269,70) 
SEGUROS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 	EMPRESTIMOS / FI (1.014,91) (1.658.695,72) 

Irecê - Ba, 3.1 de Dezembro de 2021 

Sistema licenciado para J. M. DE MIRANDA EIRELI 



(22.268,81) 
50.262, 69 

9,99 

(28.-075,30) 
(26.012, 55) 

(180.000,00) 

28.003,87 

(234.087,85)  

6.696,56 
26.360,10 	 33.056,66 

Empresa: 	H. L-. M. DE SOUZA 	 4 
C.N.P.J.: 04.741.266/0001-46 
Inc. JuRta Comercial: 29102948776 Data: 26/10/2001 
Endereço: Rua ARISTIDES MOITINHO, 213, TERREO, CENTRO, 

IRECE/BA, CEP 44900-000 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021 

RECEITAS FINANCEIRAS 
RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA = BANCO BRADESCO S/ 
CREDITO VENDA DE CARTOES = CAIXA ECONOMICA FEDER 
RESGATE AUT APLICAÇÃO CDB FLX DA CAIXA ECONOMICA 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 
ESTORNOS / DEVOLUÇÕES REF. ENT DEPOSTOS, TRANSF. 
ESTORNOS / DEVOLUÇÕES REF. ENT DEPOSTOS, TRANSF. 
PAGAMENTO APORTE DE CAIXA RECEBIDO DE TERCEIROS 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 
RECEITAS / ENT DEP. TRANSF. RECEB INDEVIDAM E CM 
RECEITAS / ENT DEP. TRANSF. RECEB INDEVIDAM E CM 

HELTON LEONARDO MENEZES DE SOUZA 
EMPRESÁRIO 
CPF: 918.158.865-87 
RG: 5.072.262 SSP/BA 
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Folha: 	 0074 
Número livro: 	0008 

RESULTADO OPERACIONAI., 	 38.301,80 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 	 38.301,80 

'-'CRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 	 38.301,80 

Irecê - Ba, 31 de Dezembro de 2021 

JACKSON MENDES DE MIRANDA 
Reg. no CRC - BA sob o No. BA-016768/0-4 
CPF: 519.889.095-20 

Sistema licenciado para J. M. DE MIRANDA EIRELI 



Empresa: H. L. M. DE SOUZA 
Inscrição: 04.741.266/0001-46 
Enqereço: 	tua ARIS11DES MOITINIIO, 213, TER.REO, CENTRO, 1RCE/8A, CEP 44900-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2023. 
Insc. Junta Comercial: 29102948776 Data: 26/10/2001 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2021 

Coeficiente 	 Fórmula 	 Valor 	Resultado 

Folha: 	 0075 
Número livro: 	0008 

(Ore 
índice de LIquidez Geral 	Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 	 339.566,81 + 0,00 	 3,45 	 (1) çt 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 	 98.388,44 + 0,00 	 Z 

Ci 

Índice de Uquldez Corrente 	Ativo Circularia 	 339.566,81 	 3,45 

Passivo Circulante 	 98.388,44 

Índice de Solvência Geral 	Ativo 	 530.440,75 	 5,39 	
CL 

- 	 Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 	 98388,44 + 0,00 	 ' 

índice de Endividamento 	Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 	 98.388,44 + 0,00 	 0,19 

Geral 	 Passivo Total 	 530.440,75 	 , 
00 

Índice de Endividamento 	Passivo Circulante 	 98.388,44 	 0,23 tir 
Corrente 	 Patrimônio Liquido + Resultado de Exer. Futuros 	 432.052,31 + 0,00 

o' 

Grau de Endlvldamento 	Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 	 98.388,44 + 0,00 	 0,19 

Ativo 	 530.440,75 
00. 
00 
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Sistema licenciado para). M. DE MIRANDA EIREU 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
4 Ã fl 

Livro Diário 1 	Z U 

Número: 8 
	

Folha: 	76 

Contém este livro 76 folhas numeradas do No. 1 ao 76 emitidas através de processamento eletronico de dados, que serviu de 
Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2021 a 31/12/2021. 

Endereço 	  Rua ARISTIDES MOITINHO, 213 

Complemento 	  TERREO 

Bairro 	  CENTRO 

nicipio  	IRECE 

Estado 	  BA 

Inscrição no CNPJ 	  04.741.266/000146 

Inscrição Estadual 	  056.381.089 

Registro na junta 	29102948776 Data registro: 26/10/2001 

Inscrição Municipal 	  000.004.280/001-03 

IRECE, 31/12/2021 

HELTON LEONARDO MENEZES DE SOUZA 
EMPRESÁRIO 
CPF: 918.158.865-87 
RG: 5.072.262 SSP/BA 

Nome da Empresa 	  H. L. M. DE SOUZA 

Ramo 	  Comércio varejista especializado de equipamentos e suprim 
entos de informática 

JACKSON MENDES DE MIRANDA 
Reg. no CRC - BA sob o No. BA-016768/0-4 
CPF: 519.889.095-20 



488/2022  

ALVARA SANIT  ÁRIO 
A Divisão de Vigilância Sanitária, de acordo com a legislação 

vigente concede a licença de Funcionamento à(o) 

JE.T LASER RECARGAS 

Sob a responsabilidade de; Ilelton teonardà Menezes de Souza 

De Propriedade da Firma: H.L.M. De Souza. - EPP 
-1 

CNPJ: 04.741.266/0001-46 

Ramo de Atividade: Comércio Varejista de Produtos Saneantes Dom issanitá rios; : Comércio Varejista de 
Alimentos em Geral ou especializados em produtos alimentícios no especificados anteriormente; Comercio 

varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico na especificados anteriormente; Comercio varejista de 

mercadorias em geral com predominância em produtos alimentícios 

Sito à: Rua Aristides Moltlnho, 213 

Em: lrecêBahia 

Conforme Processà N9: 122/2022 

Data de Emissão: 28/02/2022 - 

Bairro: CentrO 

Cadastro Junto a VISA NQ; 870 

Vencimento do alvará: 28/02/2023 

Coordenador da 
Lac- 

Secretária de Saúde 

Ç.Je•dido1 

ância Sanitõ[1,4 i* 

Maria Tarcila S. R. Miranda 

eçvaUdqçôo citjialde 1icen ser.o Instru'cio com A c rnterior 
- içeicigeitç4osestaheIecimentos sujei . 	 tos o flscàlização.... 

LQNtl2O2% 

Ivará do. ano  

ahciaS6nitória ser6 reàlizado anualmente. 



L 1 H.L.M DE SOUZA 
CNPJ: 04.741.266/0001-46 

ARISTIDES MOITINHO, 213, CENTRO, 
IRECÈ-BA. 

1RUA 

(74) 3641-0297 
E-mail: jetlaser.irecehotmal.com  

PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
} 	1 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro - Bahia 

At.: Pregoeiro (a) Municipal / Comissão de Licitação 

Carta Convite n9  001/2022 

Processo Administrativo n2  056/2022 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Edital a AQUISIÇÃO DE POLTRONAS PARA O AUDITÓRIO 
DA CÂMARA DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO, conforme especificações constantes no 
ANEXO 1, parte integrante deste edital. 

DESCRIÇÃO UND QTDA 
MARC 

A 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Cadeira giratória com braço tipo 
Presidente, espaldar alto com 
apoio de cabeça. Braços fixos na 
cor preta. Base de metal cromado 
5 patas com rodízios de nylon; 
regulagem de altura a gás com 
mecanismo relax; Assento e 
encosto com espuma injetada 
anatômica e revestimento em 
couro ecológico na cor preta, com 
costuras. 

UND 1 MOBLY R$ 1.800,00 R$ 	1.800,00 

2 

Cadeira giratória com braço tipo 
Presidente, espaldar alto. Braços 
fixos na cor preta. Base de metal 
cromado 5 patas com rodízios de 
nylon; regulagem de altura a gás 
com mecanismo relax; Assento e 
encosto com espuma injetada 
anatômica e revestimento em 
couro ecológico na cor preta, com 
costuras. 

UND 17 MOBIY R$ 1.720,00 R$ 	29.240,00 



3 

POLTRONA PARA AUDITÓRIO 

EVENTO Assento Rebatível com 
retorno automático -Estrutura dos 

braços em metal - Assento encosto 

estruturado em compensado com 

15 mm de espessura - Almofadas 

moldadas em espuma e densidade 

controlada, revestidas em couro 

ecológico na cor preta -Apoio de 

braço em PU sem prancheta, com 
alma de aço -Laterais revestidas. 

UND 22 MOBLY R$ 5.050,00 R$ 111.100,00 

VALOR TOTAL: R$ 142.140,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

MESES GARANTIA DOS PRODUTOS: .12 

IRECÊ,26 DE AGOSTO DE 2022 

HL.MDE 	 ÇJ4 74t.266_ 
CNPJ N°  04.741.2 '. 6/0001-46 	II flT EP. 

Dpto.COflle çial 

4 1 
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Comercio e Representações Ltda - ME 
End.: Rodovia BA 148, km 4,SIN - Rodovia - lrecê - Bahia 
CEP 44.900-000 CNPJ: 05.698.86210001-53 lnsc.Est.:59.779.355 ME 
Fone: (74) 3641-258119999-0564 Email.: almeidaebragahotmail.com  

A 
Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro - Bahia 
At.: Pregoeiro (a) Municipal / Comissão de Licitação 
Carta Convite n° 001/2022 
Abertura: 26 de agosto de 2022, às 10:00. 
Processo Administrativo n° 056/2022 

Proposta de Preços - Menor preço Global 
Sr. Pregoeiro, Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa Almeida e Braga Comercio e Representações LTDA, 
tendo como Representante Legal: Jusselio Benicio de Almeida, CNPJ no 05.698.862/0001-53, situada na Rodovia Ba 148, km 180 - 
Rodovia - Irecê / Bahia, Cep: 44.900-000 - fone - fax (74) 3641-2581 email: almeidaebragahotmail.com; Vimos apresentar 
proposta comercial: 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Edital a AQUISIÇÃO DE POLTRONAS PARA O AUDITÓRIO DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO, conforme especificações constantes no ANEXO 1, parte integrante deste edital; 

DADOS BANCÁRIOS DA PESSOA JURÍDICA BANCO: NORDESTE 
AGÊNCIA: 022 CONTA CORRENTE: 35692-1 

Página 1 



ITEM ESPECIFICAÇÃO 
ODELO

Cadeira 

UNO. QUANT. 
MARCAJM VALOR 

uio VALOR TOTAL 

giratória com braço tipo Presidente, espaldar alto com 
apoio de cabeça. Braços fixos na cor preta. Base de metal 
cromado 5 patas com rodízios de nylon; regulagem de altura a 
gás com mecanismo relax; Assento e encosto com espuma 
injetada anatômica e revestimento em couro ecológico na cor 
preta, com costuras. 

UND 1 mobilan R$ 	1.750,00 R$ 	1.750,00 

2 

Cadeira giratória com braço tipo Presidente, espaldar alto. 
Braços fixos na cor preta. Base de metal cromado 5 patas com 
rodízios de nylon; regulagem de altura a gás com mecanismo 
relax; Assento e encosto com espuma injetada anatômica e 
revestimento em couro ecológico na cor preta, com costuras. 

UND 17 mobilan R$ 	1.630,00 R$ 	27.710,00 

3 

POLTRONA PARA AUDITÓRIO EVENTO Assento Rebatível 
com retorno automático -Estrutura dos braços em metal - 
Assento encosto estruturado em compensado com 15 mm de 
espessura -Almofadas moldadas em espuma e densidade 
controlada, revestidas em couro ecológico na cor preta -Apoio 
de braço em PU sem prancheta, com alma de aço -Laterais 
revestidas. 

UND 22 sentare R$ 	4.950,00 

- 
R$ 	108.900,00 

VALOR TOTAL: R$ 	138.360,00 

PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 ( SESSENTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 
Localidade de entrega dos produtos: Conforme edital 

Página 2 



r05.698 8621000 
ALME%DAEBRAG C  

E RE?  RESEN 
.A 14B 	Ol 

IREC - BA 26 de AGOSTO de 2022 

    

jp 44.900 

Garantia dos produtos: 12 meses contra defeito de fabricação 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos 
da Lei 10.520102, do Decreto n° 3.555/00, da Lei n° 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do 

Edital do em epigrafe 

Declaramos que o bem cotado atende todas as exigências do Edital relativas a especificação e 

características, inclusive técnicas. 

0,111 
' MNJusselio Benicio de Almeida 	 ____ 

Almeida e Braga Com. e Rt 	çoes ltda. 

CNPJ: 05.698.862/000 
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t Jw/1/OR ¶.' L• MÓVEIS ESCOLAR 
JUNIOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 

CNPJ 11.769.651/0001-67 

Rua 26 de Julho, n° 48, bairro união SEABRNBA 

CEP. 46 900.000 	Fone: (75)3331-2129 

A 
Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro - Bahia 
At.: Pregoeiro (a) Municipàl / Comissão de Licitação 
Carta Convite n° 001/2022 
Processo Administartivo n° 056/2022 
Abertura: 26 de agosto de 2022, às 10:00 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Edital a AQUISIÇÃO DE POLTRONAS PARA O AUDITÓRIO DA CÂMARA 
DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO, conformeespecificações constantes Mo ANEXO 1, parte integrante 
deste edital. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

Página 1 



1 

Cadeira giratória com braço tipo Presidente, espaldar 	om apoio de cabeça. Braços fixos na cor 

preta. Base de metal cromado 5 patas com rodízios de nylon; regulagem de altura a gás com 

mecanismo relax; Assento e encosto com espuma injetada anatômica e revestimento em couro 

ecolóqico na cor preta, com costuras. MARCA PLAXMETAL 

1 UND R$ 	1 .816,00 R$ 	1.816,00 

2 

Cadeira giratória com braço tipo Presidente, espaldar alto. Braços fixos na cor preta. Base de metal 

cromado 5 patas com rodízios de nylon; regulagem de altura a gás com mecanismo relax; Assento e 

encosto com espuma injetada anatômica e revestimento em couro ecológico na cor preta, com 

costuras. MARCA PLAXMETAL 

17 UND R$ 	1 .600 00 R$ 	27.200,00 

3 

POLTRONA PARA AUDITÓRIO EVENTO Assento Rebatível com retorno automático -Estrutura dos 

braços em metal -Assento encosto estruturado em compensado com 15 mm de espessura -Almofadas 

moldadas em espuma e densidade controlada, revestidas em couro ecológico na cor preta -Apoio de 

braço em PU sem prancheta, com alma de aço -Laterais revestidas. MARCA: PLAXMETAL 

22 UND R$ 	5.019,00 R$ 	110.418,00 

TOTAL GERAL: R$ 	 139.434,00 

SEABRA-BA, 26 DE AGOSTO DE 2022. 

JÚNIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA 

CNPJ: 11.769.651/0001-67 

ç$j 

J1~ 
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Nubla Maciel da Silva Marques 
Membro 

JUNIOR 1 • TRIA E COM. MÓVEIS LTD 
Jaine Oliveira da Silva 

ALMEIDA E BRA 
	

REPRESENTAÇÕES LTDA 
Ju' 	11 	de Almeida 

LICITANTES: 

H.L. 
Edgar M 

BAHIA 

MULUNGU DO MORRO 
CÂMARA MUNICIPAL 
PRAÇA ELZA MARIA DE JESUS, 205 - CENTRO - CEP 44885-000 - MULUNGU DO MORRO - BA 

CNPJ: 00.843.764/0001-49 

ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DA CARTA CONVITE 001/2022 

Às dez horas e vinte minutos do dia 26 do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, depois de ser 
concedido uma carência de 20 (vinte) minutos, na Sede da Câmara Municipal de Mulungú do Morro, sito 
na rua EIza Maria de Jesus, n° 205, Centro, Mulungú do Morro - BA, reuniram-se os membros da 
Comissão Permanente de Licitação, nomeados pela Portaria no 001/2022 para realizar a sessão de 
abertura e julgamento dos envelopes "Documentos de Habilitação" e "Proposta" do processo licitatório 
modalidade Convite n° 001/2022 que tem por objetivo a Aquisição de cadeiras e poltronas para o 
auditório do prédio sede da Câmara Municipal de Vereadores de Mulungú do Morro. Compareceram 
todos os licitantes convidados, quais sejam a empresa H.L.M DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.741.266/0001-46, neste ato representado por seu procurador o Sr. Edgar Mário da Silva Filho, 
portador do CPF n. 030.488.705-63, a empresa JUNIOR INDUSTRIA E COM. MÓVEIS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 11.769.651/0001-67, neste ato representado por sua sócia administradora a Sra. 
Jaine Oliveira da Silva, portadora do CPF n. 044.443.695-23 e a empresa ALMEIDA E BRAGA 
COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA, Inscrita no cnpj: 05.698.862/0001-53, neste ato 
representada por seu sócio administrador o Sr. Jussélio Benicio de Almeida, portador do cpf n° 
522.492.635-15, todas devidamente credenciadas pela Comissão de Licitação por terem apresentado os 
documentos pertinentes. As 10:350 a Presidente da Comissão encerrou o credenciamento sem que 
outras empresas tenham demonstrado interesse em participar do certame e passou a abertura dos 
envelopes "Documentos de Habilitação". Após análise, o Presidente habilitou as empresas H.L.M DE 
SOUZA, a empresa JUNIOR INDUSTRIA E COM. MÓVEIS LTDA, e a empresa ALMEIDA E BRAGA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, a participarem do certame, por terem apresentado todos os 
documentos em conformidade com as exigências do Edital e Lei 8.666/93. Consultada as empresas 
presentes acerca do interesse em interpor recurso em face da fase de habilitação, as mesmas 
abdicaram deste direito, seguidamente foi Passada à abertura dos envelopes "Proposta" das licitantes, 
verifica-se que as participantes apresentaram as seguintes propostas: H.L.M DE SOUZA apresentou 
proposta no valor global de R$ 142.140,00 (Cento e quarenta e dois mil cento e quarenta reais), a 
empresa JUNIOR INDUSTRIA E COM. MÓVEIS LTDA apresentou proposta no valor global de R$ 
139.434,00 (Cento e trinta e nove mil quatrocentos e trinta e quatro reais) e a empresa ALMEIDA E 
BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, apresentou a proposta no valor global de R$ 
138.360,00 (Cento e trinta e oito mil trezentos e sessenta reais). Deste modo, considerando que a 
empresa ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA foi habilitada pela Comissão 
e que apresentou o menor preço, resolve a comissão de licitação declarar a empresa vencedora do 
presente processo. Foi concedida apalavra as licitantes presentes que não desejaram se manifestar ou 
interpor recursos, tendo de imediato abdicado .este direito. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a 
presente ATA, que segue assinada pelos Iicit- t:• prese . -., pelo Presidente e demais membros da 
Comissão de Licitação. //I////I/I/IIIIII//II///II/I///I//I////I',:, / /111/1  

Elivan Nunedos Santos 
Presidente da cpl 

Crisley Sebastiana S. Gomes 
Membro 
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BAHIA 

MULUNGU DO MORRO 
CÂMARA MUNICIPAL 
PRAÇA ELZA MAMA DE JESUS, 205 - CENTRO - CEP 44885-000-  MULUNGU DO MORRO - BA 

CNPJ: 00.843.764/0001-49 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS 

Objeto: Aquisição de cadeiras e poltronas para o auditório do prédio sede da Câmara Municipal de 
Vereadores de Mulungú do Morro 

1 - EMPRESA: ALMEIDA E BRAGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, apresentou a proposta 
no valor global de R$ 138.360,00 (Cento e trinta e oito mil trezentos e sessenta reais) 
Resultado Classificatório: 12 lugar 

2 - EMPRESA: JUNIOR INDUSTRIA E COM. MÓVEIS LTDA apresentou proposta no valor global de R$ 
139.434,00 (Cento e trinta e nove mil quatrocentos e trinta e quatro reais) 
Resultado Classificatório: 22  Lugar 

3 - EMPRESA: H.L.M DE SOUZA apresentou proposta no valor global de R$ 142.140,00 (Cento e 
quarenta e dois mil cento e quarenta reais) 
Resultado Classificatório: 30  lugar 

Mulungú do Morro, 26 de agosto de 2022. 

Elivan 	es dos Santos 
Presidente da cpl 

Crisley Sébútina-S. Gomes 
Membro 

NubiãaeI da Silva Marques 
Membro 



BRASIL 

BAHIA 

MULUNGU DO MORRO 
CÂMARA MUNICIPAL 
PRAÇA ELZA MARIA DE JESUS, 205- CENTRO - CEP 44885-000 - MULUNGU DO MORRO - BA 

CNPJ: 00.843.764/0001-49 

RESULTADO DE JULGAMENTO - CARTA CONVITE 001/2022 

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara de Mulungú do Morro/BA, torna público que no dia 
26 de agosto de 2022, foi realizada Licitação na modalidade Carta-Convite de fl9•  001/2022, 
objetivando promover a Aquisição de cadeiras e poltronas para o auditório do prédio sede da Câmara 
Municipal de Vereadores de Mulungú do Morro, tendo como vencedora: 

A EMPRESA: ALMEIDA E BRAGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

Valor global da Proposta: R$ 138.360,00 (Cento e trinta e oito mil trezentos e sessenta reais) 

Mulungú do Morro-BA, 26 de agosto de 2022. 

Elivan Nunes dos Santos 
Presidente CPL 

CERTIDÃO  
Certifico que o Resultado de Julgamento do 

Convite n0  001/2022 foi 
fixado no quadro de avisos da 

Câmara Municipal de Mulungú do Murro 
para conhecimento Geral. 

Mulungú do Murro - BÁ. 26 de agosto de 

À.
4 2.  

Sacro 	a mesa Diretora 
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Câmara Municipal de Mulungu do Morro 
Convite 

AVISO DE HABILITAÇÃO 
Processo Administrativo n°. 056/2022 
Modalidade: Carta Convite n° 001/2022 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro]BA, toma público que 
HABILITOU as empresas: ALMEIDA E BRAGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 05.698.862/0001-53, JUNIOR INDUSTRIA E 
COMÉRCIO, inscrita no CNPJ sob o n° 11.769.651/0001-67 e a empresa HLM DE 
SOUZA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n°04.741.266/0001-46, quando do procedimento 
licitatório referente à Carta Convite n°001/2022, cujo objeto é a contratação de empresa 
para realizar o fornecimento de cadeiras e poltronas para o auditório da Câmara 
Municipal de Vereadores de Mulungu do Morro. Autos para vistas no setor de licitações 
da Câmara de Mulungu do Morro na praça Elza Maria de Jesus, n0  205, Mulungu do 
Morro - Bahia, 26 de agosto de 2022. Elivan Nunes dos Santos - Presidente da 
comissão de licitações 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE CARTA CONVITE 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 056/2022 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro/BA, torna público que AS 
10:00h do dia 26 de agosto de 2022, foi realizada Licitação na modalidade Carta convite 
de n°. 001/2022, objetivando a contratação de empresa para realizar o fornecimento de 
cadeiras e poltronas para o auditório da Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu 
do Morro, onde a empresa ALMEIDA E BRAGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇOES 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 05.698.862/0001-53, cumpriu todos os requisitos 
de habilitação e sagrou-se vencedora com valor global de R$ 138.360,00 (Cento e trinta 
e oito mil trezentos e sessenta reais). Autos no setor de licitações da Câmara de 
Mulungu do Morro na praça Elza Maria de Jesus, n°205. Mulungu do Morro 26 de agosto 
de 2022, Elivan Nunes dos Santos - Presidente da comissão de licitações. 

Praça Elza Maria de Jesus 1205 1 Centro  1 Mulungu do Morro-Ba 

www.cmmulungudomorro.ba.ipmbrasiLorg.br   
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Expenan 

92DCB57EB7820443C60FC5A1AD097BAA 
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BAHIA 

MULUNGU DO MORRO 
CÂMARA MUNICIPAL 
PRAÇA ELZA MARIA DE JESUS, 205 - CENTRO - CEP 4485-000 - MULUNGU DO MORRO - BA 

CNPJ: 00.843.764/0001-49 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 056/2022 
CONVITE 001/2022 	 - 

ADJUDICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Mulungú do Morro, diante dos elementos constantes do 
processo administrativo n 056/2022 de licitação, modalidade Convite n°  001/2022, e de acordo 
com o art. 43, inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93, resolve ADJUDICAR o objeto da licitação em 
favor da empresa ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, pelo Valor global 
da Proposta: R$ 138.360,00 (Cento e trinta e oito mil trezentos e sessenta reais). 

Mulungú do Morro - BA, 31 de agosto de 2022. 

Juli; .uia Santos 
Presidente da Câmara Municipal 



BAHIA 

MULUNGU DO MORRO 
CÂMARA MUNICIPAL 
PRAÇA ELZA MARIA DE JESUS, 205 -CENTRO - CEP 44885-000-  MULUNGU DO MORRO - BA 

CNPJ: 00.843.764/0001-49 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 056/2022 
CONVITE 001/2022 

HOMOLOGAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Mulungú do Morro, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, em cumprimento ao art. 43, inciso VI da Lei Federal n° 
8.666/93 e, com vistas às justificativas técnicas e jurídicas contidas no processb 
administrativo n.° 056/2022, resolve HOMOLOGAR o CONVITE N° 001/2022 e 
determinar a contratação da empresa ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E 
REPRESENTAÇOES LTDA, pelo Valor global da Proposta: R$ 138.360,00 (Cento e 
trinta e oito mil trezentos e sessenta reais) 

Mulungú do Morro- BA, 31 de agosto de 2022. 

Julio-5~Santos 
Presidente da Câmara Municipal 
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BAHIA 

MULUNGU DO MORRO 

CÂMARA MUNICIPAL 
PRAÇA ELZA MARIA DE JESUS, 205 - CENTRO - CEP 44885-000 - MULUNGU DO MORRO - BA 

CNP1 00.843.764/0001-49 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - CARTA CONVITE no 001/2022. 

A Câmara Municipal de Mulungú do Morro, Estado da Bahia, torna público que 

homologou em 31 de agosto de 2022 os atos praticados pela Comissão de Licitação, quando 

do procedimento licitatório referente a Carta Convite n. 001/2022, relativo à Aquisição de 

cadeiras e poltronas para o auditório do prédio sede da câmara Municipal de vereadores 

de Mulungú do Morro, tendo como vencedor a empresa ALMEIDA E BRAGA COMÉRCIO 

E REPRESENTAÇÕES LTDA, pelo Valor global da Proposta: R$ 138.360,00 (Cento e trinta e oito 

mil trezentos e sessenta reais), conforme proposta comercial, e conforme o indicado na ata da 

sessão da carta convite desses autos. 

Mulungú do Morro/BA, 31 de agosto de 2022. 

JuIh4101 
Santos 

Presidente da Câmara 

CERTIDÃD  

Certifica que o Resultada de Julgamento do Convite n 

D0I/2022 foi fixado no quadra de avisos da Câmara 

Municipal de Mulungú do Morro para conhecimento Coral. 

Mulungú do More!. 	. de agosto de 2922. 

secretaria 	Diretora 


